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P, 38/13.8YUSTR.LI

Acordam. em conferéncia. no Tribunal da Relação de Lishoa:

— RELATÓRIO

No processo de contra-ordenação n° 38/13. XYUSTR. do 1° Juízo do Tribunal

da Concorréncia. Regulacão e Supervisão Santarém. os arguidos:

CONTIFORME — Soluções Grátïcas Integradas. S.A.

FORMATO — Formulários Múltiplos Comerciais, S.A.

LITIIO FORMAS PORTUGUESA — Impressos Contínuos e Múltiplos.

Paulo .Jorge Nunes de Alhuquerque

Luis Miguel Inácio de Oliveira e Costa

João Manuel Cordeiro Martins Cabral
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Interpuseram recurso dc impugnação da decisão da Autoridade da Concorrência

(AdC) que lhes aplicou, no âmbito do processo de contraordcnaçào n° PRCI8I2O lo. as

seguintes coimas:

- à CONTIFORME unia calma de € 604.173.03 (seiscentos e quatro mil, cento e
seLenta e três euros e três cêntimos), pela prática da contruordenação resultante da ioIação

do ad” 4Q, n’ 1. da Lei n 1812003. dc 1 I;oó (Lei da Concorrência — L.dC):

- à FORMATO uma colina de € 147.911.98 (cento e quarenta e sete mil. novecentos e

onze euros e noventa e oito cêntimos), pela prática da contmordenação resultante da
violação do aW 4°. if 1. da Lei n’ 18/2003. de 11/06-. LdC:

- à LITHO FORMAS uma coima de € 398.279.80 (tretentos e noventa e ono mil

duzentos e setenta e nove eums e oitenta cêntimos), pela prática da contraordenaçào

resultante da violação do art° 4°, ti0 1. da Lei n° 1812003. de 11/06 — LdC:

• ii Paulo Albuquerque tinia coima de € 3.000 (três mil cLiros). pela prática da

eontraordenação p. e p. pelo ar? 47”. n” 3. da Lei ir’ 1 8r2(N)3. de ll’Oó — LdC:

- a Luis Cosia uma comia de € 1.500 (mil e quinhentos curos). pela prática da
contmordenação p. e p. pelo ad0 470, n° 3. da Lei n 1812003. de 11/06 — LdC:

a .loào Cabra) uma comia de E 1.500.01) (mil e quinhentos euros). pela prática da

canimordenação p. e p. pelo ar? 473, ii’ 3. da Lei n 1*1)3. de 11:06•— [,dC:

E ainda às arguidas CONTIFORME, FORMATO e LITHO FORMAS a sançio
acessória de publicaç1o do extracto da decisão da Autoridade da Concorrência na II Série do
Diário da República e a pane decisória num jornal de expansão nacional. com esprcia
menção à sanção aplicada aos administradores.

Por sentença proferida pelo Tribunal da Concorrência. Rcgulaçao e Supervisão. em 7-

03-20i 3. corrigida por despacho de 20-05-2011 (cfr. Os. 12365:12866 do 35’ ‘.ol.i. foram
julgado parcialmente procedentes os recursos de impugnaç3o e. em consequência. li
decidido:
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- Condenar a arguida CONTIFORME pela prática, como autora material, de uma
contraordenaçào p. e p. pelos arts. 9°. n° 1. ais. a) e e) e 68°. n° 1. ai. a). da Lei n° 19)2012
(Lei da Concorrãncia — LdC nova). na coima de € 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil
euros).

- Condenar a arguida FORMATO pela prática, como autora material, de urna
contrnordenaçâo p. e p. pelos ans. 9’. n° 1. ais, a) e e) e 68”, n’ 1. ai. a). da Lei n’ 19:2012
(LdC nota). na coima de € 55.000,00 (cinquenta e cinco mil curas).

- Condenar a arguida LITHO FORMAS pela prática, como autora material, de uma
eontraordenaçào p. e p. pelos arts. 9°. n° 1. ais. a) e e) e ós°. n’ 1. ai. a). da Lei na 1912012

(LdC nota). na coima de € 150.000,00 (cento e cinquenta mii curas).

- Condenar o arguido Paulo Albuquerque pela prática, como autor material, de uma
contraordenaçâo p. e p. pelos mis. 73°, nos 6 e 2. ai. a) e 69°. 1104. da Lei n° 19’20l2 (L.dC
noa. na coima de € 1.400 (mii e quatrocentos euros).

- Condenar o arguido Luís Costa pela prática, corno autor material, de uma
contraordenaçAo p. e p. pelos arts. 730, nos 6 e 2. ai, a) e 69°. ii° 4, da Lei no 19/2012 (I.dC
nna). na coima de € 1.490 (mii quatrocentos e noventa euros).

- Condenar o arguido João Cabral pela prática, corno autor material, de uma
contraordenaçào p. e p. pelos mis. 73°. n°s 6 e 2, ai. a) e 69°, j04, da Lei n° 10/2012 (LdC
nova), na coima de € 1.300 (mil e quatrocentos curos).

- Manter a condenação das arguidas CONTIFORME, FORMATO e UTHO
FORMAS a titulo de sanção acessória de publicação do extracto da decisão administrativa
na li Série do Diário da República e a publicação da pane decisôria, num jornal de expansão
nacional, com expressa menção â sanção apiicada aos administradores (an” 7 i”. n” 1. ai. a).
da 1cm” 19.2012).

inconformados com o assim decidido, recorreram os arguidos CON’l’iFORME —

Soluções Gráficas Integradas, S.A. e Paulo Jorge Nunes de Aihuquerque, LifliO
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FORMAS PORTUGUESA — Impressos Contínuos e Múltiplos. S.A. e João Manuel

Cordeiro Martins Cabral e o Ministério Público, rematando as pertinentes

motivações com as seguintes conclusões:

Conclusões dos arguidos CONTIFORME — Soluções Gráficas Integradas. S.A. e

Paulo Jorge Nunes de Albuquerque;

DA NULIDADE DO PROCEDIMENTO E DA DECISÃO

ADM INISTRATIVOS

a) No que respeita ao procedimento e decisão final administrativos, a AdC.

apesar dos extensos. designadamente poderes de investigação, que a lei lhe conlère

emitiu (i) nota de ilicitude confusa, ao nível factual e jurídico. (ii) manifestou uma

total desconsideração pelos factos alegados pelos recorrentes na sua defesa e pelas

provas produzidas, (iii) absteve-se dc realizar oficiosamente quaisquer diligências

complementares de prova, (iv) não realizou as requeridas pelos recorrentes, (iv) nào

prestou aos recorrentes as necessárias informações e esclarecimentos que lhe foram

solicitados pan cabal compreensão dos factos imputados, (v), não comunicou ou

fundamentou, em sede de instrução, a decisão de indeferimento das referidas

diligências, (vi) nem tão pouco o flz na decisão final, em particular no que respeita

ao pedido de esclarecimentos sobre o cálculo das quotas de mercado.

h) Assim, entendem os recorrentes que. quer no procedimento administrativo.

quer na decisão final administrativa cm que culminou. quer na deci’tão recorrida.

foram violados diversos princípios. designadameme os princípios da colaboração da

administração com os particulares, da participação dos particulares e da decisão

(artigos 6°. 7° e 9° do CPA). o direito de audiência pré’ ia e de deksa. legal e

constitucionalmente garantido (ait° 32.°. nY lO da CRP e artY 50.” do I)ecreto-Lei

43312. do Principio da imparcialidade (art3 266Y. ii.° 2 da CRP). que. na sua

sertente positiva, obrigava a ,dC aponderar Lodos os interesses públicos

secundários e os interesses privados legítimos. equacionáteis para o etito de certa

4
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decisão, antes da sua adopção”, sendo ilegais “os actos ou comportamentos que
manifestamente não resultem de uma exaustiva ponderação dos interesses
juridicamente protegidos” e. ainda, o principio da fundamentação elencados no artigo
190 da Lei 18/03, de 11 de Junho, do Código Administrativo e no an.° 50° e 58°
Decreto-Lei n° 433/82, de 27/10, e na lei processual aplicável, princípios esses com
consagração constitucional.

e) O Tribunal a quo. ao qual cabia sindicar a actuação de autoridade
administrativa, foi conclusivo nesta matéria, limitando-se a declarar genericamente
“que foram analisados os meios de prova necessários e suficientes para efeitos de
apuramento da prática da infracção”, e que ao longo do processo, a AdC assegurou
os direitos e garantias de audição prévia, de contraditório, de defesa, de colaboração,
de transparência e lealdade, bem como todos os outros a que está adstrita.
assegurando. a participação activa dos arguidos na tomada de decisão e não violando.
com a sua conduta qualquer preceito da LdC. do CPA. do RGCO. do CPP ou do
CRP.” sem contudo conhecer e fundamentar em termos factuais essa suficiência pelo
que. ao decidir como decidiu, violou a lei por falta de flindameniação. que
expressamente se invoca.

d) Os recorrentes não acompanham o entendimento sufragado pelo douto
Tribunal a quo, pelo que requerem seja revogada a douta sentença recorrida e
substituida por outra que declare nula a decisão administratka, por falta dc
fundamentação que sustente e permita a aplicação das normas jurídicas. nos termos
do disposto nos artigos 374° n° 2 e 379 ai. a) do CPP, nos moldes em que ibram
aplicadas.

DA INFRACÇÃO

Do preenchimento do tipo legal da infracção

e) Dispõe. o artigo 9°. do L 19/2013 que “1. São proibidos os acordos entre
empresas. as práticas concertadas entre empresas e as decisões de associações de
empresas que tenham por objecto ou efeito impedir. falsear ou restringir de forma
sensível a concorrência”
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1) O Tribunal a quo considerou como não provado o quadro elaborado pela AdC

representativo das quotas das arguidas no mercado de impressos e lhrmulários de

2003 a 2010, nem os efeitos do acordo.

g) Entendeu o douto tribunal a quo que não era necessário definir o mercado

relevante, nem as quotas de mercado, dado que. na presença de um acordo de fixação

de preços e repartição de clientes, estamos perante unia infracção pelo objecto o que.

por sï só é apto a impedir. falsear ou restringir de forma sensível a concorrência, sem

necessidade de se demonstrarem os efeitos desse acordo.

h) Os recorrentes consideram que é indispensável a definição concreta e precisa

do mercado relevante, as respectivas quotas de mercado, as empresas envolvidas.

para a aplicação das normas relativas ás práticas restritivas da concorrência.

designadamente para determinar a eventual restrição sensível da concorrência; para

aplicar o limiar de minimis: para aplicar isenções categoriais. relevando sempre e em

todo o caso na ponderação a avaliação da infracção para efeitos de determinação da

coima aplicável.

i) Sem a análise criteriosa do mercado de produto relevante não é possível fazer

qualquer análise concorrencial. nem é possível identificar pressões concorrenciais.

nem apurar em que medida é que a actuação das empresas está limitada, para ekfitos

de verificação da tipicidade da infracção.

j) Nesse sentido, a comunicação da Comissão para efeitos de definição dc

mercado relevante (97/C 372/03).

k) Os recorrentes alegaram e demonstraram que a quota de mercado agregada

das arguidas e da recorrente é. desde 2003. inferior a 2.76 % do mercado dc produto

relevante tal como é definido pela AdC (impressos e formulários), pelo que o

alegado acordo não é susceptível de afectar sensivelmente o mercado em que

operam,

1) A noção de concorrência efectiva. eficaz e relativa implica que as restrições

ao comércio sejam sensíveis, isto é. que elas atinjam um certo grau de intensidade.
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m)Ainda que o douto Tribunal recorrido tivesse dado como provado que a

conduta da recorrente tivesse tido algum efeito na concorrência, - o que não fez -

sempre se dirá que a mesma não em susceptível de afectar de forma sensível o

mercado. uma vez que esta. tendo na sua base um juízo de probabilidade suficiente.

não produziria um efeito significativo, relevante ou apreciável sobre o

funcionamento concorrencial do mercado.

n) Ora entende-se que não têm efeitos concorrenciais significativos, os acordos

de diminuta importância econômica. (Comunicação da Comissão relativa aos

acordos de pequena importância que não restringem sensivelmente a concorrência

nos termos do n.° 1 do au.0 81° do Tratado que institui a comunidade Europeía -de

minimis).

o) Assim, não só a ÀdC estava obrigada a investigar e apurar o comportamento

efectivo das empresas no mercado material e geograticamente relevante, pan

estabelecer se a conduta da recorrente tinha produzido efeitos restritivos da

concorrência, como estava obrigada a determinar a qualidade e dimensão desses

efeitos, o que não fez.

p) A deciso da AdC. secundada pelo Tribunal a quo. assentou na teoria de que

qualquer acordo que seja susceptivel de influir directa ou indirectamente. de fhnna

efectiva ou potencial. na estrutura do comércio dos Estados. .\lembros é sempre. de

pcr si. proibido. não sendo necessário aferir se houve restrição e se esta foi scnsível.

q) Como acima se deixou exposto. de acordo com a matéria dada como provada

e a que não o foi, constante da douta decisão recorrida, resulta que não ficaram

provadas:

(i) as quotas que. do mercado considerado relevante, caberiam a cada arguida:

(iii) a restrição à concorrência do putativo acordo iv) que essa restrição tbi sensível.

ri Sem esta prova, que cabia à AdC efectuar nos autos, o tipo legal da infracção

não se encontra preenchido. o que exigia da pane do Tribunal a quo. dar corno não

veriticados todos os elementos do tipo da infracção e. aplicando correctamente o

direito, absolver os recorrentes.

7
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5) Em consequência. verifica—se urna evidente insuficiência evidente

insuficiência para a decisão da matéria de lhcto proada. nulidade esta que se arguiu

para os devidos e legais efeitos, urna vez que a mataria de facto lixada se apresenta

insuficiente para a decisão sobre o preenchimento dos elementos objectivos e

subjectivos dos tipos das contra-ordenações imputadas aos recorrentes e dos demais

requisitos necessários à decisão de direito (art.° 410°. n.° 2 do CPP e dos art.°s 374°.

375° e 379° do CPP).

Da Presunção de inocência

t) A sentença reconhece a existência de uma presunção legal “A pr6pria lei

presume a existência de restrição signilicatia ‘da concorrência, bastando pnRar a

existência de acordo. Não há porém qualquer violação da presunção de inocência.

pois a existência do acordo tem de ser provada pela acusação.” (pág. 143 da douta

sentença recorrida).

u) O Tribunal a quo socorre—se de unia presunção legal. apesar de a lei não a

qualificar como tal, com base no conceito doutrinário do Direito da União Europeia

de restrição por objecto (ou restrição er se) á qual se entende estarem sempre

associados efèitos nefastos sobre a concorrência efectiva: tratam—se de orientações

não vinculativas da Comissão.

Ou seja. a restrição significativa da concorrência é presumida a partir da

demonstração de existência de um acordo.

\\ )A qualificação da prescnça de uma presunção legal, não decorre do texto da

ei (ausente de qualquer expressão como “presume-se”. “considera-se”. ‘entende

se”)

x) Em síntese, apesar de não decorrer inequivocamente do texto da lei a

existência de uma presunção legal a decisão do Tribunal a quo fundamenta nela a

suhsunçào do caso concreto ao preenchimento do tipo pre isto no artiao da LdC.

Admitindo que sob o prisma jurídico—formal pode decorrer do texto do artigo

O da idC a presença de uma presunção lecal — o que se da ida importa eqtiacionar

os etitos jurídicos que a ela poderiam estar associados.

8
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z) O ónus da prova recai sobre a pane que alega factos constitutivos (artigo 342

CC). estabelecendo-se no au. 2° Regulamento CE) 1/2003 (J.O. LII. 4.1.2003) que

‘o ónus da prova de uma violação (...) incumbe à parte ou à autoridade que alega tal

violação’ (artigo 2°).

aa) As presunções legais têm como efeito operar uma inversão do ónus da prova

(artigo 3440 n°1 CC) mas, em regra, são ilidíveis mediante prova em contrário (artigo

350° n°2 CC); tem como efeito dispensar aquele que alega um facto de fazer prova

dele. ou seja. liberta-o do ónus da prova mas não o efeito de limitar a produção de

prova com vista a demonstrar a inexistência do facto presumido.

hb) A violação do principio da presunção de inocência não decorre da exislência

de uma presunção legal. mas sim da inadmissibilidade de os arguidos fazerem prova

da não verificação do efeito presumido.

cc) Em conclusão, mesmo admitindo — através de um “considerãvel’ estbrço

hermenêutico — a presença de uma presunção legal na norma constante do número 1

do artigo 90 da LdC, não é compatível com os princípios gerais de direito do

ordenamenio jurídico nacional não admitir a prova — ou a contraprova — de que o

contexto concorrencial não foi sensivelmente afectado.

dd) É pois a desconsideração deste aspecto que constitui uma violação do

principio da presunção de inocência, e não a “presunção legal” (a existir) de per se.

ee) tal desconsideração ou não valoração jurídica dos efeitos reais sobre a

concorrência efectiva surge refiectida na sentença recorrida ao afirmar-se a nüo

necessidade de definir o mercado relevante ou de ter em conta uma definição precisa

das quotas de mercado (página 134. da doma decisão recorrida).

ir) Constitui um direito fundamental procedimental constitucionalmente

consagrado o direito a um processo equitativo tan. 20° CRP). o qual tem como

corolários o principio da presunção de inocência e o principio iii dubio pro reo (art.

32 CRP). os quais merecem também consagração nos mis. 47 e 48° Carta dos

Direitos Fundamentais da União Europeia. que correspondem ao ad. 6° da

Convenção Europeia das Direitos do Homem.

9
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gg) A interpretação dada pelo TribunaL a quo ú norma constante do artigo 9°. 11.0

1 da Lei 19:12. de 8 de Maio. e a sua aplicação nos moldes relatados tomam a norma

materialmente inconstitucional, por violação dos artigos 20°. 320. 2040 da CRP. cuja

inconstitucionalidade os recorrentes expressamente invocam.

hh) Interpretação esta que os recorrentes não cuidavam que o Tribunal a quo

viesse a lbrmular. e de que agora tomaram conscidncia ao ver a norma desta lbrma

tornada inconstitucional, aplicada corno o foi, com os fundamentos interpretativos

apontados.

ii) Caso a norma fosse interpretada de acordo com os princípios constitucionais.

o sentido decisório teria sido outro.

DA MEDIDA DA CORTA

ij) Os artigos 17° do RCCO. n°5 2. 4 e 5 do artigo 69° da Lei n° 19/2012. de

0395 estabelecem os limites mínimos e máximos abstractos das coirnas aplicáveis.

kk; Os recorrentes entendem que o volume de negocios a considerar para efeitos

de aplicação do n.° 2. do art.° b9°. da Lei 19:2012 só poderá ser o xolume de

negócios do sector de mercado que Ibi atingido pela alegada actuação ilícita e

culposa dos infractores, no caso dos autos. o sector dos impressos e formulários (no

qual se incluem as cartas cheque). não fazendo sentido outra interpretação do citado

artigo, tendo em conta os bens jurídicos que se pretendem proteger.

II) No sentido defendido pelos recorrentes vd Orientaçóes para o Cálculo das

Coimas. a aplicar por força do nY 2. do artigo 23° do Regulamento (CE) n.° 1 20()3 e

n.°s lO e 20 das Linhas de Orientação sobre a Metodologia a utilizar na aplicação de

comias. no ãmhito do artigo 69°. n° 8, da Lei n.° 19 12. apro\ atlas pela AtIC.

mm) [Em 2011 (ano que a douta sentença considerou reles ante para eleitos de

valoração da medida da coima aplicar). o volume de negócios da recorrente. no ano

no mercado nacional de impressos e formulários te das cartas cheque) Íbi de €

3.651.411.64. o sianiflcuria que a medida máxima da coima abstractamente apIicá cl

seria de E 365.141 164.

0
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nn) Não foi este o entendimento do douto Tribunal a quo que considerou a

totalidade do volume de negócios da recorrente.

00) No entanto, o Tribunal a quo não se pronunciou sobre esta questão arguida

pelos ora recorrentes, verificando-se. assim, a nulidade da sentença recorrida, por

omissão de pronúncia, nos termos dos artigos 374°, n.° 2 e 379°. n.° 1. da alínea a) do

C P P

pp) :\inda que assim se não entenda. sempre se dirá que o valor das coimas que

foram fixadas pelo Tribunal a quo são demasiado elevadas e desproporcionadas

tendo em consideração os critérios legais de fixação das mesmas e os factos julgados

provados nos autos.

qq) Os critérios são os constantes do n.° 1, do artigo 69°. da Lei n° 19/20] 2. de

OX’05.

rr) A pretensa actuação ilícita dos recorrentes, não afectou a concorrência

efectiva no mercado nacional (alínea a). do n.° 1. do art.° 69° citado)

ss)Mesmo que o douto Tribunal a quo considerasse, como considerou, que o

resultado (“afectação de uma concorrência efectiva no mercado nacional”). não tbsse

considerado para a imputação objectiva da contra-ordenação em causa, sempre

haveria que o aferir para efeitos de determinação da medida da coima.

tt) E se não resultou demonstrado que tenha sido afèctado o mercado em causa.

também não será de considerar o critério estabelecido na alínea h) do n° 1. do artigo

69°. da Lei n° 19.2012. de 08’05. a natureza e a dimensão do mercado afectado pela

prctcnsa infracção.

uu) Também não ficou provado qualquer facto que permita ao Tribunal atérir do

critério estabelecido na alínea eI. do n° 1. do artigo 69°. da Lei n° 19.2012. de 08 05

designadamente se da pretensa actuação dos recorrentes resultou alguma antaeem.

tosse elevada, fosse reduzida.

v) No que respeita à situação económica. (alínea g) do n.° 1 do citado

dispositivo legal) o Tribunal a quo deu como provado que a recorrente, tem uma

acentuada queda no seu volume de negócios, e regista um resultado liquido de

11
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exercício negativo, assim como que ‘todo o mercado dos impressos e formulários

tem vindo a sofrer grande retracçLio, em virtude da drástica diminuição da procura ao

longo da ultima década”.

nv) Não obstante este enquadramento genérico, o Tribunal a quo não apurou a

real situação económica da recorrente, porquanto não atendeu a todas as

circunstâncias relevantes para apuramento da mesma, mormente o nível de

endividamento da recorrente à banca, accionistas. fornecedores e outros, a sua falia

de liquidez e necessidades de tesouraria, o número de trabalhadores — entre muitas

outras circunstância -. bem como o impacto que. nestas circunstâncias, a aplicação da

coima à recorrente iria comportar: a sua apresentação à insolvência (nYs 549 a 591

das suas alegações de recunoL

xx) A decisão recorrida foi absolutamente redutom na análise da situação

económica da recorrente Contifornie. limitando-a à apreciação dos resultados

l iquidos negativos, olvidando todos os outros Ibetos aduzidos nas alegações de

recwso dos recorrentes.

3)1 Quanto ao critêrio mencionado na alínea O do n.° 1 do artigo 69° da Lei

19:12 de 0805. nenhum comportamento poderiam os recorrentes adoptar pan

reparar prejuízos causados â concorrência uma vez que não ticou provado que a

infracção tenha afectado uma concorrência etèctka no mercado nacional.

zz) Os recorrentes não têm antecedentes contraordenacionais por infracção às

regras da concorrência (alínea h) dos citados artigos e diploma legal).

aaa) Os recorrentes prestaram toda a colaboração que lhes foi solicitada pela

Autoridade da Concorrência até ao termo do procedimento (alínea i) dos citados

artigos e diploma legal).

bhhj As coimas aplicadas aos recorrentes, apesar da correcçdo efectuada pelo

douto Tribunal a quo. são, ainda, desproporcionadas face aos critérios legais

apontados nas diversas alíneas do artigo 69°. nY 1. os quais in casu funcionam como

circunstâncias atenuantes da rccorrerne.

12
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ccc) Da douta decisão recorrida não constam os fttctos que permitiram ao

Tribunal fixar as coirnas nos montantes em que os foram: não resulta da decisão

condenatória (como já não resultava da decisão final administrativa). o processo

lógico, racional e intelectual que lhe serviu de suporte. como o exige o artigo 374°.

n.° 2. do Códiuo de Processo Penal.

ddd) A lei comina com nulidade a sentença que não contiver as menções

referidas no n.° 2 do an.° 374° do Código de Processo Penal, pelo que a sentença

recorrida é nula e assim deve ser declarada.

Face a todo o exposlo. ao decidir como decidiu, o Tribunal a quo iolou o

disposto nos artigos nos artigos 410°. n°2. 374°. n.° 2 e 375°. n.’ 1 e 379v do C’PP:

art.° 9°. n.° 1 e 68° e 69° da Lei 1912 de 08.05. an.°s 18°. n.° 1 e 32° e 43° do RGCO.

71° e 72° do Código Penal e art.°s 13°, 32°. n.°s 2 e 10 e 205°. n.° 1 da CRP.

Pelo que devem ser decretadas as nulidades e a inconstitucionalidade, bem como

a insuficiência para a decisão da matéria de facto, apontadas à sentença nas alegações

e conclusões aduzidas e revogada a sentença recorrida ou, caso assim não se entenda.

deve a mesma ser revogada e substituida por outra que absolva os recorrentes da

prática da contra-ordenação de que são acusados ou, ainda, entendendo-se pela sua

responsabilização contra-ordenacional. seja diminuído o valor das coimas fixadas

para aqueles que seja proporcionais à moldura aplicável, considerando os critérios

legais aplicáveis, com as legais consequências.

Conclusões dos arguidos LIII lO FORMAS PORTUGUESA — Impressos

Continuos e Múltinlos. S.A. e João \Ianuel Cordeiro Niartins Cabral:

1. O presente Recurso tem por objecto a sentença do Tribunal de C oncoréncia.

Rcgulação e Supervisão 1 CRSt de 7 de Março de 2014 (“Sentença”i. na parte cm

que condenou a Aruuida pela prática. como autora material, de uma contruordenação

punida CiOS ans. 9°. n°1. als. a) e c). e 68°. n°1. aI. a). da 1_ei 19.2011 e decidiu. em

consequéncia. anlicar—lhe uma coima no alor de E 150.000 (cento e cinquenta mil

curas) e o :\rguido pela prática. corno autor material. de uma cnntraordcnacjo p.p
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pelo an.° 73°. n.°s 6 e 2. ai. a) e 69°, n° 4 da Leu 19/2012 e decidiu. em consequência.

aplicar—lhe urna coirna no valor de € 1.400 (mil e quatrocentos euros):

2. No entanto, no entender dos Arguidos, com o devido respeito. o TCRS não

fz um enquadramento jurídico coreto dos factos que considerou pro ados.

designadamente no que respeita ao preenchimento do tipo objectivo da

contraordenaçào imputada á Arguida que ficou assim por dcrnonstrar:

3. Salvo o devido respeito. é incorrecto alirniar. corno se faz na Sentença

recorrida, que “a própria lei presume a existência de restrição significativa da

concorrência, bastando pro; ar a existência do acordo”;

4. Como se tentou demonstrar, nem a letra da Lei, nem a jurisprudência nacional

anterior, nem a jurisprudência europeia podem dar cobertura a esta interpretação do

art. 9° da LdC;

5. Pelo contrário, todas são claras no sentido da obrigatoriedade de

demonstração da verificação deste requisito quer para as restrições “por objecto”

quer para as restrições “por efeitos”:

6. Não tendo sido dados corno proados. na Sentença recorrida, quaisquer [actos

de natureza económica indiciadorcs de urna relevância ou força de mercado

iiiinnarncnte atendível que pudesse tundamenrar a quuliticaçào da restrição

alegadamente praticada corno susceptí ei dc afbctar de forma sensivel o mercado.

desiunadamente quotas de mercado, mesmo que aproximadas:

7. ma vez que os olumes de negócios referidos nada indicam, já que não são

contextualizados em qualquer alor total de mercado, mesmo que aproxiniado. e

incluem muitos mais produtos do que os flwmulários e mpressos comerciais. nau

tendo sido quantificados na Sentença recorrida os volumes de negócios no mercado

reles ante:

8. Não se compreendendo nem aceitando ser possi\ ei demonstrar o

preenchimento do elemento formal do tipo eontraordenacionai ‘susceptihilidade de

restrição sensível” sem uma base económica mínima, mas apenas com base em

ndicios “reputacionais”;

11
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9. Contrariando a jurisprudência consolidada anterior do Tribunal de Comércio

de Lisboa e cometendo um erro manifesto na aplicação do an. 9.° da LdC actual (aft.
4.° da LdC antiga). porquanto presumiu um elemento do tipo objectivo da infracção.

em violação do Princípio da Legalidade, quando deveria antes ter exigido a
demonstração da susceptibilidade de o acordo imputado às arguidas ser suscepüvel

de gerar uma restrição sensível da concorrência;

lO. Ainda no entender dos Arguidos. e sempre com o devido respeito. o TCRS.

ao reduzir. e bem, as coimas aplicadas aos Arguidos pela Autoridade da
Concorrência, “atendendo à dificil conjuntura económica que atravessam estas
sociedades” (cfr. pág. 153 da Sentença), não tomou em consideração a diversidade
material de situações económicas entre elas, espelhadas na diversa relação entre os
volumes de negócio e resultados líquidos negativos de cada uma nos anos relevantes.
que justificavam um tratamento diferenciado entrc as empresas na determinação
concreta da medida da coima, tendo com isso violado o disposto no art. 69.” da LdC
actual (an. 44.° da LdC antiga):

II. Devendo a coima da Arguida Lithoformas. caso se entenda manter a
condenação desta — o que apenas se acautela como hipótese de raciocínio — ser Íixada
em montante substancialmente inferior àquele que foi fixado pelo Tribunal recorrido,
tendo em conta a debilidade da situação económica da Arguida Lithoformas. cujos
prejuízos nos anos de 2011 (l.094.152.34E e 2012 (652.290.51E). totalizam
1 .746.442.85€. o que só por si representa praticamente metade da totalidade dos
prejuízos das três empresas arguidas condenadas e impunha ao Tribunal recorrido
uma díferenciaçào das sanções aplicadas, devendo ser menor a da arguida
LithoFormas pelos motivos expostos.

NESTES TERMOS, requer-se a V. Exas. que o presente recurso de seja julgado
procedente. e consequentemente:

a) Seja a Sentença recorrida revogada na pane em que aplicou uma calma e uma
sançao acessória á Arguida. absolvendo-a da prática da comraordenaçio que lhe t

IS
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imputada, ou, assim não se entendendo, seja nessa parte substituida por Acórdão que

determine a substancial redução da coima aplicada à Arguida: e

h) Seja a Sentença recorrida revogada na parte em que aplicou urna coima ao

Arguido. absolvendo-o da prática da contraordenaçào que lhe é imputada. ou. assim

não se entendendo, seja nessa parte substituída por Acórdão que determine a

substancial redução da coima aplicada ao Arguido.

Conclusões do Ministério Público:

1’ Entre Outubro/2001 e Ouu2OlO os arguidos cometeram uma única contra-

ordenação pp pelo art. 4°.n’ 1. a) e d) e 43°. n° 1. a). da Lei iS. 1003. de II /Q5, a qual

é abrangida por três diferentes regimes legais regulados. respectivarnente. pelo DL

371/93. de 29/lO, pela Lei 18/2003, de 11/06 e pela Lei 19/2012. de 08/05.
2 Trata-se de uma contra-ordenação duradoura também designada

permanente’. cujo termo de execução ocorreu em Out/2010. antes da entrada em

vigor da Lei 19’2012. de 08/05.

3 :\ssim. e apesar dc a Lei 18:2003. de 11.06 não ser mais lhvorávei

relativamente ao DL 371/93. de 29/10. é ela porém a aplicável a todo o período de

tempo em que perdurou a infracção cometida pelos arguidos. ou seja, entre Out/2001

e Out/20 1 0.’

4’ Faceàcntrada em ‘. igor da Lei 19:2012. de 08’OS. entretanto criticada.

importa ponderar o regime concreta e globalmente mais lavoravel aos arguidos:

5” Tal regime é o que dimana da Lei IX. 2U03. de II 06:

fr A aplicação deste regime implica a alteração da coima concreta aplicada a

cada uni dos arguidos, a saber:

E 500 000 para a Conti forme:

C 1 1 O 000 para a Fonuato

f 30() 000 para a Litho Formas:
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73 O respeito pelo princípio da reformado in pejus implica a manutenção das
coimas aplicadas pela AdC aos arguidos pessoas singulares: € l 500 aos arguidos
Srs. Luís Costa e João Cabra! e €3 000 ao arguido Sr. Paulo Albuquerque.

Face ao exposto. o presente recurso deverá proceder e em consequência deverá
ser elevada cada uma das coimas aplicadas aos arguidos nos termos expostos, assim
se fazendo Justiça.

Responderam ao recurso interposto pelo Ministério Público os arguidos
CONTIFORME — Soluções Gráficas Integradas. S.A. e Paulo Jorge Nunes de
Albuquerque. FORMATO — Formulários Múltiplos Comerciais. S.A. e Luis Miguel
Inácio de Oliveira e Cosia. concluindo:

Conclusões dos arguidos CONTIFORME — Soluções Gráficas Integradas. S.A. e
Paulo Jorge Nunes de Albuquerque:

1. Veio o Ministério público recorrer parcialmente da douta sentença proferida
nos autos. designadamente no que Nspeita à medida da coima aplicada aos arguidos.

II. Alega o Ministério público que, tendo em consideração a moldura que
considerou abstractamente aplicável (sem limite mínimo e com limite máximo de €
1 .208.316.05) a coima que foi aplicada à Contifonue. de E 250.000.00. é demasiado
reduzida.

III. No entanto os fundamentos alegados não têm correspondência com a matéria
lhctual julgada provada pelo Tribunal a quo. pelo que não poderão ser considerados
na aplicação da concreta medida da coima.

IV. Por outro lado, o Ministério Público compara as coimas aplicadas pelo
Tribunal a que com as aplicadas pela entidade administrativa. dando enfase a uma
redução drástica das mesmas; no entanto na aplicação da concreta medida da coima
há que considerar os limites mínimos e máximos previstos na Lei, e ponderar os
critérios legais para a sua fixação, não lbzendo sentido qualquer comparaçao
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percentual entre a coima aplicada pela entidade administrativa e pelos tribunais em

sede de recurso.

V. Aliás, a coima aplicada à Contiforme pela entidade administrativa foi de €

604.173,03, exactamente metade do limite máximo abstractamente aplicável, coima

essa fixada de forma totalmente empírica, sem considerar as circunstâncias factuais

alegadas pelas panes e os critérios legais de fixação das coimas.

VI. Já o Tribunal a quo teve em consideração factos que as panes alegaram em

sua defesa: ainda assim, a coima fixada pelo Tribunal a quo revela-se elevada face à

moldura penal aplicável e aos critérios legais para a sua fixação, razão pela qual a

Contifonne e Paulo Jorge Nunes de Albuquerque também impugnaram a decisão

sobre a medida das coimas aplicadas.

VII. Relativamente ao arguido Paulo Jorge Mines de Albuquerque. da aplicação

da Lei 1920l2. de 08:05. resulta um regime claramente mais favorável, uma vez que

a moldura abstractamente aplicável é do montante mínimo de € 3,74 e do máximo de

€ 3.673.00, quando da aplicação da Lei n° 18/2003. de 11/06. resultaria uma moldura

penal de mínimo de € 3.74 e máximo de €604. 173.03

VIII. Entende o arguido Paulo Jorge Nunes de Albuquerque que lhe Ibi aplicada

coima excessivamente eletada. como já alegou em sede do seu recurso. não

concordando, assim, com o entendimento do Ministério Público que subscreve o

valor fixado pela entidade administrativa (€ 3.000.00).

IX. Os fundamentos apresentados pelo Ministério Público em sede de alegaç&s

não tëm correspondência com a matéria de facto julgada provada pelo Tribunal.
Deve, assim, ser negado pro’ imento ao presente recurso.

Como é de Lei e de Justiça.

Conclusões dos arguidos FORMATO — Formulários Múltiplos Comerciais. S.A.
e Luís Miguel Inácio de Oliveira e Costa:

Nestes temos. e nos melhores de Direito que esse Tribunal douta e atentamente
suprirá, requer-se respeitosamente que:

18
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• Seja o presente recurso considerado integralmente improcedente por não
provado, e. consequentemente, sejam mantidas as coimas aplicadas às Arguidas
FORMATO e Luís Inácio:

• Seja o Recorrente a suportar as custas, honorários e demais despesas do
processo.

O Ministério Público respondeu aos recursos interpostos pelos arguidos
CONTIFORME — Soluções Gráficas Integradas. S.A. e Paulo Jorge Nunes de
Albuquerque, LITHO FORMAS PORTUGUESA — Impressos Contínuos e
Múltiplos. S.A. e João Manuel Cordeiro Marfins Cabral. nos exactos Lermos
constantes de tis. 12608 a 12635 34° vol.). não tendo apresentado conclusões.

Respondeu a Autoridade da Concorrência (AdC) aos recursos interpostos pelos
arguidos CONTIFORME — Soluções Gráficas Integradas. S.A., LITHO FORMAS
PORTUGUESA — Impressos Contínuos e Múltiplos. S.A.. Joào Manuel Cordeiro
Marfins Cabral, Paulo Jorge Nunes de Albuquerque e pelo Ministério Público.
concluindo:

DAS ALEGADAS NULIDADES NOS RECURSOS DAS ARGUIDAS E
ARGUIDOS

Da alegada nulidade do procedimento e da decisão administrativos
A. A Recorrente Contiforme invoca uma série de alegadas nulidades do

procedimento e decisão administrativas, as quais já foram apreciadas pelo Tribunal a
que, e fundadamente indeferidas, e que são, agora. novamente suscitadas perante o
rribunal ad quem.

13. Tais nulidades respeitam (i) alegada violação do direito á audiência prévia e
direito dc defesa decorrente da alegada falta de indicação em concreto dos factos
imputados aos recorrentes; (ii) alegada violação do princípio da imparcialidade
decorrente da alegada falta de realização das diligancias probatórias e prestação de
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esclarecimentos: e (iii) alegada falta de fundamentação da decisão final

administmti a.

C. A AdC explicitou supra todas as razões pelas quais as referidas nulidades

invocadas não têm qualquer ftmdamento porquanto, e em síntese:

D. A Recorrente Contiforme antes da prolação da decisão final teve a

oportunidade de peticionar todos os esclarecimentos que entendesse necessários pura

apreender o conteúdo factual que lhe era imputado, teve a oportunidade de solicitar

diligências complementares de prova, de apresentar a sua defesa, o que veio.

efectivamente, a suceder.

E. Não só. em termos objectivos, o conteúdo da nota de ilicitude e da decisao

administrativa é perfeitamente perceptível e apreensível, como toda a actuação

processual da aqui Recorrente, quer na fase da instrução, quer na fase da

impugnação. de julgamento e de recurso, revela que a mesma compreendeu.

apreendeu e reagiu a ml conteúdo.

E O próprio fribunal a quo concluiu que “esta decisão administrativa d

suficientemente clara para. após análise detalhada. permitir assegurar o direito de

deibsa dos arguidos, inexistindo prejuízo para a defesa ou qualquer vício processual

que importe declarar”.

G. Acresce que, de acordo com a Lei n.° 18/2003 e com o Decreto-Lei n.°

10/2003. de 18 de Janeiro, quem dirige a investigação e instrução do processo

contraordenacional é a AdC. pelo que esta deverá praticar os atos e as diligencias

probatórias que considere relevantes ou adequadas á prossecução das finalidades

daquela flisc processual.

II. Quanto às diligências complementares de prova requeridas pelos arguidos as

mesmas são admissíveis, desde que sejam. em primeiro lugar. tempestivamente

solicitadas aquando da respectiva pronúncia escrita c. cm segundo lugar. sujeitas a

uma análise de releáncia para a matéria de facto e para as provas produzidas nos

auLos e indicadas na Nota de Ilicitude.
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1. A AdC realizou algumas diligências complementares de prova requeridas
pela Recorrente Contifonne, mas não todas. porquanto. na óptica da AdC. não eram
relevantes para a descoberta da verdade em relação à prática de que era visada.

3. Também não está em causa qualquer vício de falta de flmdamentação,
refinando-se, de forma peremptôda, toda a alegação da Recorrente Contifonne
quanto à pretensa falia de indicação dos factos que na decisão final administrativa
conduziram à decisão recorrida e à aplicação da medida da coima cm concreto.

K. A factualidade que integra a infracção que determinou a aplicação da coima à
aqui Recorrente foi sobejamente identificada pela AdC na sua decisão condenatória e
correctamente ftindamentada. pelo que não pode colher o alegado vício de falia de
fundamentação apontado pela Recorrente Contifomie, inexistindo,
consequentemente, qualquer nulidade processual que deva ser declarada.

L. A Recorrente Contiforme pane do alegado vicio de falta de fundamentação
da decisão administrativa para. depois. suscitar uma série de princípios e direitos.
designadamente os princípios da colaboração da administração com os particulares,
da participação dos particulares e da decisão, o direito de audiência prévia e de
defesa e do princípio da imparcialidade. pan concluir que os mesmos não l’oram
observados pela ÀdC, abstendo-se, no entanto, de identificar as partes especificas da
decisão administrativa condenatória que, em concreto, violam tais direitos e
princípios.

M. A Recorrente Contiforme teria de ter identificado e concretizado os alegados
vícios que invoca, designadamente, a Recorrente não explicita quais os factos
concretos que lhe são imputados mas que a mesma não consegue compreender de
que forma a relacionam com a infracção.

N. Em conclusão, e quanto a estas matérias, transcreve-se a sentença recorrida
que pela sua clareza e fundamentação deverá ser integralmente mantida: “ao longo
do processo. a AdC assegurou os direitos e garantias de audição prévia, de
contraditório, de defesa. de colaboração. de transparência e lealdade, bem como
todos os outros a que está adstrita, assegurando a participação activa dos arguidos na
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tomada de decisão e não violando, com a sua conduta qualquer preceito da LdC. do

CPA. do RGCQ. do CPP ou da CRP.”

DA RESPOSTA AOS FUNDAMENTOS INVOCADOS NAS MOTIV\ÇÕES

DOS RECORRENTES Contithmie e litho formas

O. A Decisão confirmada pela Sentença condenatória tem por objeto a execução

pelas Recorrentes. entre 2001 e 2010. de um acordo que consistiu na fixação. subida

de preços e repartição de clientes, e respetivo sistema de compensações. ou seja, de

um Cartel para apresentação de propostas e adjudicações de formulários e impressos

comerciais, de que são as principais produtoras. condenando-as por esse facto.

P. A Scntença Condenatória, ora em recurso, de forma amplamente

fundamentada e que não merece qualquer reparo (pp. 112 a 139). assenta na prova da

prática de urna in&aeção às rcgras da concorrência, pelo objecto. sob a forma de um

acordo entre concorrentes (enipresas) susceptível de restringir. de [brn’ta sensível, a

concorrência a que se refere o disposto no artigo 9.” da Lei n.° 192012 (ex-artigo 4..

n.° 1. da Lei n.° 1 812003).

Q. A Pro a documental foi carreada pela Copidara. a clemente participante do

cartel, pelas próprias Recorrentes, recolhidas nas diligências e buscas que nos termos

da Sentença “que fala por si” (p. 134) e da produzida em audiência (pp. 134 a 139).

R. Os factos da infracção, a moti ação das Recorrentes e a abundante prova da

inflacção e mecanismo como se processava, porque as Recorrentes não vieram alegar

nada de novo, pelas mesmas razões de economia processual se reitera integralmente

aqui o enido na Sentença sob o titulo “11.3 Factos pro udos” (pp. 47 a III . em

particular. os subtítulos” 11.3.2. O acordo entre as empresas arguidas. Em especial. o

acordo quanto às “cartas—cheque” ou “cheque—empresa”(pp. 50 a 76): e “11.3.3 O

acordo entre as empresas arguidas. Em especial. o acordo quanto aos grandes

clientes’”c pp, 76 a 11H. E. ainda, sob o titulo “2.2.\latéria de tacto não provada

rele\ ante’’ (pp. 1 II a 11 2) e a moti\ ação da decisão quanto à matéria de facto

pro aJa 112 a 139) e não provada pp. 139 a 14fl. Não se verifica a omissão das
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referências do número 2 do artigo 374” do CPP. relativo à exiL’ência de

fundamentação da decisão.

5. Deve improceder a alegação de que a qualificação e imputação da prática. ou

de verificação da mesma no caso concreto porque resulta de desconsideração da

matéria dada como provada para o preenchimento do tipo objectivo porquanto.

assenta unicamente no diferente entendimento dos factos subjacentes e da

qualificação feita pelo TCRS. e. portanto, não de erro na apreciação da prova e

insuficiência da matéria dada como provada para a condenação.

T. Resulta do texto da decisão recorrida, por si só ou conjugada com as regras da

experiência comum a suficiência para a decisão da matéria de facto provada: ou a

inexistência de contradição (insanável/sanável) da fundamentação ou entre a

fundamentação e a decisão: ou. ainda, a inexistência de erro notório na apreciação da

pro a. (número 2 do artigo 410. do CPP a contrário).

li. O Tribunal a quo fomm uma convicção sobre os íhctos. seguindo os critérios

legais segundo os quais essa con icção deve ser exteriorizada e explicitada através

de um “exame crítico das provas”. Logo, não há falta de fundamentação quanto ao

enquadramento jurídico da Sentença Condenatória,

V. À Recorrente Litho Formas quando se refere a “erro na apreciação da prova”

está a referir-se verdadeiramente a erro de julgamento. ou seja. ao errado exame

crítico da prova, pois o que pretende é que se modifique a matéria de facto dada

como proada. Tal não se afigura passível de recurso. nos termos do artigo 75.” do

RUÇO. pelo que deve ser declarado improcedente o seu recurso quanto a esta

alegação.

\\‘. O argumentário vertido de pp. 17 a 21 da Litho Formas respeitante á fhita de

delimitação do mercado relevante reporta-se a matéria de Ihcto.

X. A suscitada (in:constitucionalidade da Sentença condenatoria trazida a este

tribunal pela Recorrente Contiforme é urna questão nova. Porque. não foi objecto de

escrutínio pelo tribunal a quo o que. por si só, invalida o seu conhecimento por parte

do tribunal ad quem. Embora tal inconstitucionalidade não se verifique e nem a
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condenação reveste o carácter de decisão surpresa: já que a Recorrente Contiforme

vinha previamente acusada da infracção às regras da concorrência na Decisão da

AdC a qual foi confirmada pelo tribunal a quo.

Y. Na Sentença Condenatória deu-se como provado o preenchimento do tipo

legal descrito no artigo 9.°, n.° 1, da Lei n.° 19/2012, ou seja. que:

a. As Recorrentes levaram a cabo um acordo entre empresas:

b. Essa prática teve por objecto impedir. falsear ou restringir de forma senshel a

concorrência:

e. No mercado nacional.

Z. A presunção de inocência é identificada com o princípio in dubio pro reo, “no

sentido de que um non liquet na questão da prova tem de ser sempre valorado a lhvor

do arguido”. Através da livre convicção” do julgador. quando se chega a urna

situação em que não é possível superar o estado de dúvida, ou de incerteza Inon

liquet), o mesmo, apelando ao referido princípio, deve considerar não provada aquela

matéria de facto “duvidosa”. O que se encontra vertido e fundamentado na Sentença

a quo.

AA. Vedulcando-se assentes todos elementos do tipo objectivo, mormente da

susceptibilidade de restringir de tbrma sensível a concorrência, pelo que não se
verifica violação do principio do in dubio pro reo, nem violação do princípio da

legalidade.

138. A definição do mercado é subjamente suficiente para determinar a restrição

sensível da concorrência, não existindo tambsm aqui nenhuma violação do principio

do in dubio pro reo.

Erro notório na apreciação da proa invocado pela Litho Formas:

CC. Da sentença resulta claramente que a convicção da Meritissima juíza a quo
se mostra verosímíl e plausiel. tendo em conta as regras da experiência comum e.

especialmente, o principio básico da prova em processo penal. qual seja. o de que em
caso de di ida deve dar-se o lhcto como não proi ado.
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DIX Não basta aos recorrentes justificarem a possibilidade de uma outra

convicção (designadamente a sua) para se modificar a matéria de facto. Assim, salvo

quando a lei dispuser diferentemente, a convicção do julgador, livremente formada,

desde que possível e plausível, de acordo com as regras da experiência comum, deve

manter-se — artigo 127.° do CPP.

EE. Para que o tribunal ad quem possa alterar a convicção livremente formada.

deve a Recorrente indicar provas que impõem (e não apenas permitem) uma

diferente convicção, de onde resulte necessariamente que a convição do Tribunal não

tinha qualquer razão de ser — alínea b) do número 3, do artigo 412° do CPP —,

exigindo que o recorrente especifique “as provas que impõem decisão diversa da

recorrida” e que resulta “do texto da decisão recorrida, por si só ou conjugado com as

regras da experiência comum” — número 2 do artigo 410.° do CPP —. Ora as

recorrentes falham nessa demonstração porque não se verificam. Pelo que deve ser

declarada improcedente porque não padece de tal vício.

insuficiência da matéria de facto provada invocada pela Contiforme

FF. insuficiência da matéria de facto para a decisão a falta de factos provados

que autorizam a ilação jurídica tirada é, portanto, uma falha de factos que se revela a

expensas da própria sentença, sempre no cotejo com a decisão, a que alude a alínea

a) do número 2 do artigo 410.° do CPP do CPP, deve resultar “do texto da decisão

recorrida, por si só ou conjugado com as regras da experiência comum” — número 2

do artigo 41(1° do CPP — e o vício alegado na decisão resulta de deficit de instrução.

O que não ocorre.

OG. A recorrente Contifonte alega factos que integrariam um vício com uma

qualificação jurídica diversa, isto é, uma deficiência de instrução, como lhe chama (e

bem) a Recorrente.

[1H. A deficiência ou omissão de diligências de instrução (em julgamento), caso

tivessem sido requeridas, é que configura uma nulidade processual, prevista na alínea

d) do número 2 do artigo 1 20.° do CPP, que está dependente de arguição (número 2

do artigo 1 20.° do CPP) e deve ser arguida pelo interessado até ao encerramento da
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audiência de discussão e julgamento. pois tratando-se de nulidade “de acto a que o

interessado assista, deve ser arguida “antes que o acto esteja tenninado”- c[ alínea a)

do número 3 do artigo ll0.° do CPP. Não tendo sido oportunamente arguida a

alegada nulidade a mesma, a existir, considera-se sanada.

II. A Recorrente Contitbrme, mas que também vale para a Recorrente Litho

Fonnas, não demonstram na decisão recorrida, por si só ou conjugada com as regras

da experiência comum, a insuflciêneia para a decisão da matéria de facto provada: a

existência de contradição insanável da fundamentaçào ou entre a í’undamentação e a

decisão: ou a existência de erro notório na apreciação da prova. Ou mesmo uma

eirada aplicação:interpretaçào da lei. in casu. do artigo Q.° da Lei o.” 1 00i10 lI (artigo

40 da Lei n.° 1 8/1003).

LI. Verdadeiramente o que demonstram é uma discordância com a Sentença

condenatóna. Ou seja. entendem que há um ciTado julgamento tia causa.

essencialmente. porque a decisão lhes ser desfavorável!

KK. Pelo exposto pode concluir-se que da leitura da motivaçào de lhcto da

sentença resulta clara, a verilicaçLio dos elementos do tipo, pelo que. se entende que

não verifica o apontado vicio dc nulidade da sentença. por falta de exame critico tia

prova. ern de apreciação da prova ou insuficiência da matéria dada como provada e

não provada (artigos. 379°. 1. aI. a) e 374° n.° 1 do CPP). Pelo que estas alegações

das Recorrentes de’. em ser manifl2stamentc rejeitadas, por mprocedentes.

Da invocada omissão e presunção da restrição sensível

LI.. Como resulta claramente da sentença, as recorrentes loram condenadas por

uma prática de cartel de fixação de preços e de repartição de mercado,

MM. Esta prática proibida vem sendo considerada, na jurisprudência nacional e

da L’niào Europeia. como a forma mais urave de violação do direito da concorrencia.

NN. À sentença ronuncia—se precisamente no sentido da conliguração desta

prática comi) urna infracção pelo objecto. parucuianuente gra’. e e que. por isso

mesmo, dispensa qualquer análise adicional. \estes casos. retre o Fribunal. hasta
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apenas que se prove a existência do acordo, sendo irrelevante pan a condenação a

demonstração da existência de efeitos restritivos.

00. Por outro lado, verifica-se ainda através da análise da sentença que o cartel

tinha como objecto único restringir a concorrência, mais se podendo constatar que a

prática foi cometida pelos quatro principais operadores no mercado em causa e que

actuavam a nível nacional.

PP. A jurisprudência do TCL, na aplicação do artigo 4.°, n.° 1, da Lei n.°

1 8/2003 tem sido constante na identificação, nessa disposição, de uma infracçào de

perigo. bastando que o bem jurídico tutelado - a protecção da concorrência - seja

posto em perigo, ou seja, basta a possibilidade de lesão, ou a adcquaçâo da prática

pan produzir tal lesão. para que a infracção se considere cometida.

QQ. É jurisprudência constante do Tribunal de Justiça e prática decisória da

Comissão Europeia, reiterada, no caso de aplicação da Lei ti.0 18/2003, tanto pelo

TCL como pelo TRL, de que não é necessário ter em consideração os atuais efeitos

anliconcorrenciais de um acordo entre empresas. quando o objecto de impedir.

falsear ou restringir de forma sensivel a concorrência é evidente.

RR. O que resulta dos elementos probatórios e das conclusões apresentadas na

Sentença é que entre as quatro empresas foi determinada unia estratégia de actuação

no mercado com um objectivo de fixação de preços e repartição de clientes.

SS. A conclusão quanto ao objecto restritivo do acordo pode ser retirada de

forma imediata, do próprio teor dos elementos documentais e do contexto em que os

mcsmos foram produzidos, não exigindo qualquer análise complementar.

Ti’. Às normas de defesa da concorrência, previstas nos artigos lo!)’ e 102.” do

TFUE. e nos afliges 4Y e &Ó da Lei n.° 18:2003 visam garantir que o jogo

concorrencial não é deturpado por comportamentos das empresas que. através de

acordos restritivos. v.g. de fixação de preços e repartição de clientes, ponham em

causa os ftrndamencos e pressupostos do sistema de livre economia de mercado, com

expressa consagração constitucional no artigo 81.0, alínea e) da Constituição da

República Portuguesa.
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UU. São proibidos os acordos entre empresas. independentemente da veriFicação

de qualquer efeito. se os mesmos tiverem um objecto anticoncorrencial como a

fixação de preços. a repartição de mercados ou de clientes, a limitação da produção

ou das vendas, já que os mesmos se presumem não negligenciáveis.

VV. No plano do Direito Europeu da Concorrência. atente-se, a este propósito. á

Comunicação da Comissão relativa aos acordos de pequena importância que não

restringem sensivelmente a concorrência nos termos do n.° 1 do artigo 81.0 do

Tratado que institui a Comunidade Europeia (Comunicação de minimis. Resulta

com mediana clareza que. quando estamos perante um acordo hardcorc que tenha por

objecto a fixação de preços e a repartição de mercados ou dc clientes, a quota dc

mercado detida pelas empresas não é elemento determinante da sensibilidade da

restrição, uma vez que a agressão ao bem jurídico tutelado pelas normas de delèsa da

concorrência--a garantia do livre jogo concorrencial—é profundamente afectada em

tais situações. Nestes casos, a jurisprudência entende quc há uma lesão do bem

jurídico concorrência que é inerente ao próprio objecto restritivo do acordo.

W\\. No caso concreto, verifica-se ainda que o cartel Ibi implementado pelos

quatro principais operadores no mercado, que actuavam em todo o território

nacional, ° q’a apenas relorça o carácter sensix eI da restrição concorrencial

identi ficada.

XX. Pelo exposto devem improceder as alegações das Recorrentes por

manifestamente desconformes com o vertido na Sentença a quo.

YY. Quanto à falta de elementos do tipo objectivo, mormente onhissao e

presunção da restrição sensível da concorrência na Sentença a quo. não NU encontra

vertido, não se aceita, nem se defende que as restrições ao anico 91 da Lei n3

1 9i9 1 (como anteriormente ao artigo 4. da Lei n.° IX OO3 quer pelo objecto.

quer pelo efeito, não têm de o ser de forma sensível. Até porque se assim fosse seria

contrário á própria letra da lei. O que não se verifica. O que antes decorre da

sentença é que a prática em causa configura a infracção mais grave ao direito da
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concorrência, tendo sido realizada por quatro importantes concorrentes com impacto

em todo o território nacional,

ZZ. Não há pois qualquer violação ao princípio da presunção da inocência na

Sentença a quo — como defende a Contiforme e a própria sentença afasta, e, nem se

permite a conclusão de que a condenação das Recorrentes assenta em “presunção de

susceptibilidade de restrição sensível da concorrência”, ou “presunção de restrição de

concorrência” o que, aliás, não tem qualquer suporte nem no texto da sentença nem

na letra da lei, portanto, não existe violação do princípio da legalidade.

AAA. Pelo que constitui, por si só, e independentemente do peso relativo que

tais empresas assumam no mercado em que operam, que abrange o território

nacional, uma restrição muito grave e não negligenciável da concorrência. Logo,

obviamente, a restrição é sensível.

BBB. Em conclusão, pode afirmar-se que foram verificados cumulativamente os

seguintes elementos do tipo objectivo do artigo 4.° da Lei n.° 18/2003, no que aos

acordos entre empresas respeita:

a. Um concurso de vontades entre as empresas participantes no acordo;

b. Que o acordo tinha por objecto impedir, restringir ou falsear a concorrência e

que entre o acordo e tal objecto ou etèito de restringir a concorrência exista um nexo:

e

c. Que o acordo restringiu, de forma sensível, a concorrência no mercado

nacional;

d, As recorrentes violaram a proibição estatuida no n.° 1 do artigo 4.° da Lei n.°

18/2003.

CCC. Finalmente, a sentença conclui também de forma clara que estava em

causa uma infracção permanente, que durou entre 2001 e 2010.

DDD. Verifica-se portanto, na Sentença Condenatória, a descrição de todos os

factos demonstrativos das acções ilícitas das empresas arguidas, da sua sucessão ao

longo do tempo e dentro do intervalo temporal referido, estando perfeitamente

mencionada e documentada a sequência de actos que representam a definição de um
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plano de actuação destas quatro empresas no mercado em que todas operam e dos

actos de execução desse plano de actuação. conforme se indicou supra

EFE. De todo o exposto decorre que é manifestamente improcedente a alegação

das Recorrentes quanto à falta de elementos do tipo objectivo na Sentença que

permitissem a sua condenação.

FFF. Como decorre da Sentença recorrida, está em causa uma prática de cartel

de fixação de preços e de repartição de mercado, praticada por um conjunto de

empresas que expressamente reconhecem ser os principais concorrentes na otèna dos

produtos em causa.

000. A prova da existência do cartel foi feita, como cxpressamcntc decorre da

sentença com base no requerimento de demência apresentado por um dos membros

do cartel e com base na prova obtida através das diligências de prova realizadas pela

AdC tia sequência daquele requerimento (v.g., buscas e apreensão de documentos,

inquirições e pedidos de elementos).

1111H. Não podem subsistir quaisquer dúvidas quarno à existência do acordo:

ficou amplamente demonstrado na decisão da AdC e na sentença que as empresas

acordaram entre si repartir o mercado, fixar preços, mais implementando um sistema

de compensação que visava garantir uma equitativa repartição de clientes e receita

Pan tanto, e como também referido na sentença as arguidas trocaram entre si. dc

forma constante e regular durante dez anos. inlhrmaçào necessária à implementação

e manutenção do reíerido cartel (acordo).

III. No caso concreto, o acordo entre empresas é manifesto e notório. Não

obstante, e como decorre do Direito Nacional e Europeu da Concorrência. para lia’ er

um acordo entre empresas. basta que exista um concurso de vontades entre as

empresas paflicipantes. o que se verifica e cumpre logo que as panes atinjam uni

consenso que limite, ou seja de natureza a limitar, as suas liberdades comerciais pela

determinação das suas linhas de acção ou de abstenção e da sua acção mútua no

mercado.
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LEi. Atendendo a toda a prova produzida e constante dos autos, concluiu a

Meritíssima juíza a quo na Sentença condenatória que os preços praticados para as

carta-cheque” e a divisão dos denominados “grandes clientes” constantes nas

tabelas. bem como o mecanismo de compensações criado, no mercado nacional dos

impressos e formulários, no período em análise (2001 a 2010), não são justificáveis

por um comportamento assente em critérios de racionalidade económica, ou seja.

com base numa adaptação inteligente ao comportamento dos seus concorrentes. (c&.

p. 144 da sentença)

KKK. A diferença entre a posição do tribunal a quo e a leitura das Recorrentes é

que estas discordam da avaliação dos factos feita na Sentença condenatória. mas não

apresentaram uma explicação plausível alternativa, nem prova que a sustentasse ou

contrariasse a ampla prova constante dos autos e referida abundantemente na

sentença ao longo de cerca de 100 páginas (Os. 35 a 142).

Definição do mercado

LLL. Como acabado de referir, as arguidas foram condenadas por uma prática

de cartel de fixação de preços e de repartição de mercado. Como se afirma na

sentença. ftzendo eco da jurisprudência nacional e da União Europeia. um cartel de

fixação de preços ou de repartição de mercado corresponde á infracção mais grave e

clássica de violação do direito da concorrência, configurando uma infracção por

objecto.

MM?i. Assim, sublinha-se na sentença que: «um acordo com tal objecto será

considerado por si só apto a impedir. falsear ou restringir de forma sensível a

concorrência, não havendo necessidade de se demonstrar os efeitos de tal acordo)).

NNN. Nestes casos, a jurisprudência nacional e da União Europeia é unãnime no

sentido de que não é necessário fazer qualquer análise adicional para concluir pela

existência da infracção (pelo objecto). nomeadamente no que se relère ao mercado

relevante ou a eventuais efeitos restritivos aí verificados.
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000. Não obstante, verifica-se que apesar da desnecessidade de analisar o

mercado ou os eli.,itos restritivos. não deixou a AdC e a sentença de pronunciar-se.

ainda que de íorma mais comida, sobre o mercado relevante em causa.

PPP. Efectivamente, procedeu-se na sentença à identificação do mercado

relevante, que se pode sintetizar na reprodução do subtítulo 11.2 “0 sector dos

fonnulários e impressos”.

QQQ. A delimitação do mercado feita na Sentença é exata e precisa ao concluir

pela existëncia de um acordo relativo à produção e comercialização de cartas

cheque”, por um lado, e relativo às propostas a apresentar a um conjunto de “grandes

clienteC por outro.

RRR. Mais se concluiu, com base nos próprios esclarecimentos prestados pelas

arguidas. serem estas empresas os principais concorrentes nesse mercado.

SSS. Nessa medida, e estando em causa um cartel de fixação de preços e de

repartição de mercado, é irrelevante, pan efeitos de imputação da prática e

determinação dos elementos do tipo contraordenacional em causa, a existência de

outras empresas que possam. potencial ou efectivamente, exercer unia pressão

concorrencial sobre as empresas arguidas.

flT. Seja por motivos históricos, seja por motivos reputacionais, resultantes do

reconhecimento por parte dos seus clientes, as empresas arguidas assumem uma

posição de destaque no mercado dos impressos e tbrmulários comerciais cm

Ponugal. tendo a infracção um claro âmbito de aplicação nacional. em termos

territoriais conlhrme referido na sentença condenatória.

Ut’U. Decorre portanto da sentença que o Tribunal fez uma delimitação do

mercado conforme referido supra pelo que a sentença nào padece de Ihlta de

fundamentação. inexistindo qualquer vicio gerador de invalidade.

Da alegada inversão do ánus da prova

VVV. A sentença detém-se com particular cuidado na enunciação dos elementos

de prova considerados relevantes para a decisão condenatória. O Tribunal tomou em

consideração os elementos de prova apresentados pelo requerente de demência, que
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participava activamente no cartel, mais tendo analisados os elementos de prova

obtidos na sequência das diligências instrutórias realizadas pela AdC (buscas e

apreensão, pedidos de elementos e inquirições).

WWW. Verifica-se por outro lado. tal como também referido na sentença. que

não tbram carreados para os autos pelas arguidas quaisquer elementos susceptiveis

de intirmar a conclusões da sentença.

XXX. Nessa medida, não existe qualquer inversão do ónus da prova,

improcedendo totalmente as alegações das ora recorrentes quanto a esta matéria.

YYY. De acordo com as regras da experiência relevantes para a compreensão do

funcionamento dos mercados. balizadas com as orientações jurisprudenciais

relevantes nesta matéria, a Meritíssima juíza considerou que os factos em causa são

adequados ao preenchimento do tipo previsto no artigo 4.°, n.° 1 da Lei n.° 18/2003,

imputando-se uma prática restritiva da concorrência, de forma sensível e pelo

objecto, correspondendo a um cartel de fixação de preços e repartição de mercado

entre as empresas Contifonue. Copidata, Formato e Litho Fonnas.

O enquadramento de direito

ZZZ. O enquadramento jurídico encontra-se amplamente descrito e debatido na

Sentença Condenatória que também aqui se reitera integralmente e pan o qual se

remete por desnecessária repetição.

Ilicitude e as causas justificação do artigo 5.° da Lei n.° 18/2003

AAÀA. Alegam as recorrentes que a AdC e a sentença não analisaram eventuais

causas de justiticação da prática proibida.

13888. Importa rememorar que está em causa uma prática hardcore (cartel). que

tipicamente não admite justificação. Não obstante, o artigo 9.° da Lei n.° 19/2012

(artigo 5•3 da Lei n.° l8/2003t tal como o artigo lOl.°. n? 3. do TFUE. prevê quatro

condições cumulativas que devem ser preenchidas para que tini acordo possa ser

considerado justificado.

CCCC. Nos termos das regras aplicáveis..cabe à empresa infractora demonstrar

tIue apesar da existência de uma prática proibida. a mesma pode ser considerada
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justificada. Nestes casos a justificação apresentada não obsta imediatamente à

condenação, antes devendo as autoridades de concoritncia fazer um balanço

económico entre a restrição verificada e os eventuais benefícios ou causas de

justificação apresentados pelas empresas.

DDDD. Sucede que, no presente caso. as arguidas não carrearam para o processo

quaisquer elementos que permitissem à AdC e ao Tribunal ao menos ponderar a

existência de uma qualquer causa de justificação da prática proibida.

EEEE. Em conclusão. retbtam-se todas as interpretações e enquadramentos

constantes das alegações de facto e de direito dos Recursos dos Recorrentes.

CONTIFORME COIMA

FFFF. No que respeita à impugnação da medida da coima. a tese que as

Recorrentes tentam veicular é que para efeitos de cálculo de volume de negócios, o

volume de negócios a considerar é o do sector de mercado que foi atingido pela

alegada actuaçio ilícita. in casu. “o sector dos impressos e formulários (no qual se

incluem as cartas cheque

GUGO. Por meio desta tese, tentam as Recorrentes que volume de negócios a

ser considerado seja. pan etbitos de medida máxima da colina, não o de €

10.421.811,07, mas sim ode €3.651 .4)1,64 e, fazendo aplicara limite de 10% sobre

tal volume de negócios, pretendem, consequentemente. estabelecer como medida

máxima da coima abstractamente aplicável o montante de € 365.141.16 e não o de E

1.042.181.10.

11111111. A tese das Recorrentes não tem qualquer tipo de acolhimento na l.ei. e

os Eribunaisjú foram chamados a decidir sobre esta questão, tendo sido peremptórios

a concluir que no que respeita ao âmbito do volume de negócios a considerar, ele só

se pode reportar ao volume total de negócios da empresa (vide acórdão do TRI em

07,11.2007.110 âmbito do processo a” 7251/3007-3. disponkel em wnv.dgsi.pth

liii. Aceitar-se que o volume de negócios atendiel da empresa infractora rosse

por reièrência a apenas um sector da sua actividade, e não o seu volume de negócios

global. em desvirtuar, por completo, a prevenção gemi que a fixação de um tal limite
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máximo da coima pretende. O efeito dissuasor pretendido pelo legislador seria

totalmente subvertido com a adopção da tese apresentada pelas Recorrentes.

JJJJ. O Tribunal a quo fundamentou as medidas concretas das coimas aplicadas

com uma análise extensa dos critérios que a determinaram, não recaindo sobre o

mesmo o ónus de justificar as razões pelas quais as múltiplas teses apresentadas

pelos arguidos não tiveram acolhimento, pelo que não estando em causa um qualquer

vício de omissão de pronúncia. não pode a nulidade invocada proceder.

KKKK. Numa segunda linha de argumentação. em que analisam as medidas das

coimas que lhes foram concretamente aplicadas (E 250.000.00 à Recorrente

Contifomie e € 1.400,00 ao arguido Paulo Albuquerque), vêm as Recorrentes

defender que as coimas aplicadas pelo Tribunal a quo são desproporcionadas.

considerando os ditos critérios e os factos julgados provados pelos autos.

LLLL. Ou seja. os limites máximos das coimas aplicáveis às Recorrentes eram

de E 1.042.218.11 pan a Recorrente Corniforme e € 3.673.00 pan o Recorrente

Paulo Albuquerque, e tais montantes foram reduzidos para € 250.000,00 e €

1 .400.00. respectivamente. e. ainda assim. as Recorrentes entendem que as colinas

aplicadas foram desproporcionadas.

MMMM. Da análise supra dos critérios estabelecidos no artigo 69.°. n.° 1 da Lei

n.° 192012. Ihce aos limites máximos abstractos das calmas, e face ao

preenchimento maioritário dos critérios constantes do artigo 69.°, n,° 1 da Lei n.°

1 9!20 12. não se vislumbra de que forma é que as coimas aplicadas pelo Tribunal a

quo são desproporcionadas.

NNNN. Aliás, o critério relativo à situação económica da Recorrente foi

seguramente determinante para que se tivesse verificado uma redução tão acentuada

das coimas: a coima aplicada à Recorrente representa uma redução de 58,70% por

referência à coirna aplicada pela AdC e a coima aplicada ao Recorrente Paulo

representa urna redução de 54% por referência à coima aplicada pela AJC.

0000. Os critérios legais para determinação da medida da coima foram

integralmente obsenados pelo Tribunal a que. pelo que a alegação dos Recorrentes
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quanto a esta matéria, designadamente a nulidade invocada por a Sentença não conter

as menções referidas no número 2 do artigo 374.° e 375.° do 0W. terá

necessariamente de improceder.

Da Resposta da AdC às alegações de recurso apresentadas pela LITRO

FORMAS

PPPP. Entende a Recorrente LithoFormas que houve uma violação do principio

da igualdade na determinação das coimas porque o Tribunal a quo aplieou a mesma

percentagem relativamente ao volume de negócios das três arguidas em 2011”. não

tendo em consideração que entre elas existiam alegadas diferenças materiais

significativas (designadamente ao valor dos prejuízos incoffldos) e que. a seu ver.

justificavam tratamento diferente. designadamente a aplicação dc uma coima inferior

à Recorrente Lithofonnas.

QQQQ. Não é verdade que assim seja, ponuanto o artigo 69.° da Lei n.°

19/2012. estabelece diversos critérios que são, naturalmente, ponderados de modo

distinto por referência a cada uma das arguidas. e a situação económica das arguidas

á apenas um desses critérios.

RRRR. Não é do mesmo modo verdade que o Tribunal a quo na determinação

das coimas aplicadas não atendeu à situação económica material de cada uma das

arguidas pessoas colectivas e apenas “aparentemente respeitou um tratamento

igualitário entre as Arguidas”.

SSSS. E tanto não é que tendo em conta os valores das coimas aplicados pela

AdC Lis arguidas e os valores das coimas posteriormente aplicados pelo Tribunal a

quo, resulta manifesto que o Tribunal deu um tratamento distinto a cada uma das

arguidas pessoas colectivas:

-A redução da coima aplicada à Contitbrme de E 604.173.03 para E 250.000.00.

consubstancia unia redução de 58.70%;

- A redução da coima aplicada à Formato de E 147.911.98 para € 55.000,00.

consubstancia uma redução de 6230%:

Mi
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- A redução da coima aplicada à Lithoformas E 398.279.80 pan € 150.000.00.

consubstancia uma redução de 62.40%:

TTTT. Até na percentagem de redução dos montantes das coimas se verifica

esse tratamento diferenciado que, seguramente, tem por base, não só a situação

económicas das arguidas mas os demais critérios legais fixados pan a determinação

da medida da coima. pelo que improcede a alegada violação do principio de

igualdade na detenuinação das coimas.

Da Resposta da AdC às alegações de recurso apresentadas pelo Ministério

Público

UUUU. A AdC acompanha a alegação do Ministério Público na sua

generalidade.

VVVV. A questão da determinação da coima é indissociável da sucessão de

leis no tempo e da ponderação do regime concreta e globalmente mais favorável aos

arguidos.

WWWW. A infracção praticada pelos arguidos tem natureza permanente e o seu

termo de execução ocorreu em Outubro de 2010, ou seja, na vigência da Lei n.°

182003. pelo que apenas se aplicaria a Lei n.” 19/2012 (em vigor desde 8 de Julho

de 2012t caso a mesma se mostrasse globalmente mais Ihvoráel aos arguidos.

XXXX. Conforme decorre da análise expendida supra, resulta que o regime

mais favorável aos arguidos é aquele que decorre da Lei n.° 18/2003, pelo que, sendo

este o normativo legal aplicável, impõe-se uma alteração das coimas concretamente

aplicadas a cada um dos arguidos. desta feita de acordo com os critérios legais

estabelecidos por aquele Diploma e não com os constantes da Lei n.° 19/2012 que,

como vimos, não tem aplicação ao caso em apreço.

YYYY. O Tribunal a quo ao analisar a medida concreta das coimas aplicadas

pela AJC conclui que as mesmas estão em consonância com os parâmetros

estabelecidos pelo artigo 44.° da Lei n.° 18/2003, mais concluindo que, a ser

aplicável tal Lei, seriam de manter as coimas concretamente aplicadas pela AdC.

NESTES TERMOS.
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E nos demais de Direito aplicáveis que V. Exa. doutamente suprirá, deverá ser

negado provimento ao recurso interposto pela Contiforme e Paulo Jorge Nunes de

Albuquerque e Lithofonnas e João Manuel Cordeiro Martins Cabral e. em

consequência, ser a Sentença recorrida mantida;

E. deverá ser dado provimento ao recurso interposto pelo Ministério Público e,

em consequãncia. ser a Sentença recorrida alterada nos precisos termos elencados

nas alegações do Ministério Público e da presente Resposta. assim se fazendo

JUSTIÇA.

Neste Tribunal, a Exma. Procuradora-Gemi Adjunta apos o seu visto.

Colhidos os sistos legais. cumpre decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Recordemos a realidade factológica certificada pelo Tribunal Recorrido

1. Factos provados:

11.1. Identificação das empresas arguidas e seus administradores

11.1.1. A Contiforme e Paulo Mbuquerque

À Coniilhrme 1cm a sua sede na Rua Tiemo Galvan. Torre 3. 1 3.n. em Lisboa.

possuindo ainda instalações na Estrada Nacional n.° 2494. ao Km 7.2, Abóboda. São

Domingos de Rana. onde, de acordo com a informação disponibilizada cm

iww.contifonne.pt. a sociedade possui as suas instalações íahris ((is. 216 e ss.).

De acordo com a cópia da certidão do registo comercial da sociedade, esta

sociedade tem por objecto a produçüo, representação e comercialização de produtos

gráficos e afins”, e, mais concretamente, dos seguintes produtos e serviços: (a)

“produtos transacionais”. corno prú-impressos t4 e em bobine para facturas, guias de

remessa, talões de jogo. hilhética e ücketing. documentos de segurança. acções.
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letras, obrigações e cheques, (b) “produtos promocionais e de marketing”, como
folhetos, catálogos, brochuras e cartões-de-visita, (c) envelopes. (d) etiquetas. (e)
rolos de papel. (1) cartões de plástico e ainda (g) serviços de personalização e
acabamento de documentos e outros serviços complementares, designadamente
serviços de personalização e acabamento de extractos. facturação. cheques. mailings.
cartões de plástico. nomeadamente cartões bancários e de lide) ização. serviços de
gestão de economato, edição, gestão e envio de documentos electrónicos, serviços de
digitalização de documentos e seu arquivo (lis. 216 e lis. 3812-3813).

A empresa foi constituída em 1997, tendo como órgão de administração um
administrador único. cujas funções são exercidas. desde a data da constituição da
sociedade, por Paulo Albuquerque (lis. 217 e ss., e auto de declarações de Paulo
Albuquerque, a lis. 5307).

Paulo Albuquerque auferiu a remuneração anual ilíquida de E pelo
exercício das suas funções na arguida Contifonte, no ano de 2010, mantendo desde
tal data urna situação económica não precária (declarações fiscais),

Em 2010. o volume de negócios da Contifomie foi de € 12.083.460.57 tdoze
milhões, oitenta e três mil, quatrocentos e sessenta euros e cinquenta e sete cêntimos)
(tis. 5670).

Em 2011, a Contifonne teve um volume de negócios de E 10.421.811,07 (lis.
10.434 e tis. 10.406).

No ano de 2011. a Contifonue registou um resultado líquido negativo depois dc
impostos de € 1.044.747,58 (lis. 10.406 e declaração de lis. 10349).

Em 2012. a Contitrme teve um volume de negócios de E 9.136.727.08 (lis.
10.434).

No ano de 2012. a Contiforme registou um resultado líquido negativo depois de
impostos de € 304.850.63 (lis. 10434 e declaração de lis. 10349).

11.1.2. A Copidata
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A Copidata tem a sua sede na Rua Heróis de Chaimite. nY 12. em Odivelas.

resultando da fusão, em Dezembro de 2008, das sociedades Copidata — Formulários e

Sistemas para Informática, SÃ. e Copidata II — Industrial, Gráfica e Equipamentos.

S.A.. conforme certidão do registo comercial da sociedade (As. 204 e ss.).

Estas duas empresas foram adquiridas, em Dezembro de 2007. pela empresa de

direito espanhol PACSA — Papelera dcl Carrión, 5.1.. por sua vez controlada.

indirectamente, pela Manufacturas Tompla. S.A.. sociedade de direito espanhol e

empresa-mãe do Grupo Tompla. grupo empresarial espanhol activo na produção e

comercialização de envelopes e formulários em vários países europeus (As. 3768).

A Copidata tem por objecto a “criação, execução e comercialização de

formulários, envelopes e sistemas gráticos para informática, impressão e

envelopagem de documentos, tratamento de informação e dados informáticos.

criação e desenvolvimento de software, prestação de serviços e ainda qualquer outra

actividade industrial e çomercial não proibida por lei” (As. 204).

Entre os produtos por si produzidos e comercializados, encontram-se (a) os

formulários comerciais. 1h) Datamailer. consistindo num envelope pré-fechado

contendo no seu interior uma ou mais vias impressas por decalque através do

exterior. (c) Automailer. consistindo num documento de uma só via que após o seu

preenchimento informático ë dobrado. fixhado e expedido. d) impressos A4.

nomeadamente cartas, facturas, cartas-cheque. circulares e canas com cartão

incorporado ou colado. (e) impressos snap-out. que permitem o preenchimento

simultâneo de várias vias, e (1) documentos de segurança, como cheques. letras.

livranças, bilhetes, entre outros (As. 3777-3778),

Como referido pela própria empresa. a ‘Copidata faz pane do Grupo Tompla.

cuja empresa-mãe é a sociedade de direito espanhol Manufacturas Tompla. SÀ

t”Tompla”. A Copidaca é urna empresa portuguesa da indústria gráfica. vocacionada

para a produção e comerciali.ração de diversos produtos gráficos e serviços de gestão

documental. Está essencialmente ativa na produção e comercialização de formulários

comerciais e envelopes, representando cada um destes segmentos de actividade ccrca
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de 50% da sua facturação. O negócio de gestão documental tem. por enquanto, uma

natureza residual. Os seus produtos e serviços destinam-se a um leque diversificado

de sectores de actividade, desde a banca. às empresas de utilities.” (As. 4).

De acordo com as informações prestadas pela Copidata. bem como pelos

elementos constantes da certidão do registo comercial da empresa. a composição dos

órgãos sociais desde 2000 tem reflectido as diversas alterações e transformações

estatutárias que conduziram à atual Copidata.

Nestes termos. “em outubro de 2007 por cisão da Copidata Industrial — Gráfica e

Equipamentos. S.A., foi criada a sociedade Copidata li — Industrial, Gráfica e

Equipamentos. S.A.

Em 9 de janeiro de 2009, a Copidata II e a Copidata — Formulários e Sistemas

para Informática, S.A. (que fora uma sociedade por quotas até julho de 2007, com a

firma Copidata — Formulários e Sistemas para Informática, Lda.). fundiram-se, dando

origem à Copidata. S.A.” (As. 3768).

Quanto à composição dos órgâos de administração das diversas sociedades

comerciais que estiveram na origem da atual Copidata. verifica-se que dos mesmos

fizeram parte (enquanto membros dos respetivos conselhos de administração):

AlCopidata Industrial — Gráfica e Equipamentos. S.A.:

1. Jorge Fernando Alves ferreira Guimaraes. João Maria Ermitão Carreira Maia

e Pedro Valentim Nunes, em 2000:

2. João Maria Ermitão Carreira Maia, Manuel Soares Ferreira Regalado e

Joaquim Pedro de Macedo Santos. de 2001 até 2002;

3. João Maria Ermitão Carreira Maia, Manuel Soares Ferrem Regalado e

Vergilio Manuel Domingues da Rocha, em 2003;

4. João Maria Ermitão Carreira Maia. José Avelino Abreu Aguiar. Vergílio

Manuel Domingues da Rocha. de 2004 até abril de 2005:

5. James Edsin Yeats. José Carlos Soares do Outeiro. Vergilio Manuel

Domingues da Rocha, de abril de 2005 até outubro de 2007.

13) Copidata II — Industrial. Gráfica e Equipamentos. S.A.:
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1. José Luís Alcaide Bianquer, José Luis Gofli Mascaraque e Andrés de ia

Fuente Moreiro, de outubro de 2007 a 9 de janeiro de 2009.

C) Copidata — Formulários e Sistemas para Informática. Lda.:

1. João Maria Ermitão Carreira Maia e Pedro Valentim Nunes. em 2000:

2. João Maria Ermitão Carreira Maia. Manuel Soares Ferreira Regalado e

Joaquim Pedro de \lacedo Santos, de 2001 a 2002:

3. João Maria Ermitão Carreira Maia. Manuel Soares Ferreira Recaindo e

Vergílio Manuel Domingues da Rocha, em 2003;

4. João Maria Ermitão Carreira Maia e Vergilio Manuel Domingues da Rocha.

de 2004 a abril de 2005.

5. James Edwin Yeats. José Carlos Soares do Outeiro. Vergílio Manuel

Domingues da Rocha. de abril de 2005 até julho de 2007,

D)Copidata — Fornwlários e Sistemas para Informática. S.A.:

James Edwin Yeats. José Carlos Soares do Outeiro. Vergílio Manuel

Domingues da Rocha. de julho de 2007 a outubro de 2007:

2. José Luís Alcaide Blanquer. José Luís Gofli Mascaraque e Andrés de la

Fuente Moreiro, de outubro de 2007 a 9 de janeiro de 2009.

E) Copidata:

1. José Luís Alcaide Bianquer. José Luis Goüi Mascaraque e Andrés de ia

Fuente Moreiro. de 2009 até ao presente (lis. 3769 e 3770).

1. A mesma sucessão de sociedades é re dada na sucessão das estruturas de

direção funcional da Copidata. nos termos que se seguem:

A) Copidata Industrial - Gráfica e Equipamentos. S.A.:

1. Pedro Miguel Gonçalves Costa. (bi Diretor Geral. António Oliveira Cruz foi

Diretor comercial e Mário Ferreira Ibi Diretor de produção. de 2000 a abril de 2005:

2. Antonio Dli; eira Cruz Ibi Diretor Comercial e Mário (lomes Feri-eira foi

DireLor de Produção. de abril de 2005 até outubro de 2007.

ii) Copidara li — Industrial. Gráfica e LqLlipamen[os. S.:\:
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1. Mário Gomes Ferreira foi Diretor Geral de dezembro de 2007 a 9 de janeiro
de 2009, Hugo Pardelha foi Diretor financeiro de junho dc 2008 a janeiro de 2009 e
Luís Garza Parejo é Diretor de produção desde agosto de 2009.

C) Copidata — Formulários e Sistemas para Informática. Lda.:

1. Pedro Gonçalves Costa foi Diretor Geral e António Oliveira Cruz foi Diretor
comercial, de 2000 até abril de 2005;

2. António Oliveira Cruz foi Diretor Comercial de 2005 a julho de 2007.

D) Copidata — Formulários e Sistemas para Informática. S.A.:

1. António Oliveira Cruz foi Diretor Comercial de julho de 2007 a outubro de
2007:

2. Mário Ferreira foi Diretor Geral de dezembro de 2007 a janeiro de 2009. e
Hugo Pardelha foi Diretor Financeiro de junho de 2008 ajaneiro de 2009.

E) Copidata:

1. Mário Ferreira foi Diretor Geral de janeiro de 2009 a novembro de 2010.
Hugo Pardelha é Diretor financeiro desde 2009, Luís Gana Parejo é Diretor de
produção desde 2009. e José Neto é Diretor comercial desde outubro de 2010 (lis.
3770 a 377)).

Em 2010. o volume de negócios da Copidata foi de € 12.952.274,00 (doze
milhões, novecentos e cinquenta e dois mil, duzentos e setenta e quatro euros) Uls.
5559 erso).

11.1.3. A Formato e Luis Miguel Inácio de Oliveira e Costa

A Formato tem a sua sede na Quinta da Bemposta, em Aljubarrota. Alcobaça. e
Lem por objeto “a) exercício da indústria, comércio e impressão de papel: l’ as
atividades que sejam complementares. subsidiárias ou acessórias das referidas na
alínea anterior” (lis. 241).

No que respeita aos produtos e serviços por si comercializados, a “cana de
apresentaçâo da empresa e serviços gráficos”. apresentada pela empresa em resposta
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a um Pedido de Elementos e Informações da Autoridade, indica que esta empresa

produz (a) formulários em contínuo. designadamente cartas, facturas, guias de

remessa e de transporte. lbrmulários combinados com etiquetas autocolantes

destacáveis. numerados, personalizados, com aplicação de janela, com aplicação de

cola. com cortante especial, entre outros, (6) “folha a folha”, que consistem em

monofolhas concebidas para serem processadas através de impressoras laser e outras.

onde se incluem folhetos, cartões-de-visita, desdobráveis promocionais. entre outros.

(e) bobinas, rolos de papel continuo que permitem a transformação em formato A4.

mediante processamento e cone. (d) mailers. envelopes em contínuo, (e) documentos

de segurança, como canas bancárias, canas cheque. ações. obngaçôes. letras.

livranças, bilhetes, incluindo personalização através de aposição de linha óptica ou

dados variáveis. mas também serviços de personalização e envelopagem. entre outros

(lis. 401 lae ss.).

A sociedade foi constituída cm 1979. tendo como órgâo de administração um

Conselho de Administração com a seguinte composição:

1. Presidente: Luis Miguel Inácio

2. Vogal: Maria Júlia da Conceição Inácio André

3. Vogal: Maria da Graça Inácio de Oliveira e Costa

Para além de Presidente do Conselho de Administração, funções que exerce

desde 1997. Luis Miguel Inácio é também acionista da empresa, detendo 10.004)

ações que correspondem a 8.33% do capital social e. segundo o organigrama da

empresa. exerce as funções de Diretor Geral. Diretor administrativo e financeiro e

Diretor comercial Ois. 3012 e 3017).

I.uis Miguel Inácio de Olheira e Costa auferiu a remuneração anual iliquida de €

pelo exercício das suas ftmções na arguida Formato. no ano de 2010.

mantendo desde tal data unia situação económica não precâria (declarações fiscais).

Em 2010,0 volume de negócios da Formato foi de € 2.058.230.69 (dois milhões.

noecentos e cinquenta e oito mil, duzentos e trinta curas e sessenta e nove cêntimos)

lis. 5606 e 10281).
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Em 2011, o volume de negócios da Formato foi de € 2.629.247,51 (As. 10.281).

Em 2011. a Formato teve um resultado líquido negativo depois de impostos de €
280.453.08 (AS. 10.343).

Em 2012, o volume de negócios da Formato foi de € 2244.467,84 (lis. 10.343).
Em 2012, a Formato teve um resultado líquido negativo depois de impostos de €

280.881.72 (tis. 10.333).

11.1.4. A Litho Formas e Jojo Cabral

A Lithu Formas tem a sua sede na Rua Nuno Alvares Pereira. Vale de Figueira.
em São João da Talha, tendo por objeto comercial a compra, venda e fabrico de toda

a classe de produtos, máquinas e mercadorias, direta ou indiretamente relacionadas
com a indústria de artes gráficas” (As. 234).

No que respeita aos produtos por si comercializados, os elementos apresentados
pela empresa demonstram que esta está ativa na produção dos seguintes produtos: (a)
comunicação empresarial, onde se incluem apresentações. propostas, canas. facturas.
avisos vencimento, extractos de conta, pagamentos. através de papel A4.
personalizado com o logótipo da empresa cliente, papel continuo personalizado.
simples ou multivias, envelopes, cartões-de-visita e de cumprimentos e papel A4
embalado. (h) comunicação e marketing. como folhetos, catálogos e canazes. (c)
finishing (acabamento e personalizaçãok (d) impressão de segurança. como cheques
bancários, documentos com cheque bancário integrado (Cana Cheque). letras e
livranças, bilhetes de espetáculos, títulos de transporte. etiquetas ‘Brand Protection”.
(e) etiquetas. entre outros ifis. 4533 C 5$.).

A sociedade foi constituída em 1967. tendo como órgão de administração um
Conselho de Administração com a seguinte composição (desde 2000):

1. Presidente: Klaus Saalfeld. desde 1999 até ao presente:
2. Vogal: Joio Manuel Cabral. desde 1999 até à sua renúncia. em 25.2.2009:
3. Vogal: Nuno Lourenço Pinheiro, desde 1999 até 2006;
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1. Vogal: Christoph Riess, entre 2003 e 2006;

5. Vogal: Luís Filipe Gonçalves Pereira, desde 2003:

6. Vogal: Miguel Abranches Pinto, desde 2007:

7. Vogal: Gisela Saalfeld Bruckert. de 2007 a 2008:

8. Vogal: António Assis Nunes. desde 2008:

9. Vogal: Cana Sotia de Jesus Baptista. desde 2009 (lls. 234 e 4531).

Retira-se ainda que o arguido João Cabral acumulou, durante os seus mandatos

(portanto. até à sua renúncia em íevereiro de 2009). as Funções dc administrador com

as de Diretor Gera!, sendo sucedido por Miguel Abranches Pinto.

João Cabra!. ex-AdnvDG da LiGo Formas, mantém-se ainda ligado à empresa,

uma vez que é detentor de parte do capital social (detendo o equivalente a 1% do

capital da sociedade) (Os. 4530-4531).

João Cabral aulriu a remuneração anual ilíquida de E pelo exercício

das suas flinções na arguida Litho Formas, no ano de 2008 (declaração liscal).

João Cahral auFeriu a remuneração anual ilíquida de E pelo exercício

das suas funções na empresa [. itho Formas, no ano de 1009. mantendo desde tal data

uma situação económica não precária (declarações fiscais).

Em 2010. o \olume de negóeius da Lítho Formas foi de E 7.965.596.00 (sete
milhões, novecentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e noventa e seis euros (Os.
5621 e 9746).

Em 2011. a Litho Formas teve uni volume de negócios de E 6.893.466,79 tlls.
9839).

Em 20 1 . a 1 .i tho Formas les e um resultado liquido negativo depois de impostos
de E 1.094.1 52.34 (lis. 9$39).

Em 2012. a Lirho Eonnas tem um olunic de negocos de E 6.33 1.1)21,47 (lis.

Em 2012. a Litho Formas teve uni resultado líquido negativo depois de impostos
de 652,290,51 lis. 9$39).
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11.2. O sector dos formulários e impressos comerciais

As empresas arguidas operam. todas, na indústria gráfica e no sector dos
formulários e impressos comerciais.

A indústria gráfica consiste na produção e comercialização de produtos gráficos.
nomeadamente de formulários comerciais e envelopes, dedicando-se algumas
empresas gráficas também ã prestação de serviços de gestão documental.

Nos formulários e impressos comerciais integra-se um leque muito diversificado
de produtos: formulários muhivias e produtos de segurança. como cheques
bancários, cheques de empresas, senhas de refeiçào, senhas de gasolina, certificados
de aforro. mas também etiquetas. formulários com cartão, formulários em continuo e
lbmwlários em formato “A4”. entre outros.

Os ibrmulários e impressos comerciais caracterizam-se, assim, por terem “uma
ou várias vias. pan preenchimento simultâneo em computador. com elevada rapidez.
Permitem ainda o destaque posterior das bandas, por picote ou cone, sendo possível
produzir formulários com etiqueta ou cartão incorporado, plastificado ou colado.
com picotes de vários tipos e em várias posições” (1h. 5).

É possível dividir os formulários comerciais num conjunto diversificado de
produtos. nomeadamente: formulários multivias. produtos de segurança. etiquetas.
automailer . datamailer . formulários com cartão. formulários À4. formulários em
continuo, entre outros (considerando as respostas das empresas arguidas).

Os documentos de segurança caracterizam-se por reunirem um conjunto de
requisitos de segurança antifraude. como cheques bancários. cheques-empresa. letras.
livranças, bilhetes, senhas de refeição, senhas de gasolina, certificados de aforro.
entre outros.

Estes documentos podem conter. designadamente. marca de água. hologramas
standard ou personalizados, tinta, cobertura de informação tipo raspadinha e ser em
continuo ou em folha (tls. 3778).
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Inclui-se nos documentos de segurança um formulário específico, designado de

“cheque-empresa” ou “carta-cheque”. ou seja, cheques bancários impressos

diretamente com a identificação de empresas, e a pedido destas, por contraposição

aos cheques impressos a pedido dos próprios bancos.

A carta-cheque é um instrumento que serve para apoiar as empresas na

concretização dos seus pagamentos. destinando-se nomeadamente àquelas que

efetuam um elevado número de pagamentos de carácter regular, a particulares ou a

empresas suas fornecedoras (lis. 4583).

Para tal efeito, os cheques são inseridos numa carta. da qual constituem um

destacável. e que é remetida diretamente pelo banco aos respectivos beneficiários.

através do correio. Na carta, por norma, consta a seguinte informação: morada do

beneficiário, número do cheque e importância (numerário e extenso), nome do

cliente (ordenante). mensagem (por cheque) com motivo de pagamento e relação dos

documentos a pagar (facturas, notas de crédito ou outros documentos a débito e a

crédito) (lis. 4583).

A carta-cheque possui um recibo destacável. que inclui as seguintes

inlbrmações: data de validade do cheque. referência do beneficiário e número e

importância do cheque (em numerário e por extenso) (fis. 4583).

No que respeita especificamente à produção de cartas-cheque. verifica-se que:

Em 1984 o Banco de Portugal. em representação das Instituições de Crédito

Aderentes, outorgou um Protocolo com as empresas selecionadas, entre as quais as

arguidas”onde se estabeleceram as condições uniformes para o fornecimento dc

cheques. designadamente no que respeita à deFinição de características de papel.

tintas, normas de segurança e de preços de fornecimento”. o qual igorou

efetivamente, tendo sido objecto dc adenda em 1 de Março de l 986.

O Protocolo assinado entre o Banco de Portugal e as empresas selecionadas.

entre as quais as recorrentes,, obrigava as empresas a garantir o regular Ihrnecimento

dos cheques nos termos e condições constantes do Protocolo, sob pena de

responderem pelos prejuízos decorrentes do incumprimento.
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O Protocolo outorgado pelo Banco de Portugal vigorou até entrar em vigor em 1

de Julho de 1992 o Protocolo outorgado com a Associação Portuguesa de Bancos

(ABPL (outorgado a 28 de Maio de 2012) e que reproduzia fundamentalmente o

clausulado anterionnente acordado com o Banco de Portugal. tendo sido alterado em

1994 fixando um aumento de 3% dos preços máximos de fornecimento dos cheques.

Em 1992 foi assinado um tmtocolo entre a APB. em representação de 33

instituições de crédito. e 6 empresas gráticas: a Contifonue. a Copidata. a

Copinaque. a Formato, a INCM e a Litho Formas. Estas empresas são denominadas

no protocolo como “fornecedores selecionados”, tendo-lhes sido atribuído o

exclusivo de fornecimento do tipo de cheques definidos no protocolo em relação às

instituições de crédito aderentes ao mesmo (lis. 3814, 3835 e 4657):

Através deste protocolo, as instituições de crédito suas subseritoras delegaram na

APB o estabelecimento de condições uniformes para o fornecimento de cheques

normalizados, no que respeita a: observação das normas técnicas para sua produção:

definição do tipo de papel e tintas a utilizar: espécies de cheques a considerar:

elementos de controlo de produção: observância do posicionamento do cheque na

folha de papel: exclusividade de lhrnecimento: negociação de preços de

fornecimento de cheques: definição dc condiçcies de segurança. entre outras:

Tal protocolo terá caducado. com a libenlização deste mercado específico, por

ocasião da emissâo pelo Banco de Portugal da “Nornia Técnica do Cheque’, a partir

de 1998.

Para além destas quatro empresas. verifica-se igualmente que a INCM não

produziu, nem comercializou, cartas-cheques desde 2000 até á presente data (lis.

5025), sendo que a Copinaque — outra das empresas participantes no referido

protocolo com a APB —já não se encontra a operar no setor.

A circunstância de a Contifonue. a Copidata. a Copinaque, a Fonnato. a INCM e

a Litho Formas terem estado. durante vários anos. abrangidas por um protocolo com

a APB que lhes concedia a exclusividade da produção de cheques bancários e canas

cheques. e o lbcto de a INCM e a Copinaque não disponibilizarem este produto. bem
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como as exigências de segurança e requisitos técnicos deste produto. explicam que a

Contiforme, a Copidata, a Formato e a Litho Formas tenham assumido e assumam

uma posição destacada na produção e comercialização de canas-cheques, em que são

principais produtoras. mas também no próprio setor dos formulários e impressos

comerciais em gemi. ao longo dos últimos anos.

A produção de cartas-cheque, e de cheques bancários em gemi, é um negócio

pouco lucrativo mas considerado um fator de reconhecimento e diferenciação das

empresas produtoras de impressos e formulários comerciais.

Não obstante, existem no mercado várias empresas a operar no mercado que

produzem canas cheque ou que podem produzi-las sem qualquer adaptação

produtiva.

A competitividade no setor tem conduzido à quebra gemi dos preços no mercado

dos formulários e impressos comerciais.

11.3. Factos provados

11.3.1. Enquadramento

As arguidas dedicam-se parcialmente à produção. distribuição e comercialização

de Ibrmulários e impressos comerciais no mercado português.

Neste contexto, as empresas identiúcadas concorrem entre si para lhrnccer a

terceiros formulários e impressos comerciais. com vários objetivos e uns, que estes

utilizarão nas respectivas ad’ idades: a titulo de exemplo, e para além dos cheques.

senhas de refeição ou de gasolina, os contratos de adesão nos setores das

telecomunicações, serviços essenciais ou outros, a contratação através dc cláusulas

contratuais gerais. requerimentos, canas e impressos para contactos ou prestações de

ser’ iços a terceiros, entre outros, cujo suporte lïsico seja um Ihnwlário ou impresso.

:\truvés dos seus produtos e serviços, as empresas arguidas estão presentes num

leque muito alargado de setores de atividade, fornecendo todo o tipo de entidades
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públicas e privadas com os impressos e fbniiulários necessários a urna grande

ariedade de atividades económicas e não só. desde os cheques bancários até aos

extratos bancários, passando pelos formulários necessários para enviar correio

registado até aos contratos de aquisição de serviços de telecomunicações.

comunicações para clientes, entre muitos outros.

As empresas Contitbrme. Copidata. Formato e Litho Formas tinham um acordo

incidindo sobre o setor dos formulários e impressos comerciais, que funcionava de

forma distinta consoante se tratasse de um produto específico designado de “carta

cheque” ou “cheque empresa”, ou dos restantes produtos. onde o acordo incidia

sobre “erandes clientes”.

O objetivo deste acordo era garantir a cada empresa en;ol ida a respectiva quota

de mercado e nível de faturação, através da fixação de preços e da repartição de

clientela.

O acordo das quatro empresas arguidas. incidindo sobre o sector dos formulários

e impressos comerciais liii definido e executado entre outubro de 2001 e outubro de

2010 e abrangeu todo o território nacional.

Quanto às “cartas cheque” ou “cheque empresa”, as arguidas definiram um

conjunto de regras de atribuição de precedência, numa primeira fase, de outubro de

2001 a 2004. de acordo com um “critério histórico” de preferência.

Nesta primeira flise de funcionamento do acordo, quanto ao produto específico

“cana cheque”. era dada preferência de adjudicação de encomendas à empresa que

historicamente fornecesse deterninado cliente, o que sucedia pela troca de

informação prévia dos preços a apresentar. e sua fixação de tal modo que a empresa

“histórica” fosse a que apresentasse o preço mais baixo das quatro. sempre que um

qualquer cliente solicitasse orçamentos para a produção daquele produto.

Numa segunda fase (a partir de 2004 e, pelo menos, até outubro de 2010), a

prelercnc ia assentava na atribuição a cada uma das quatro empresas de uni conjunto

de semanas. em cada ano e no qual teriam precedência sobre as restantes, ou seja. nas

semanas que lhes esLi\ essetu atribuidas por via deste acordo, cada em resa tinha o
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direito de apresentar um preço mais baixo que as restantes arguidas, condicionando

assim a eventual adjudicação desse contrato.

As quatro referidas sociedades desenvolveram uni mecanismo de controlo e de

troca sistematizada de informação, através da circulação, entre si, de tabelas idênticas

à apresentada pela Copidata, requerente de demência, a (Is. 58, nas quais se definia,

pan cada semana do ano, qual a empresa que deveria apresentar o preço mais baixo.

bem como os preços pelos quais cada uma das restantes arguidas devia apresentar as

respetivas propostas, em caso de pedidos de orçamento. ou ‘tonsultas”. por pane dos

respetivos clientes.

Tais tabelas eram periodicamente atualizadas, com base nas informações que as

empresas envolvidas transmitiam entre si. relativamente às consultas ou pedidos de

orçamento que fossem recebendo. Nestes termos, sempre que fosse recebida uma

consulta por parte de um potencial cliente, as arguidas solicitavam informação à

empresa “pretèrent&’ quanto ao preço a propor para o fornecimento daquele produto.

Estas quatro empresas tinham também acordado a sua atuação no que respeita a

fornecimentos de formulários e impressos a determinados clientes, designados de

“grandes clientes”, tanto pelo seu peso na faturação de cada arguida, como na relação

histórica de fornecimento destes produtos.

Assim, no âmbito deste seu acordo, as empresas arguidas identificavam um

conjunto de clientes que. procedendo à adjudicação tipicamente anual de contratos dc

fornecimento de grandes quantidades de impressos e formulários comerciais.

poderiam garantir às arguidas uma faturação elevada, sendo o objetivo das arguidas

garantir. por um lado, a preferência de cada uma no fornecimento dos seus clientes

tradicionais, ou a repartição das encomendas desses grandes clientes” pelas quatro

empresas arguidas.

fais “grandes clientes” eram. assim. objeto de um acordo entre as quatro

empresas arguidas, que repartiam entre si as quantidades que lhes fossem

adjudicadas. airasés da assunção de posições comuns ou previamente acordadas

entre si perante negociações concretas com tais “grandes clientes” no âmbito dc
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concursos ou •‘consultas ao mercado” para o fornecimento anual ou periódico de

determinados impressos ou formulários.

Estas posições comuns passavam pela definição dos preços a que cada uma das

quatro empresas arguidas estava disponível para produzir determinado produto ou

prestar determinado serviço, e que servia de referência para os preços propostos pelas

restantes arguidas, em caso de consultas ao mercado por parte de tais clientes.

O referido acordo previa igualmente uni mecanismo de compensação das

empresas arguidas que fossem prejudicadas em situações concretas. em que não

ftsse adjudicado o fornecimento total pretendido ou previamente acordado (o que

poderia suceder, por exemplo, pela atribuição, por parte dos clientes, do

fornecimento de impressos e formulários a apenas uma das arguidas. ou da

adjudicação de quantidades diferentes a cada arguida, diferentes das que resultariam

do acordado entre as arguidas ou, ainda, pela adjudicação do fornecimento

pretendido a outras empresas. não participantes no acordo).

Para tais casos, as empresas arguidas implemeniaram um mecanismo dc

compensação, pelo qual a empresa arguida a quem fosse adjudicada uma quantidade

superior ao que as arguidas haviam acordado entre si, devia subcontratar a outra

arguida (ou às demais, no caso de todas serem afectadas), a produção da quantidade

necessária de formulários ou impressos para atingir a repartição do montante global

de faturação previamente estabelecido entre as quatro arguidas.

Este acordo permitia também às empresas arguidas monitorizar o funcionamento

do mercado, não só a atuação comercial dc cada uma das arguidas. mas também o

comportamento comercial de outras empresas concorrentes não envolvidas no

acordo.

Os arguidos Paulo Albuquerque. Administrador da Contiforme. Luis Miguel

Inácio, PCA/DG da Formato e João Manuel Cabral . Adm/DG da Litho Formas até

fevereiro de 2009, tiveram conhecimento e participaram diretamente na comissão e

execução do referido acordo,
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113.2. O acordo entre as empresas arguidas. Em especial, o acordo quanto

às “canas-cheque” ou “cheque-empresa”

No que respeita ao acordo quanto ao produto especilico “cana cheque” (também

designado cheque-empresa). na data de 2 de outubro de 2001. verificou-se o envio de

uma mensagem de correio electrónico, cuja cópia foi apreendida nas instalações da

Formato, enviada por António Oliveira Cruz, à data Diretor comercial da Copidata

Industrial — Gráfica e Equipamentos, S.A.. uma das empresas que esteve na origem

da Copidata (e que doravante será identificado como ex-Diretor comercial da

Copidata. tendo estado em funções até 2007). para João s lanuel Cabral. cx-AdmDG

da Litho Formas, pan José Carlos Anújo. eN-Diretor de produção da Contifonne. e

ainda para a Formato (fis. 1394):

“De: António.cruz@edinfor.edp.pt

Enviado: terça-feira. 2 de outubro de 2001 17:28

Para: joao.cahral’frlithofonnas.pt; liwmatoü’mail.telepac.pt:

jeamujo ü,.contilbrme.pt

Assunto: tabelas e critérios

Anexos: Tabela 2.xls

Com os meus cumprimentos junto remeto as tabelas e um quadro descritivo dos

critérios a implementar para as variações relativas dos preços.

Tendo em conta o facto de a semana 40 já estar relativamente adiantada.

considerei a repaniçào/distribuiçào das entidades e correspondente percentagem de

aumentos, já a partir da semana 41,

Pan não se ter de alterar o sentido da rotatividade. está prevista a partir da 4?

semana a reposição do quadro correspondente is primeiras 4.

Espero que os quadros estejam claros e corretos. Caso exista alguma di ergncia

entre o que envio e a vossa expectativa, fico ao vosso dispor.

Deveríamos fazer o balanço desta opcraçào no final de um mês, de modo a

avaliarmos a eficácia do processo e identificarmos os seus pontos fracos.
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Cumprimentos.

António Cruz”

Em anexo à mensagem de correio electrónico que se reproduz no parágrafo

anterior, encontramos a seguinte tabela (lis. 1395):

Se tu ana

N [ N±l N+2 N+3

CD CF FT LF * 3

Código CF r’ LE CD — 5

Empresa
FT LE CD CF 8

LF CD CE FT 0

Legenda

N = Semana 41

± .,, Repete o quadro; N N±3”

Nesta mensagem. a Copidata é identificada na tabela anexa como “CD”. a Litho

Formas (LF), a Formato (FT) e a Comi forme (CF).

Também o documento --CC 2009”. a lis. 58 dos autos, consagra um esquema

rotativo de distribuição das quatro empresas. por grupos de semanas, o que permite.

para o ano de 2009. apresentar uma representação gráfica da rotaçào entre empresas

em termos em tudo idênticos aos que surgem apresentados pela Copidata às

empresas Contiforme. Litho Formas e Formato, em outubro de 2001. “para não se ter

de alterar o sentido da rotatividade’. e que assim se apresenta:
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Fonte: adaptação de tabela ‘CC 2009”. a lis. 58

Em 25 de março de 2004. houve lugar ao envio de mensagem por Josë Carlos

Araújo. ex-Diretor de produção da Contiforme. para os seguintes destinatários:

António Oliveira Cruz (ex-Diretor comercial da Copidata). João Manuel (‘abra! (ex

Adm/DG da Litho Formas). Luís Miguel lnáeio (PCA/DG da Formato), com

conhecimento de Paulo Albuquerque (Administrador da Comi forme) (Os. 1393):

“De: José Araújo caraujo i comi formept)

Enviado: quinta—feira. 25 de março dc 1004 11:15

Para: António Cruz (e—maU): João Cabral (e—mail : Luís [nácio (e—mail

Cc: Paulo Alhuquerque

Assunto: Cheque Carta Grelha de Controlo

Anexos: Controlo de Preços C[IQ ENIP.xls

Bom dia

Creio que Ocámos de trocar informações sobre cstc tema. em grelha onde

constassem. em detalhe, os elementos de proposta de cada um, Neste sentido, envio a

proposta de unia grelha que preencheríamos mensalmente para distribuir por todos,

.\eradeçk avossa opinião.

m abraço
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EU
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Grupo) Grupo) Grupo) Grupo) Grupo) Grupo) Grupo) Grupo) Grupo) Grupo;

——

CT CD LF FT Ci’ CD LF
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FT CL
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—‘-ir— r’- CTT CD LF FTICTCDLF

——-

CD LF FT CT CD LE Ff Cl CD ii

L E Ei cr CD EI CU CD
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Zé”

Nas instalações da arguida Contifonne. mais concretamente no gabinete de Ana

Lopes de Amújo. ex-Diretora de vendas da Conzifomw. foi apreendido cópia de

documento designado “Regras a aplicar no processo de cálculo de cana

cheque/empresas”, datado de 22 de março de 2004, e que se reproduz de seguida ([is.

539-541):

Regras a aplicar no processo de cálculo de cana cheque’empresa

Notas introdutórias:

Deixa de vigorar a regra da “precedência do fabricante” passando a vigorar a

semana como determinante no cálculo do preço a apresentar. ou sja tem preferência

a empresa que está em primeiro na semana em que ocorre a consulta do cliente.

Deixa de vigorar a regra das cores/tons coincidentes passando a contar o

somatório de cores do Banco (constantes da tabela anexa) e as cores do cliente. Ou

seja no caso do Banco ter 5 cores. Azul. Azul. Verde, Amarelo e Cinzento e o

Cliente ter 4 cores. Azul. Verde. Cinzento e Preto, na anterior regra contavam para o

cálculo 6 cores e passarão a contar 9 cores.

Índice:

Hipótese 1 — O cliente vai emitir cheques de uma empresa sobre um banco.

lipótese 2 — O cliente vai emitir cheques sobre vários bancos e de várias

empresas do seu grupo.

Hipótese 3 — O cliente pretende emitir cheques com 3 ou mais vias de

autocopiativo

Hipótese 4 — O cliente pretende emitir cheques com colas ou fitas silicone/cola

Outras condições

Hipótese 1

O cliente vai emitir cheques de uma empresa sobre um banco

Situação: Cores de uni banco mais cores de uma empresa

O número mínimo de cheques: 1000 cheques
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Número de cores: Somatório das cores do banco mais as cores do cliente.

Aplica-se a tabela considerando o número de cores apurado.

Hipótese 2

O cliente vai emitir cheques sobre vários bancos e dc várias empresas do seu

grupo

Situação: Cores de vários bancos mais cores de várias empresas.

O número mínimo de cheques: 1000 cheques

Processo de cálculo: O cálculo é efectuado considerando a carta cheque/empresa

com o número maior de cores como base de cálculo, a que corresponde o somatório

das cores do cheque e da empresa a personalizar.

A este valor deverá adicionar-se o número de mudanças de chapa necessárias

para produzir os restantes cheques, considerando para estas mudanças as diferentes

cores de cheques e cores da(s) empresa(s) a personalizar.

Cada mudança de chapa: 75,00 curas.

Hipótese 3

O cliente pretende emitir cheques com 3 vias, ou mais, de autocopiativo

Aplicam-se as regras previstas na hipótese um ou na hipótese 2 conkwme as

situaçôes.

Para calcular a tabela para três vias ou mais vias, verifica-se a diferença entre o

alur de tabela para uma via e pan duas vias e sorna-se esta diferença ao valor de

tabela de duas vias sem considerar os agravamentos com mudanças ou os

agravamentos da semana. Esta di &rença acrescenta-se o número de vetes a que

corresponda o número de vias para além de duas.

Os agnamentos com mudanças de chapas ou correspondentes à semana são

somados ao valor apurado.

1 lipótese 4
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O cliente pretende emitir cheques com colas ou fitas silicone/cola

Depois de aplicado o processo de cálculo como se tratasse de um cheque sem

colas e aplicam-se mais 15% ao valor obtido.

Outras condições

Deixa de se aplicar:

Caso não exista amostra que permita identificar o anterior fabricante do cheque

devem-se aplicar as regras previstas pan os clientes novos.

Penalização:

No caso de divergéncia entre o valor obtido por aplicação inadequada destas

regras e o valor apresentado. fica obriga a entidade prevaricadora a facturar ao preço

apresentado e a subcontratar â empresa colocada na semana respectiva ao valor

adequado.

22 de março de 2004”.

Anexas a estas “Regras a aplicar no processo de cálculo de cada

cheque/empresa” encontra-se um conjunto de tabelas, referidas em tais “RegraC (Os.

542-547), sendo de destacar:

A) A tabela respeitante às cores dos cheques (características relevantes para a sua

produção) e aos preços a apresentar. referida nas “notas introdutórias’ das “Regras”,

e que se apresenta aqui truncada, para melhor compreensão (cr Os. 543-545):

A3?Contínuo 1 via/Ir x 9” V2 (euros)

I& 6 7cora !Scores 9coresflO II

: cores cores cores . cores cores

, 759.71 862.26 1036.37 1140.61 1241.74 1348.87 1353.00
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/
-_/-- L_

T712.8WT777.97I843M4J908J3i

3000 300 97 3h 60 8b : 45892 02 II )4 0 )89 09 6 ‘2 IS

Continuo 2 vias 12” 9” 1/ (curos)

cores cores cores cores cores

1000 714.73 885.3! 998.63 1208.80 323.7! 1417.91 554. 3 1669.34

• 2000 416.71 553.32 624,14 755,50 827.32 886.19 971.33 043.34

3000 326.47 397.54 444.76 532.83 580.94 633.47 681.56 729.56

Continuo 2 vias II” iS” ½ curos

cores 1 tons r cores concs

1000 4809 878.67 992.83 li 03S4 313.75 1407.95 1514.17 1659.38

2000 442.56 549.17 620.55 749,09 821.09 879.97 965.10 1037.11

3000 323.70 394.77 441.98 528.05 5’6.16 618.70 676.79 7:1.79

( )

13) Tabelas respeitantes á pretërência a atribuir a ‘empresa que esta em primeiro

na semana em que ocorre a consulta do cliente”, conforme referido nas “notas

introdutórias les Ias “regras”.

Vais tabelas apresentam o mesmo esquema rota1i o já referido na mensacem do

exDiretor comercial da Copidata, de outubro de 2001. para os anos de 2004. 1005 e
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2006 (cf. fis. 542, 546-547), sendo de notar que as tabelas de 2004 e 2005 fazem

ainda referência a uma quinta empresa, a “NS’. identificada como tratando-se da

empresa “COPINAQUE’. empresa que. como referido já. atuava no mercado dos

impressos e formulários e que. de acordo com informações constantes nos autos, já

não se encontra operacional (e1 fis. 4530 e ss.):

O Sendo que tabelas idênticas foram igualmente encontradas no gabinete de

Paulo Albuquerque, Administrador da Contiforme (cf. Lis. 552 e 556-557).

A tabela respeitante ao ano de 2004, que se reproduz infra, tendo sido criada

apenas em março de 2004. apresenta uma imagem da repartição do mercado bem

distinta entre as primeiras doze semanas do ano (e que corresponderiam aos meses de

janeiro. fevereiro e março). e aquela que resultaria da aplicação das novas regras de

funcionamento do acordo, nos termos do qual ‘deixa de vigorar a regra da

prccedãncia do fabricante” passando a vigorar a semana como determinante no

cálculo do preço a apresentar. ou seja tem preferência a empresa que está em

primeiro na semana em que ocorre a consulta do cliente” (Lis. 539).

Assim, deixa de se referir à “N5/Copinaque” a partir da l3. semana, e apresenta

um padrão rotativo e repetitivo entre as quatro empresas arguidas, Contiforme

(“Cfl. Litho Formas (tfl, Formato (IV’) e Copidata (“CD”), ao longo das

restantes semanas do ano.

Finalmente, essa tabela respeitante ao ano de 2004 mas também as respeitantes

a 2005 e 20O6 apresenta duas colunas. sob a referência “agravamentos: Fator (ou %J

.‘ A somar E”. as quais dir3o respeito. de acordo com as observações manuscritas a

Lis. 546. aos agravamentos de preço que cada empresa arguida deveria praticar.

consoante a sua posição na semana em causa e em relação à primeira empresa dessa

semana, uma vez mais em cumprimento da referida regra de preccdência

Tais tabelas relativas aos anos de 2004, 2005 e 2006. reproduzem ainda um

padrão de rotatividade das quatro empresas arguidas em cada semana do ano. em

tudo idêntico ao que havia sido apresentado pelo ex-Diretor comercial da Copidata.

em 2 dc outubro de 2001. às arguidas Contiforme. Formato e Lítho Formas.
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C4

ia c’r “ r” rr r[r tv ‘ir u- ‘a- ‘ir W[rr ‘ir’ ‘iYfWT3r rrrir[rn3 !r1w ra’r
1$ ?iC?N’CDL2FTCyN0LF /:e

rwffr’:zTe5[Ef wzv ub:
3,

.&

—----

s.,.r D 9 7471 3213 74 1 363 .29lO 4tCiO 44 fl:* ‘!19;O,$I

1.’ .:r CD CD ri’ fl a 1 cr CD IS a CD ri’

‘“ —

- —:
Fonte: reprodução de tabela a Os. 547. anexa ao documento “Regras a aplicar no

processo de cálculo de carta cheque/empresa”.

Sendo que tais tabelas de 2004. 2005 e 2006 são em tudo idénticas. no que à

regra da precedência semanal que delas se retira, à tabela designada “CC 2009”.

apresentada pela requerente de demência e junta aos autos a Os. 58.

O que resulta dos teores da mensagem de 2 de outubro de 2001. remetida pelo

ex—Diretor comercial da Copidata às arguidas Contiforme. Formato e Litho [ormas.

do documento “Regras a aplicar no processo de cálculo de carta cheque/empresa”. de

22 de março de 2004, cua cópia foi apreendida no gabinete da ex-Diretora de vendas

da Coniilbrme. e da mensagem de 25 de março de 2004 remetida pelo então Diretor

de produção da Comi lbrme para as arguidas Formato. Copidata e Litho Formas, é a

deuiniçào do plano de atuação (lestas quatro empresas no mercado. atrax és de regras

perfeitamente caracterizadas de repartição de clientes e fixação de preços. de um

sistema de monitorização e vigilância do cumprimento (que seria Ibcilitado pela

definição de regras de precedência semanal), e de um mecanismo de compensação.

exemplarmente caracterizado nas próprias “regras a aplicar no processo de cálculo de

carta cheque empresa”: “No caso de dix ercéncia entre o valor obtido por aplicação

inadequada destas regras e o valor apresentado. lica obrigada a entidade

pre’ aricadora a facturar ao preço apresentado e a subcontratar à empresa colocada na

semana respectiva ao alor adequado”.
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As quatro empresas arguidas não só decidiram e definiram entre si as regras

pelas quais operariam no mercado, determinando a atuação de cada uma perante

eventuais pedidos de clientes, em especial no que respeita ao preço pelo qual

estariam dispostas a produzir determinado produto, como estabeleceram um

verdadeiro mecanismo de compensação que serviria de sanção para as “entidades

prevaricadoras”, ficando estas “obrigadas” a “subcontratar à empresa colocada na

semana respectiva ao preço adequado”.

Neste sentido também a tabela designada “CONTROLO DE PREÇOS DE

CHEQUES CARTA EMPRESA E BANCA 2006”, datada de 2 & novembro de

2006, cuja cópia foi apreendida nas instalações da Formato, referindo dezenas de

consultas realizadas entre 1 de março de 2006 e 2 de novembro de 2006.

identificando concretamente o nome dos clientes, a data dos pedidos, o modelo dos

cheques, as características dos cheques, as quantidades solicitadas e os preços a

apresentar por cada uma das quatro empresas Formato (FT), Litho Formas (LF).

Copidata (CD) e Contiforme (CT) (fis. 1454-1474).

Ou a tabela designada “CONTROLO DE PREÇOS DE CHEQUES CARTA

EMPRESA E BANCA 2007”, datada de 31 de dezembro de 2007, cuja cópia foi

apreendida nas instalações da Formato, referindo dezenas de consultas realizadas

entre 2 de janeiro de 2007 e 28 de dezembro de 2007, identificando concretamente o

nome dos clientes, a data dos pedidos, o modelo dos cheques, as características dos

cheques, as quantidades solicitadas e os preços a apresentar por cada uma das quatro

empresas Formato (FT), Litho Formas (LF), Copidata (CD) e Contiforme (CT) Ols.

1362-1387).

E ainda as tabelas designadas “CHEQUES CARTA EMPRESA 2009”, datada

de 9 de outubro de 2009, e “CHEQUES CARTA EMPRESA 2009”, datada de 10 de

dezembro de 2009, cujas cópias foram apreendidas nas instalações da Formato.

referindo dezenas de consultas realizadas entre 2 de janeiro de 2009 e 10 de

dezembro de 2009, identificando concretamente o nome dos clientes, a data dos

pedidos, o modelo dos cheques, as características dos cheques, as quantidades
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solicitadas e os preços a apresentar por cada uma das quatro empresas Formato (VI’).

Litho Formas (LF), Copidata (CD) e Contiforme (CT (fls.1343-1357 e 1325-1342).

Tal como a tabela designada “CHEQUES CARTA EMPRESA 2009/2010”.

datada de 28 de janeiro de 2010. cuja cópia foi apreendida nas instalações da

Formato, uma vez mais reíèdndo dezenas de consultas realizadas entre 2 de janeiro

de 2009 e 25 de janeiro de 2010. identificando concretamente o nome dos clientes, a

data dos pedidos. o modelo dos cheques. as características dos cheques. as

quantidades solicitadas e os preços a apresentar por cada uma das quatro empresas

Formato (FT), Litho Formas (LF). Copidata (CD) e Contiforme (Ci’) (lis. 1307-

1324.

Tais tabelas apresentam a mesma estrutura da tabela “Cc 2009”, junta aos autos

pela requerente de demência, a fis. 58 — com a estrutura que apresentamos supra — e

a mesma regra de “precedência” retirada do documento “Regras a aplicar no

processo de cálculo de carta cheque/empresa” e tabelas anexas, cujas cópias foram

apreendidas nas instalações da Contifomie.

Em 22 de setembro de 2010. foi enviada a mensagem que se segue (As. 3608-

3636). e disponibilizada pela Copidata:

“De: Mário Feueira (mariofeuciraü07 ugrnail.com)

Fnviado: quarta-feira. 22 de setembro de 2010 17:35

Para: Mário Fereira

Assunto: Fwd: CC 1709’OlO - 12:00

Anexos: CC 2009 e 2010.xls

Fon ardeil message

From: L.mikan (lmikart á gmaiLcom

Date: 2010 9l7

Subjeci: CC 17/09;2010— 12:01)

To: Lmikan (Imikafl gmail.com), Mário Ferreira

(rnarioferreira00l©gmail.com)
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rutcarvalho200&i/gmaiI.corn, ehqcar/i:gmail.conï

Em anexo a tal mensagem. encontra-se um documento designado “CC

2009’OlO”. datado de 17 de setembro de 2010 (lis. 3609-3636). que reproduzimos

(adaptado). de seguida:

21flfl z::n: zz,srq;vz tZ ÇVC r :3 =

t 1*

j

1 j 1 : .:-: :.:.:I.:ez:1

i.:L::.t::j:zi =

“

1 1”
1

- [:JELD
1* —

3iIIiW A rz -ti— 1
l.

Fonte: reprodução e adaptação de tabela “CC 2009/2010”. a lis. 3609 e ss,

Esta tabela. designada •C(’ 2009:2010”. encontrava-se guardada nos arquivos

inlorniaticos da Copidata e tinha sido remetida por Mário Ferreira. ex-Diretor Geral

da empresa. cio seu endereço pessoal. “marioterreraU07 ï itmail.com . para o sela

endereço protissional. “m.Íreira a copidata.pt”.

Sendo tal tabela idêntica á tabela “CC 2000”. anteriormente reÉirida como

estando na posse do Diretor comercial da Copidata. José Neto, e às tabelas datadas

de 2006. 2007 e 2000, cujas cópias toram apreendidas nas instalações da Formato.

identifleadassuora.

Cc: PÁ (palovski(â gmail.com), Miguel AP (jonilitoÏimail.com).
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Referindo a dita tabela dezenas de consultas realizadas entre 2 de janeiro de

2009 e 16 de setembro de 2010. identificando concretamente o nome (los clientes, a

data (los pedidos. o modelo dos cheques. as caracteristicas dos cheques. as

quantidades solicitadas e os preços a apresentar por cada urna das quatro empresas

Formato. Litho Formas. Copidata e Conti forme.

Tais tabelas permitem determinar um esquema de rotação entre as quatro

empresas arguidas. verificando-se que na primeira semana do ano, a primeira

empresa “preferente” seria a Formato, na segunda semana do ano, a primeira

empresa seria a Contiforme. na terceira semana do ano a primeira empresa seria a

Copidata. na quarta semana do ano, a primeira empresa seria a Litho Formas, e assim

sucessivamente e em rotação. como melhor resulta da seguinte representação

exemp!iticativa das primeiras 10 semanas do ano. apresentada com o esquema de

cores identificado na tabela “CC 2009:2010”. de 17 de setembro de 2010 (as

restantes semanas do ano seguindo o padrão nela representado):

Sem,n Senan Scmjn Scnnn Seman Seman Seman Seman Seman Seinan

aD a3 4 a6 a? aS

(1 2 3’ I 1t2 (3 (4 (1 (2

Grupo) Grupo) G’upo) Giupo) Grupo) Grupo, [ Grupo) Grupo) Grupo) Grupo)

- —-rir cr 1 ci FCD ti ir ci

ir ii (1 U) tE ii cr ti

CD LE ET Cr CD [E EI CC CD

___

cr 1 C[) ti ri CD ii Ii
1

CD

Veri lica-se que:

A() endereço ‘imikart d gmail,com pertence a [.uis \iiguei lnácio. PCA DO

da Formato (declarações cio próprio, a lis. 5352):
(6

/
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B) O endereço jonhhto ilgmail.co& pertenceu a Joflo Manuel Cabral. ex

Adnt’DG da Litho Formas até fevereiro de 2009 (declarações do próprio a As. 5343:

Note-se que na data em que Luis Miguel inácio. PCMDG da Formato, através do

endereço ‘lmikaruggmail.com”, remete a tabela “CC 2009/2010” para os restantes

correspondentes. já João Manuel Cabral não desempenhava funções na Litho

Formas. tendo sido sucedido por Miguel Abranches Pinto, atual administrador e

Diretor Gemi da Litho Formas, sendo que no corpo da referida mensagem. o

endereço jonilito’gmail.com” surge associado ao nome “Miguel AP”. Em

declarações aos autos, Miguel Abranches Pinto afirmou conhecer o endereço

jonilitoà’gmailcom” “recordando-se de ter recebido mensagens através deste

endereço do eng. João Cabral”. informando ainda que o seu endereço profissional é

“miguelap üiithofonnas.pC (tis. 5339)):

C) O endereço ‘mariofi,rreim007tgmail.com” pertence a Mário Ferreim. ex-

Diretor Gemi da Copidata,cargo que desempenhou até outubro de 2010, (declarações

do próprio a As. 5439);

O endereço “palovski ügmail.com” pertence a Paulo Alhuquerque.

Administrador da Contilbmie (análise conjugada da prova. incluindo da mensagem

de correio eletrónico de As. 1295, embora Paulo Albuquerque não o tenha admitido;

ver As. 5308 e 5309).

Em 3 de março de 2006. foi enviada uma mensagem de correio electrónico, a lis.

1418 e 1419. remetida por Luis Miguel Inácio. PCA’DG da Formato. para João

Manuel Cabral. ex-Adia DO da Lilho Formas. com conhecimento de Paulo

Albuquerque. Administrador da Contifonne, Anll3nio Oliveira Cruz. ex-Diretor

comercial da Copidata, e Sílvia Nunes, assistente comercial da Copidata:

“De: Luis Inácio (tuis.inaeio@farmato.pt)
En iado: sexia-tèira. 3 de março de 2006 17:08

Para: joao.cabml ã:Iithoformaspt

Cc: Paulo Albuquerque; si1via.nunesedinfor.)ogicacmg.corn; Antonio Cruz
Assunto: RE: Semana 9— CC — Atualização
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NIACONDE; \IILLENNIUM À4 í1:l ) 1 Cliente. Qt. .000. 1.501). 2.000

tudo x 5 ernp. com a mudança côr

Qt. 1.000 Qt. 1.500 Qt. 2.000

Fi —915.40 FT 743,90

LF — 942.70 LF — 766.20

CD — 969.60 CD — 787.90

CO — 988.10 CF — 803.00

Real Pan. BT.-\

FT 550.00

LO — 565.90

CD — 582.00

CO 593.30

(4:2) + 1 cliente. Preço conjunto 6.000w 2.000 11)000

CCAM Sotavento Àlganio.;CCA (5:1) * 1 cliente 12 xQ x 1 via. Quant. 1000

— 1.100.00

[O 1.1 32.90

[0-1.165.30

CF— 1,187.50

Queijo Saloio

1 1 —

[E 549.60

C[) 565.20

CE — 576.21)

1305 — A4 (4 1) 3 ciiente. Quant. 3.000

2.500

WandschneiderMil lennium (4; 1) 1 cliente. Preço conjunto p:l000 e para

Qt. 2.0i Qt. 1.51)0

FT — 572.50

[0—589,60

CD — 606.30

CF — 618.10

b 8



e
TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA

FT 686.20 FT — 582.60

LF — 706.60 LF — 599,90

CD 726.70 CD — 616.95

— 740.70 CF — 628.90

NOVO;BPI 12 x 9 - x 2 vias (61) ± 5 cliente. Qi. 21.000 e 42.000

Qt. 21.000 Qt. 42.000

FT— 169.30 FT—94.30

LF 174.40 LF - 97.20

CD — 179.20 CD — 99.70

CF—- 182.80 CF— 101.90

SABAMAR / Millennium (4/1) ± 2 cliente A4. QL 1.000

Ei, -. 1 . 1 0(L00

IS 1.1 32.90

CD— 1.165.30

CF - 1.1 87.50

SASAMAR / BPN (5;2) ± 2 cliente — A4. Qt. 1.000

FT - 1.321.00

LF- 1.363.50

CD- 1.399.30

(5 - 1.425.90

SABAMAR !BES (4!) 2 cliente — A4. Qt. 1.500

Ei’ — 894.00

[E — 920,70

CD -- 04h00

CE -- 965.00
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A.J. Cordeiro/Millennium — A4 (4/1) + 2 cliente. Qt. 1.500,2.000 e 3.000

Qt. 1.500 Qt. 2.000 Qt. 3.000

FT — 894.20 FT — 688.00 FT — 487.70

— 920,80 LF — 708.60 LF — 502,30

CD — 947.00 CD —728,70 CD —516,50

CF — 965.20 CF —742,20 CF —52620

Um abraço

Luis

Esta mensagem revela como cada empresa arguida em mantida
permanentemente atualizada em relação ás “consultaC recebidas pelas demais

arguidas. bem como quanto aos preços a apresentar. permitindo depois o
preenchimento das referidas tabelas, para melhor compreensâo e facilidade de
controlo.

Esta mensagem. respeitante à semana 9” de 2006. e tendo por assunto Scmana
9 — CC — Atualizaçâo. identifica concretamente 10 consultas: se relacionarmos as
referências desta mensagem de Luis Miguel Inácio. PCA’DG da Formato. pan as
restantes empresas arguidas, com a tabela designada ‘Controlo de Preços de Cheques
Carta Empresa e Banca 2006”. cuja cópia foi apreendida nas instalaçtles da Formato

(As. 1454-1474). verifica-se que:

A)A consulta MaeondeiMillenniu& surge refirida a lis. 1454, como tendi’
sido pedida a 3 de março de 2006. na “semana 9”. semana em que a empresa a ter
precedência na apresentação do preço mais baixo seria a Formato:

13j A consulta Real Pan. surge referida a As. 1454. corno tendo sido pedida a 2
de março de 2006, na semana r. semana em que a empresa a ter preccdncia na
apresentação do preço mais baixo seria a Formato;

C) À consulta CCAM Sotavento Algarvio” (Caixa de Crédito Agrícola Mútuo
do Sotavento Algarvio) surge identificada a As. 1454. como tendo sido pedida a 2 de
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março de 2006. na “semana 9”. semana em que a empresa a ter precedência na

apresentação do preço mais baixo seria a Formato:

D)A consulta “Queijo Saloio” surge identificada a As. 1454,

pedida a 2 de março de 2006. na “semana 9”. semana em que

precedência na apresentação do preço mais baixo seria a Formato:

E) A consulta “Wandschneide( surge identificada a lis. 1454.

pedida a 3 de março de 2006. na semana 9’. semana em que

precedência na apresentação do preço mais baixo seria a Formato:

F) A consulta ‘Novo’BPI” surge identificada a ris. 1454. como tendo

pedida a 1 de março de 2006. na “semana 9”. semana em que a empresa

precedência na apresentação do preço mais baixo seria a Formato;

G)A consulta “Sabamar/Millennium” surge identificada a As. 1454, como tendo

sido pedida a 2 de março de 2006, na “semana 9”. semana em que a empresa a ter

precedência na apresentação do preço mais baixo seria a Formato:

H A consulta “Sabamar, BPW surge identiflcada a tis. 1454.

pedida a 2 de março de 21)06, na emana 9”. semana em que

precedência na apresentação do preço mais baixo seria a Formato:

li A consulta ‘SabamarflES” surge identificada a As. 1454.

pedida a 2 de março de 2006. na “semana 9”. semana em que

precedência na apresentação do preço mais baixo seria a Formato;

J) A consulta “Ai. Cordeiro” surge identificada a As, 1454,

pedida a 1 de março de 2006. na “semana 9”. semana em que

precedência na apresentação do preço mais baixo seria a Formato.

como tendo sido

a empresa a ter

como endo sido

a empresa a ter

como tendo sido

a empresa a ter

Da mensagem trocada resulta informação detalhada sobre os clientes. o produto

rcheques empresa”. sendo feita referència ao nome da empresa e do banco sobre o

qual os cheques seriam emitidos). às características qualitativas do produto

(dimensão e corest e ainda quanto às quantidades pretendidas. e principalmente.

quanto aos preços a apresentar por cada uma das empresas arguidas.

como tendo sido

a empresa a ter

como tendo sido

a empresa a ter

sido

a ter
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Resultando igualmente que a, “semana 9” do ano de 2006 estaria atribuida à

Formato, uma vez que seria sempre esta empresa a apresentar o valor mais baixo

para todas as “consultas” identificadas para “atualizaçao’. o que efetivamente se

verifica. uma vez que a Formato apresentou sempre. nas suas propostas. o preço mais

baixo entre as quatro empresas.

Estas quatro empresas arguidas mantinham uma prática regular. de intercâmbio

de informações quanto às consultas que cada uma recebia, solicitando indicações de

preços para efeitos de resposta a tais pedidos de orçamento, sempre em cumprimento

de um acordo relativo à conduta comercial a adotar por estas quatro empresas

arguidas no mercado (veja-se os pedidos de preços feitos pela Contifonne à Formato,

a fis, 1420. 1432. 1433. 1439. 1440. 1441. 1445. 1446. 1448. 1451. 1452. 1475.

1476. 1477. 1478. 1479. 1480. 1485. 1486. 1487. 1488. 1489. 1490. 1491. 1493.

1495. 1497. 1498. 1499. 1501. 1507. 1512. 1514. 1515. 1518. 1519. 1520. 1521.

1522. 1523. 1524. 1526. 1327. 1530. 1537. 1540, 1542. 1543, 1544. 1545, 1546.

1547. 1550. 1551, 1559, 1560, 1561, 1563. 1564, 1565. 1568. 1570. 1571. 1579.

1580. 1582, 1587, 1591, 1592, 1593, 1594, 1597, 1598. 1602. 1611, 1612, 1618.

1625, 1630. 1631. 1632, 1634 e 1638; os pedidos de preços feitos pela Copidata à

Fonnato,a Os, 1426, 1427. 1429. 1431. 1434. 1500, 1509. 1511, 1513, 1529. 1532.

1533. 1536. 1539. 1548. 1549. 1553. 1575. 1576. 1577. 1578. 1581. 1586. 1588.

1590. 1606. 1608. 1610. 1626. 1628, 1635. 1636. 1627 e 1646: os pedidos de preços

feitos pela Litho Formas á FormaLo. a Os. 1421. 1425. 1435. 1343. 1444. 1447. 1449.

1453, 1482. 1483, 1484. 1492, 1494. 1496. 1502, 1506. 1508, 1516. 1525. 1534.

1538. 1541. 1555. 1556, 1558, 1562. 1566, 1567, 1569. 1572, 1573. 1574, 1583,
1589, 1599. 1605, 1607. 1609. 1613, 1619, 1624, 1629. 1633, 1639, 1642 e 1644).

Os pedidos de informação entre as arguidas tinham teor idéntico. pelo qual as
arguidas informavam outra arguida da existèneia de um pedido de orçamento por
pane de um determinado cliente, e solicitavam a apresentação do preço a indicar em
resposta a tal pedido. juntamente com a indicação dc todas as características
(modelo. cores. quantidades) solicitadas pelo cliente.
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E, subi inhe-se. sempre previamente à apresentação, por pane da empresa arguida

a quem o cliente havia feito a consulta, do preço pretendido para o fornecimento do
retèrido produto. o qual estava assim dependente das indicações dadas por uma das
outras empresas arguidas.

As quatro empresas arguidas temiam que os clientes percebessem que os seus
pedidos de orçamento estariam a ser “negociados” entre estas quatro empresas.

Em 23 de março de 2006. foi enviada uma mensagem por João Manuel Cabral.

es-AdmIDG da Litho Formas, para Luis Miguel Inácio. PCA’DG da Formato ((Is.

1435):

“Dc: João Cabnl Ooao.cabral@lithofonnas.pt)
Enviado: quinta-feira. 23 de março de 21)06

Para: Luís Inácio (correio electrónico)

Assunto: FW: Pedido de orçamento para cheques-empresa — alteração
URGENTE

lmportãncia: Alta

Será que o gajo está desconfiadtY?

João Cabra!”

No corpo da referida mensagem. é reencaminhado um pedido de alteração das
características de um pedido de cotação anterior, com carácter urgente e para ser
respondido no próprio dia. datado de 23 de março de 2006. por pane do banco
Millennium BCP para o seu cliente Seguro Directo — Companhia de Seguros”.

Em 12 de abril de 2006. foi enviada uma mensagem por João Manuel Cabral.
e&ÀdmIDG da Litho Formas, para Luis Miguel Inácio. PCAsDG da Formato uls.
1449):

“De: João Cabral (joao.cabral€lkhofonnas.pt)
Enviado: quarta-feira, 12 de abri! de 2006

Para: Luis Inácio (correio electrónico)

Assunto: FW: Pedido de orçamento(s) para cheques-empresa (11-17)
Luís.
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Remeto este maiL tal qual recebido do cliente, para verificares se é um pedido

comum pura todos

Diz qualquer coisa!

João Cabrar

No corpo da referida mensagem. é reencaminhado um pedido de cotação. datado

de II de abril de 2006. por parte do Millennium BCP para os seus clientes

‘Mundiroda”. “Laetogal” e “Aquino & Rodrigues”.

No caso de alguma das empresas arguidas ser beneficiada ou prejudicada face ao

que deveria resultar da regra de precedência pré-estabelecida, haveria lugar i

compensação entre as quatro empresas arguidas, garantindo assim o cumprimento do

objetivo do acordo.

Tenha-se em consideração, para este efeito, o en io da seguinte sucessão dc

mensagens de cotTeio electronico. envolvendo a Copidata. Litho Formas e a

Formato, no dia 27 de março de 2006, que reproduzimos pela ordem cronológica (lis.

1436-143X):

A) 1 .‘ mensagem. de Silvia Nunes. assistente comercial da Copidata. para

António OIieira Cruz, ex—Diretor comercial da Copidata:

‘De: Nunes, Silvia

Enviada: segunda—feira. 27 de março de 2006 12:48

Para: Cruz. :\itónio

Assunto: CC

Para o cl. Grupo Rui Romano, foi dado o valor de 833.10 E para qte. calculo de

4000 (sem .8).

cliente diz que quer adj udicur à Copidata. e questiona se podemos baixar um

pouco o alor,

SN”
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8)2? mensagem. de António Oliveira Cruz, para Luís Miguel Inácio, PCA:DG

da Formato, reencaminhando a mensagem anterior:

De: Cruz. Antonio (mailto: antonio.cruz€edinforiogicacmg.coirn

Enviada: segunda-feira. 27 de março de 2006

Para: luis.inaciofonnato.pt

Assunto: FW: CC

Bom dia Luis Inácio,

O Rui Romano tem sido nosso cliente neste produto.., posso baixar??

António Cruz

C) 3? mensagem, resposta de Luís Miguel Inácio a António Oliveira Cruz:

“Dc: Luis lnácio (mailto:Iuis.inacioaï Íbrmato.pt)

Enviada: segunda-fira. 27 de março de 2006 13:40

Para: Cruz. Antonio

Assunto: RE: CC

Boa tarde

Julgo que sim.

De qualquer lhnna diga ao JC. pois está na semana LF

Luis”

0)4? mensagem, de António Oliveira Cruz, para Joâo ManueL Cabral (“JC”),
ex-MmIDG da Litho Formas (“LF”), reencaminhando as mensagens anteriores:

“Dc: Cruz. António (mailto:antonio.cruz’tiedinfor.Iogicacmg.comi

Enviada: segunda-fira. 27 dc março de 2006 15:24

Para: joao.cabral

Assunto: FW: CC

Boa tarde Joao Cabral,
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Vês algum inconveniente em eu ganhar a encomenda anexa, uma vez que é a tua

semana?

Um abraço,

António Cruz”

E) 5.’ mensagem. de João Manuel (‘abra] em resposta à mensagem anterior de

r\ntónio Oliveira Cruz:

“De: João Cabra! (mailto: joao.eabrafr1Jithoformas.pt)

[miada: segunda-lira. 27 de março de 2006 16.36

Para: Cruz. Antonio

Assunto: RE: CC

Acho que é urna questão pacífica. devendo contudo

contabilizada, pois espero que no final a coisa se equilibre.

Abraço

ser naturalmente

João CahraF

E) 6.’ mensagem. de .-\ntónio Oliveira Cruz. em resposta à mensagem anterior de

João Manuel Cabral, e com conhecimento para Luis Miguel Inácio:

“De: Cruz. Antonio (antonio.cruzd edinfor.logicacmg.com)

Em lado: segunda4eira. 27 de março de 2006 15:38

Para: joao.cabral(aiithotbrmas.pt

Cc: luis.inacio ti formato.pt

;\ssunto: RE: CC

Claro João. aliás ocorrerá seguramente casos destes com cada um de nós.

Um abraço.

António Cruz”.

TRIBUNAL DA
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Desta troca de informações entre as arguidas Copidata. Formato e Lilho Formas.
resulta a forma como o acordo era implementado e aplicado pelas empresas
envolvidas: a definição das semanas em que cada empresa teria “precedência”
implicaria que as demais fixassem preços necessariamente superiores aos que seriam
determinados pela preferente sempre que recebessem por pane de um cliente um
“pedido de cotação” ou orçamento para a produção de cartas-cheque.

Devendo, sempre que as condições concretas de negociação — no caso concreto.
a relaçüo “histórica” da Copidata com o cliente em causa e um pedido expresso deste
para apresentação de um preço inferior — discutir essa ocorrência com a empresa que
tinha precedência” na adjudicação dessa encomenda, e assim fixar os termos
negociais, inclusivamente com vista à compensação finura da empresa que visse a
sua “precedência” preterida no caso concreto.

11.3.3. O acordo entre as empresas arguidas. Em especial, o acordo quanto
aos “grandes clientes”

Estas empresas quatro empresas arguidas, tinham acordado entre si repartir o
mercado dos formulários e impressos em geral, atribuindo a cada uma delas uma
determinada quota de produção ou Ihtumçào tendo em conta um conjunto de
grandcs clientes” e o seu histórico de faturação, e estabelecendo um mecanismo de
“aceno de contas” ou de compensação, sempre que, no âmbito de um processo
concreto de negociação com um determinado cliente, em especial grandes empresas
como instituições hancârias, seguradoras e empresas de telecomunicações, uma das
empresas arguidas fosse beneficiada em relação às demais.

O mecanismo de compensação entre as empresas arguidas lbncionava através da
chamada “subcontrataçào”. pela qual as empresas arguidas que, em determinada
negociação com um cliente, fossem beneficiadas para além dos termos previamente
acordados entre as arguidas. assumiam a obrigação de subeornratar às restantes um
determinado nivel de produção que lhes garantisse o volume de faturação pretendida.
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Em 7 de novembro de 2006, foi enviada mensagem de correio eletrónico de

Antonio Oliveira Cruz. ex—Diretor comercial da Copidata. para Paulo Albuquerque.

Administrador da Contiforme. João Manuel Cabral. ex-AdmDG da Litho Formas.

José Carlos Araújo. ex-Diretor de produção da Contiforme e Luís Miguel Inácio.

PCA’DG da Formato ([is. 1510):

“De: Cruz. Antonio (antonio.cruzu edinfor.loicacmg.com

Enviado: terça-feira. 7 de novembro de 2006 12:56

Para: Paulo Albuquerque. joao.cabral 1udithoforniaspt:

jose.araujo a conti íorme.pt: luis.inacio á formato.pt

Assunto: Caixa de al’orros de vigo. ourense e Pontevedra

Importância: Alta

Caros.

Recebemos um com ite para apresentar uma oerta para esta Caixa.

Tendo em conta que quem está a fornecer é a CE vamos declinar para não

perverter... juluamos que seja para ‘aIrir’.

Cumprimentos.

António Cruz”.

Resulta do teor da mensagem que uma empresa atuando no sector dos impressos

e ftwmulários comerciais - a arguida Copidata - recebe um “convite”, ou seja. um

pedido de orçamento para prestação de serviços ou fornecimento de produtos por

parte de um cliente, no caso a Caixa de Aforros de Vigo. Ourense e Pontevedra. e

comunica ás restantes arguidas Contiforme. Formato e Litho Formas que “tendo cm

conta que quem está a Ibrnecer é a CF [Contilbrmel xamos declinar para não
perverter”, ou seja. evitariam disputar clientes “atribuidos” a outra empresa parte do

acordo.

Em 22 de novembro de 2006 foi enviada uma mensagem de correio electrónico.
de Paulo Alhuquerque. Administrador da Contifbrme. em resposta a unia mensagem
dc correio electrónIco. de 17 de no\emhro de 2006, de António Oliveira Cruz. ex—
Diretor comercial da (:opidau. rendo como destinatários, para além de Paulo
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Albuquerque e António Oliveira Cruz, também João Manuel Cabra!. ex-Adm/DG da
Litho Formas, e Luís Miguel Inácio. PCA’DO da Formato, e que são aqui
reproduzidas integralmente, pela respectiva ordem cronológica (lis. 1279):

trom: Cruz. António (mailto:arnonio.cruz1.edinfor.!ogicacmg.com)
Sent: sexta-feira. 17 de novembro de 2006 20:06
Para: joao.cabra[ü.lithofornrns.pt: Paula :lbuquerque; Luis Inácio (correio

electrónico)

Subject: CGD

Continuamos em Saldos? Com o concurso a correr na COO alguém aceitou fazer
uma quantidade de 3K para a Fidelidade e 1... de canas verdes, bem abaixo dos
5.5... pan nós o desatio era 5.23... Alguém aceitou fazer nesta banda. Assim não
vamos lá...

António Cruz

De: Paulo Albuquerque (p.albuquerquecü;corniforme.pt)
Enviado: quarta-feira. 22 de novembro de 2006 10:55
Para: Cruz, António; joao.cabralc.litholbrmas.pt: Luís Inácio (correio

electrónico)

:\ssunto: RU: CGD

Bom dia,

Como sabem a CGD ainda não decidiu sobre a consulta de agosto no qual estão
incluídas as Canas verdes e restantes A4. Dizem que o melhor preço é da CD e que
estão a falar com os demais fornecedores para ver se ainda baixam mais. A CF que
em teoria teria o melhor preço está, segundo informação da COO, acima dos
outros... ?‘?fl Espero que se alguma coisa for feita por alguém (redução ou alteração
das condições) me diga por forma a podermos ter um controlo sobre a matória.

Paralelamente houve uma consulta para 2 modelos de 90 grs cujo resultado foi:
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- COO 1850 — (Laser de 90 grs. a til cor) — Ganhou a CD por &OSEiMiI —

Estava combinado CD 6.08 CF 6.15 e fl’ 6,30

- CGD IMPAR — (Laser de 90 grs 4:0 cores) — Ganhou a rr por 6.17€’Milheiro
— Estava combinado CD 6.08 CF 6,15 e FT 6,30

Estes dois mais o grande de agosto foram aqueles que a CF tomou a iniciativa de
obter um consenso.

Sobre as informações do AC. posso acrescentar que ainda estamos a acabar (ou
acabamos. pois não se ainda irão pedir mais alguma coisa) de produzir A4 a 5.33 (a
semana passada entregamos 500.000) pois era o preço do contracto do ano anterior.
que nós não aceitámos dar continuidade. Daí a nova consulta e os novos valores.

Se não for antes, até amanhã pelas 151100

Paulo Albuquerque”

Esta troca de mensagens de correio eletrônico demonstra a existência de uma
negociação prévia, resultado do acordo entre as quatro empresas arguidas. quanto ao
preço a apresentar pelas quatro empresas em relação a um processo de negociação
promovido por um cliente, a Caixa Gemi de Depósitos. para o fornecimento de
diversos produtos. designadamente canas verdeÇ e outros lhrmulários de
agosto de 2006. sendo igualmente referidos, pelo Administrador da Contitbnne, dois
outros processos negociais com o mesmo cliente Caixa Geral de Depósitos. para 2
modelos de 90 grs”. sendo que “estes dois mais o grande de agosto foram aqueles
que a CF IContiformel tomou a iniciativa de obter um consenso.”

O objetivo dessa negociação em garantir que nenhuma das quatro empresas
arguidas apresentaria preços mais baixos ou condições mais competitivas do que as
restantes. ou que. se o pretendessem fazer. deveriam obter o consentimento das
restantes. o que resulta claro da afirmaçio de Paulo Alhuquerque. .\dministrador da
Contifornie (lis. 1279):

“A CE que em teoria teria o melhor preço está, segundo informação da CGD.
acima dos outros... flD? Espero que se alguma coisa thr feita por alguém (redução
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quantidade a suhcontratar aponta para cerca

estão metidas cerca de 12.3 milhões de A4,

cerca de 15.9. pelo que irei enviar em duas

serem entrecues em fev.mar.al’r.

do preço!!! por isso

ter um controlo sobre aou alteração das condições) me diga por forma a podermos

matéria.”

A 19 de março de 2007. foi enviada uma mensagem de correio electrónico, de

João Manuel Cabral. ex-Adm’DG da LHho Formas. remetida para António Oliveira

Cruz, ex-Diretor comercial da Copidata. Paulo Alhuquerque. Administrador da

Contiforme e Luis Miguei Inúcio. PCA. DG da Formato (lis. 1268-1269).

Esta mensagem surge corno recordatório de uma mensagem anterior, do mesmo

emitente e tendo os mesmos destinatários, datada de 2 de janeiro de 2007. sendo

ambas aqui reproduzidas integralmente, pela respectiva ordem cronológica:

‘De: João Cabral (mailto:joao.cahralLhthoformas.pt)

Enviada: terça-feira, 2 de janeiro de 2007 13:15

Para: Cruz (Correio electrónico)

CC: Paulo Albuquerque (correio electrónico): Luís

Assunto: Plano Pro 2007

Antes dc qualquer assunto mais objetivo aproveito

de 2007, Concorrencial mas bom...

Relativamente à questão particular. para o António Cruz:

Os meus 35? prc\ istos contratualmcnte. que implicariam cerca de óO milhões

de A4 eq. estão a ser cumpridos com maior disciplina do que a eriticada com

concursos anteriores: recebi as encomendas para o 3,3 tri mestre do contrato e

totalizam 45 milhões. o

De acordo com os dados iniciais, a

de 2X milhões. Assim como acumulado

testam a manter-se a mesma tendéncia

retrdncias (com e cabo) 8 milhões para

Todos:

Inácio (correio electrónico)

para vos desejar um bom ano

que está perfeito

As requisições foram cruzadas com a cana do aumento

entendo que deveremos pressionar Soporeel para manter o 70!
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Para o próximo trimestre, com negociação imediata, deveremos garantir que os

preços viram alterados com base no texto de confirmação do DR JLG.

É importante saber se a CT com os seus 45% de adjudicação está a ter da parte

do cliente o mesmo comportamento relativamente á colocação de encomendas, pois

só assim saberemos se o terceiro plaer está a cumprir, por uni lado, e se a repartição

por 4 está de acordo com o previsto em julho 06. pelo outro.

m abraço

João Cabral

De: João Cabral (joao.cabral d lithotbmias.pt

Enviado: segunda-feira, 19 de março de 2007 16:32

Para: Cruz (colTeio electrónico): Paulo Alhuquerque (correio electrónico): Luís

Inácio (correio electrónico)

Assunto: FW: Plano Pro 2007

1 .emhram—se (leste mai 1?..

Pois bem:

Acontece que relacionado com uma carta a aumentar preços para o último

trimestre, recebi um escrito da P E que requer alguma perícia conjunta:

Sendo certo que neste momento. relati amente à expectativa da LF já nos Ibr:un

passadas cerca de 75% da quantidade inicial, a questão coloca-se efetivamente num

último trimestr&

Diz a PF uue rescltume de alterações operacionais no processo de túturação. a

PT—C não irá precisar de mais papel, o que significa que Ficam pendurados no nosso
caso cerca de 8 milhões de A4. ou seja 1 o do total. E intenção do JLU preparar
novo concurso e só enviar requisições para tom. cabo e com.

A questão é a seguinte:

Forçamos o aumento nestes 7 milhões que Faltam ou çtjmos uma de
honzi nhos?,
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A minha opinião é a de que condescenderiamos nesta pela pequena percentagem

de que falamos, ficando a rectificação por vingar no próximo concurso!!!

Alguém sabe como está a correr com a N5?

A CT está a ter o mesmo padrão de consumo que LF?

Digam qualquer coisa pois necessito de responder ao JLG

João Cabrar

Desta mensagem. resulta também a definição, entre as quatro empresas arguidas.

de um acordo de repartição do mercado, que implicaria a determinação do volume de

negócios’faturação a atribuir a cada empresa arguida no âmbito de processos

negociais concretos com grandes clientes”, no caso o Grupo Portugal lelecom, e o

processo de subcontrataçüo entre as empresas arguidas, necessário para garantir o

cumprimento de tais quotas.

No âmbito deste acordo e como evidenciado na troca de informações a fls. 1268-

1269, que se reproduziu supra. as empresas arguidas discutiam e definiam entre si

estratégias comerciais e de negociação com clientes comuns (no caso. o Grupo

Portugal Telecom). mas também com fornecedores de matéria-prima a Soporcel.

thrnecedora comum das quatro empresas arguidas). garantindo assim, através do

acordo, a detiniçâo de uma estratégia de atuação concertada das quatro empresas no

mercado, como resulta das seguintes expressões de João Manuel Cabrai ex-Adm/DG

da Litho Formas, retiradas das mensagens que se transcreveram supra (CC supra, par.

298):

“De acordo com os dados iniciais, a quantidade a subeontratar aponta para cerca

de 28 milhões. Assim como acumulado estão metidas cerca de 12.3 milhões de A4.

restam a manter-se a mesma tendência cerca de 15.9. pelo que irei enviar em duas

referências wom e cabo) 8 milhões pan serem entregues em fev.mar.ahr

“As requisições thrarn cruzadas com a carta do aumento do preço!!! por isso

entendo que deveremos pressionar Soporcel para manter o 70!’

“É importante saber se a er com os seus 45% de adjudicação está a ter da pane

do cliente o mesmo comportamento relativamente ã colocação de encomendas, pois
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só assim saberemos se o terceiro player está a cumprir, por um lado, e se a repartição

por 4 está de acordo com o previsto em julho 06, pelo outro.”

“Forçamos o aumento nestes 7 milhões que faltam ou damos uma de

bonzinhos?...

A minha opinião é a de que condescenderíamos nesta pela pequena percentagem

deque falamos, ficando a rectificação por vingar no próximo concursoW’

Houve lugar a uma troca sucessiva de cinco mensagens de correio electrónico.

entre 23 de janeiro de 2007 e 24 de janeiro de 2007, envolvendo, uma vez mais. Luis

Miguel Inácio, PCA/DO da Formato, Paulo Albuquerque. Administrador da

Contiforme, António Oliveira Cruz, ex-Diretor comercial da Copidata. e João

Manuel CabraL ex-Adm/DG da Litho Formas, e que aqui se reproduzem. pela

respectiva ordem cronológica (lis. 1281-1282):

“From: Luis Inácio (mailto: luis.inacio€jfonnato.pt)

Sent: terça-feira. 23 de janeiro de 2007 12:44

To: Paulo Albuquerque

Cc: joao.cabral@lithofonnas.pt; ‘Cruz. Antonio’

Subject: Allianz

Proponho acima de 7.60 e 7.00.

Como Lcnho de dar já a resposta vou apresentar estes valores.

Continuo a achar estranho ninguém Ler

Luis

De: Paulo Albuquerque (mailto: p.albuquerquecontilhrme.pt)

Enviada: terça-feira. 23 de janeiro de 2007 13:30

Para: luis.inacioÍ: íormato.pt

Cc: joao,cahral ü:litholhrmas.pt: Cruz. :ntonio

.kssurno: RE: Àllianz

2$
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Também tenho. mas curiosamerne só hoje é que recebi. Tenho para 1 M em 90

gr. O ano passado perdi (nâo sei para quem) por 6.50. Luis. p.t, diz-me o valor que

devo apresentar.

Paulo Albuquerque

From: Luis Inácio (mailto: luis.inacio@fonnato.pt)

Sent: terça-feira. 23 de janeiro de 2007 15:10

To: Paulo Albuquerque

Cc: joao,cabral ü lithofonnas.pt: Cruz. Arnoni&

Subject: RE: Allianz

:\quilo que UJá respondi so c. verdes [canas verdes] 500 e 1000.

Ainda nâo tenho essa só de 1 m em 90

Luís Inácio

De: Paulo Albuquerque (malho: p.albuquerqueconti Íhrme.pt)

Enviada: quarta-feira, 24 de janeiro de 2007 18:44

Para: luis.inaciofonnato.pt: Cruz, Antonio; joao.cabraFâ)Jithoformas.pt

Assunto: RE: Allianz

Pelos vistos ninguém tem este l M. Assim tendo em conta que tenho de

responder ainda hoje vou com 6.90.

As C Verdes continuamos a nao ter.

Pauto Alhuquerque

De: Luis lnácio (luis.inacio fonnato.pt)

Enviado: quarta-feira. 24 de janeiro de 2007 22:55

Para: Paulo Albuquerque’; truz, Antonio’; joao.cabral 4lithofomias.pt
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Assuno: RE: Aliianz

1 ive a informação no final do dia de hoje que o comercial responsáeI por esse

cliente tinha mantido o preço do último concurso (perchdo) com 6.70 (julgo que não

deve haver problema pois nem um nem outro ganha. caso contrário entra em contas.

ou eu retiro a proposta se assim entenderes).

tenho outras da Zurich para amanhã de manhã. Como até agora ninguém tem

ou dar os seguintes valores:

- 2 1 089 6.00

-210901 -6M0

-210902 - 6.00

- carta-verde 6.50

Tenho ainda pendular 1.000.000 com entregas faseadas vou apresentar 6.50

Acho estranho mais unia vez, pois recebi estas consultas no início da semana. e

aguardei para ver se alguém tinha, e mais uma vez ninguém foi consultado.

l]m abraço

Luis Inácio”

Atra és destas mensagens a lIs. 1281-1282. que se reproduziram supra. é

também percetivel o funcionamento do acordo entre as quatro empresas arguidas:

recebido um pedido de orçamento por parte de uni cliente (nestas mensagens são

referidas as securadoras AllianL e %urich e a Pendular. uma empresa especializada na

suhconiratação (ouusourcing) de compras e de contratos de forneciiuentosa

terceiros), designados por “consuitas”. as quatro empresas arguidas. lornulo.

Conti lorme. [itho Formas e Copidata. trocas am in formações entre si. desde logo

quanto ao facto de terem recebido tais pedidos de consulta:

- Lormuto. nata Contilhrme, Litho Formas e Copidata:

“Como tenho de dar jÏ a resposla vou apresentar estes alores.

Continuo a achar estranho ninguem ter’’

— (‘ontilbrme. para Formato. E .itho Formas e Copidata:

“Também tenho, mas cunosamente só hoje é que recebi.’
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- Formato, para Contiforme. Litho Formas e Copidata:

“Acho estranho mais uma vez, pois recebi estas consultas no inicio da semana, e

aguardei para ver se alguém tinha, e mais uma vez ninguém foi consultado”

Depois. tal troca de informações incidia principalmente sobre os preços que

seriam apresentados aos clientes, através da negociação e tixação entre as quatro

empresas arguidas. previamente à apresentação de propostas ao cliente:

- Formato, para Corniforme. Litho Formas e Copidata:

Proponho acima de 7.60 e 7.00”:

- Contifonne. para Formato. Litho Formas e Copidata:

Luis. p.f.. diz-me o valor que devo apresentar”:

- Contiforme. pan Formato, Lilho Formas e Copidata:

Assim tendo em conta que tenho de responder ainda hoje vou com 6.90’:

- Formato, para Contiforme. Litho Formas e Copidata:

“Tenho outras da Zurich para amanhã de manhã. Como até agora ninguém tem

vou dar os seguintes valores.,. Tenho ainda pendular 1.000.000 com entregas

faseadas — vou apresentar 6,50”.

Assim, as empresas arguidas trocavam informação entre si quanto aos preços

que seriam apresentados, permitindo desde logo a respectiva negociação. ou acerto,

entre as quatro empresas.

Sendo também percetível. nessas mensagens de lis. 1281-1282 a existência de

um mecanismo de compensação entre as quatro empresas arguidas. quando Luís

Miguel Inácio. PCA’DG da Formato informa Paulo Mbuquerque. Administrador da

Contilbime. bem como João Manuel Cabral. ex-Ad&DG da Litho Formas e António

Oliveira Cruz, ex-Diretor comercial da Copidata. que no caso de ser a4iudicada à

Formato a aquisição pelo cliente pelo valor que foi proposto por um dos seus

funcionários do departamento comercial, a Formato poderia retirar a proposta ou,

mantendo-a, compensar a Contiforme pela eventual perda do negócio, podendo

concluir-se que este cliente (no caso, a seguradora Allianz;. estava “atribuído” à

Contiforme:
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- Formato, para Contiforme, Litho Formas e Copidata:

“Tive a informação no final do dia de hoje que o comercial responsável por esse

cliente tinha mantido o preço do último concurso (perdido) com 6.70 [note-se que

Paulo Albuquerque havia referido ter perdido o concurso no ano anterior por

“6.50”]”.

E continuando.

Julgo que não deve haver problema pois nem um nem outro ganha. caso

contrário entra em contas. ou eu retiro a proposta se assim entendereC.

Houve lugar a uma troca sucessiva de três mensagens dc correio electrónico.

entre 13 de fevereiro de 2007 e 14 de fevereiro de 2007. envolvendo uma vez mais as

empresas arguidas, e que aqui reproduzimos pela ordem cronológica (fis. 1283-

1284):

“De: Vendas Lisboa3

Enviada: terça-feira. 13 de fevereiro de 2007 12:27

Para: João Cabral

Assunto: Proposta Millennium BCP

Bom Dia

Relativamente ao Mod. 1007022 do BCP o cliente adjudicou por um preço mais

barato não disse o preço nem a quem adjudicou

Ladeiro

From: João Cabral (malho: joao.cabmllithoformas.pt)

Sent: quarta-feira. 14 de fevereiro de 2007 9:43

To: Paulo Albuquerque: Luis Inácio (Correio electronico): Cruz Correio

Electrónico)

Subject: FW: Proposta Milknnium BCP

Bom dia.
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No seguimento desta novela gostaria de saber se está entre nós o feliz

contemplado.

Grato pelo comentário

João Cabra!

De: Paulo Albuquerque (p.albuquerqueøjcontiforme.pt)

Enviado: quarta-feira, 14 de fevereiro de 2007 13:34

Para: joao.cabml@lithofoniias.pt: Luis Inácio (correio electrónico): Cruz

(Correio electrónico)

Assunto: RE: Proposta Millennium BCP

Bom dia.

Parece que somos nós pelo alor que 5.90. Como poderio verificar o valor

apresentado na tabela para este produto foi de 5.60. Também se lembrnrao que

dissemos (nós CTF) ao Mbcp que a partir de fevereiro os valores aumentariam na

ordem dos 5%, ou seja para 5.90 (por essa razão o próprio disse que assim não

ganharíamos nada, o que aconteceu até agora).

Parece que recentemente em conversa o IS (que terá ido ao baú das propostas)

terá dito que então nos colocaria uma encomenda com o aumento referido. Tendo em

conta que se tratava de um valor já apresentado anteriormente, não me pediram

cotação para este trabalho, ou seja a decisão ficou entre o cliente e a direção

comercial.

PÁ”

Nesta situação. resulta uma vez mais demonstrada a troca de informações entre

as empresas arguidas quanto aos preços e condições a apresentar a “grandes clientes”

concretos (no caso. o Millennium BCPt bem como a referência a ‘árias discussks

prëvias entre estas quatro empresas arguidas em relação a tais propostas.

Como refere Paulo Albuquerque (IA”), Administrador da Contifonne, à Litho

Formas. Copidata e Formato, “[tjambém se lembrarão que dissemos (nós CTF) ao
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Mbcp que a partir de fevereiro os valores aumentariam na ordem dos 5%, ou seja

para 5,90 (por essa razão o próprio disse que assim não ganharíamos nada. o que

aconteceu até agora).”.

Esta troca de mensagens revela igualmente que a existência do acordo entre as

quatro empresas não era do conhecimento generalizado no interior das próprias

empresas. uma vez que o processo de consulta prévia da Contifone às restantes

arguidas não foi seguido escrupulosamente, impondo por isso a necessidade de a

“entidade prevaricadora” apresentar uma justificação às demais empresas: como

explica a Contiforme na sua mensagem de 14 de fevereiro de 2007, “tendo em conta

que se tratava de um valor já apresentado anteriormente, não me pediram cotação

para este trabalho, ou seja a decisão ficou entre o cliente e a direção comercial” (lis.

1283- 1284).

l louve lugar a uma troca sucessiva de nove mensagens de correio electrónico.

entre 19 de janeiro de 2007 e 13 de fevereiro de 2007. envolvendo, uma vez mais.

Luis Miguel lnácio. PCAíDG da Formato. Paulo Albuquerque. Administrador da

Contiforme, António Oliveira Cruz, ex-Diretor comercial da Copidata. e iodo

Manuel Cabral. ex-AdmJDG da Litho Formas, e que aqui se reproduzem. pela

respectiva ordem cronológica (lis. 1273-1278):

“De: Luis Inácio (mailto: Iuis.inacio, lhrmato.pt)

Enviada: sexta-feira. 19 de janeiro de 2007 15:15

Pan: Paulo Albuquerque

Cc: joao.cabrahi Iithofonnas.pt: Cruz. Antonio

Assunto: 2. 273.2170

Boa Tarde

S. Marques para 24

O que fazer??

Acho muito estranho só eu ter, mas...

A iniciativa tem de partir de algum lado

Cumprimentos
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Luís Inácio

De: João Cabra! (mailto: joao.cabrallithofonnas.pt)

Enviada: sexta-feira, 19 de janeiro de 2007 15:30

Para: luis.inaciofonnato.pt

Cc: Cruz (correio electrónico); Paulo Albuquerque (correio electrónico)

Assunto: RE: 2, 273, 2170

Estás distraído!!!

Já todos nos acusámos!!! PA [Paulo Albuquerque], JC [João Cabral]. AC

[António Cruz], por esta ordem...

O problema para mim são os Nacional!!!

A última o AC [António Cruz] despenhou-se com 12,30!!!

Acho este insuportável até porque paper up!

Colocaria a nossa vencedora nos 13,80 por ai! Just brainstorming!

João Cabral

From: Luis Inácio (mailto: Iuis.inacio@formato.pt)

Sent: sexta-feira, 19 de janeiro de 2007 15:42

To: joao.cabral@lithofonnas.pt

Cc: Cruz (correio electrónico); Paulo Albuquerque

Subject: RE: 2,273,2170

O S. Marques nao é esse, ele está próximo do Campo Peq.

Em relação ao outro, vou enviar tabela segunda

Cumprimentos

Luis Inácio
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De: Paulo Albuquerque (mailto: p.albuquerqueieontitbrme.pt)

Enviada: terça-feira. 23 de janeiro de 2007 10:07

Para: luis.inacioformato.pt; joao.cabraVTlithoformas.pt

Cc: Cruz. Antonio

Assunto: RE: 2.273.2170

Bom dia.

Apesar desta resposta ser para amanhã. sugiro o seguinte, com base nos nossos

históricos:

cl’ Cd lf ft

2 610 650 635 620

273 610 650 635 620

2170 890 780 820 850

Agradeço comentários.

Cumprimentos.

Paulo Albuquerque

Erom: Cruz. Antonio (mailto: antonio.crutõedinfor.logicacrng.com)

Sem: terça-feira. 23 de janeiro de 2007 13:11

lo: Paulo Albuquerque: luis.inacioujormato.pt: joao.cabralcf liU oíorrnas.pt

Subject: RE: 2.273.2170

O histórico diz que a CD em 2005 tinha o 2 e o 273 o ano passado não quis e

alguém quis mas fez história...

E agora... agradeço que avaliem bem as questões porque o critério histórico não

me parece o adequado.

António Cruz
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From: Paulo Albuquerque

Sem: terça-feira, 23 de janeiro de 2007 13:32

To: Cruz. Antonio; luis.inacio@fonnato.pt; joao.cabrallithoformas.pt

Subject: RE: 2,273,2170

Quem ganhou da última vez foi a LF, segundo informação, tudo a 4,22, será?

Paulo Albuquerque

De: Cruz, Antonio

Enviada: quinta-feira, 25 de janeiro de 2007 14:57

Para: Paulo Albuquerque; luis.inacio@fomiato.pt; joao.cabrallithofonnas.pt

Assunto: RE: 2,273,2170

Só hoje vou apresentar.

Conforme meu anterior email não estou de acordo com o “critério histórico’...

No entanto vou manter as posições mas com outros valores. Vou apresentar os

indicados: 2+273=6,3% e 7,96€ no 2170.

Só entendo este projeto (total 20.000.000) com distribuição a 4. Doutro modo

não vejo fundamento para o acordo.

Caso não seja este o caminho não me vinculo às referências em caso de revisão.

António Cruz

De: Cruz, Antonio (António.cmzedinfor,logicacmg.com)

Enviada: quinta-feira, 25 de janeiro de 2007 15:16

Para: Paulo Albuquerque; luis.inacioformato.pt; joao.cabrallithofonnas.pt

Assunto: RE: 2,273, 2170 (atenção urgente)

Importância: Alta

Volto a este tema porque há um erro no 273 cujo formato é de 6x8 ¼ e não 6x6.

O valor que me referem é igual ao 2 o que não pode ocorrer.
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Vou apresentar para o 273 — LOS, 2 — 6.39. 2170 — 7.96

António Cruz

De: Paulo Albuquerque (p.albuquerquecontiforme.pt)

Enviado: terça-feira. 13 de fevereiro de 2007 16:59

Pan: Cruz. Antonio: luis.inacio’aformato.pt: joao.cabml á lítholhmrns.pt

Assunto: RE: 2. 273. 21 70

Tendo em conta o pedido de revisão, aqui vai:

Cf Cd Lf ft

2 595 615 620 600

273 5950 615 620 600

2170 860 770 800 840

Este último não foi pedido revisão à CF

Paulo :lhuquerque’

Nesta troca de mensagens de correio electrónico. não há rekrências diretas a

nomes dc clientes, mas apenas a códigos de identificação: —r “27Y’ e “2) 70, o que

permite concluir que esta troca de mensagens diria respeito a uma consulta de um

cliente específico, com diversas referências de produtos. ou a três clientes que seriam

identificados e reconhecíveis pelas quatro empresas arguidas. pela mera atribuição de

um código numérico.

Aliás, como resulta da mensagem de António Cruz, de 23 dc janeiro de 2007. a

As. 1273-1278: ‘O hisLórico diz que a CO em 2005 tinha o 2 e o 273 o ano passado

não quis e alguém quis mas fez história’. a identificação concreta deste(s) cliente(s)

seria do conhecimento das empresas arguidas. bem como os produtos cm discussão.

De thcto. quanto à solicitação de Luís Miguel Inácin, PCAf DO da Formato. que

dá origem á troca de mensagens que reproduzimos supra:
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‘1. Marques para 24 O que fazer??

Acho muito estranho só eu ter, mas...

A iniciativa tem de punir de algum lado”

A resposta de João Manuel Cabral. ex-AdinDG da Litho Formas, é:

“Estás distnido!!f

Já todos nos acusámos!!! PA [Paulo Albuquerque], JC [João Manuel Cabrali,

AC [António Oliveira Cruz], por esta ordem...”

Demonstrando a existência de uma troca de mensagens e de informações, que

antecedeu aquela que aqui reproduzimos, em relação ao mesmo assunto, e

envolvendo as mesmas pessoas. informando até a ordem de resposta: primeiro. Paulo

Albuquerque (Corniforme). depois João Manuel Cabral (Litho Formas). e finalmente

António Oliveira Cruz (Copidata).

Quanto ao modo de funcionamento concreto do acordo, recebida uma consulta.

ou pedido de orçamento. estas quatro empresas comunicavam entre si as informações

essenciais (tipo de produto. quantidade, acabamentos, prazos de entrega) e os preços

que cada uma pretenderia propor, atendendo aos respectivos históricos ou outros

elementos que entendessem adequado repercutir nos preços (por exemplo, o aumento

do preço do papel: “paper up!”).

Em 12 de março de 2008. foi remetida uma mensagem de correio electrónico, e

enviada por “PÁ”. com o endereço electrónico palovskhigmail.corn. pan jonilito”.

1.uis” e “Mário Ferreira”. cuja cópia foi apreendida nas instalações da Formato, no

gabinete de Luis Miguel inácio. PC4 DG da Formato. que se reproduz aqui

integralmente (115. 1290):

“De: PA (palovskit?gmail.com)

Enviado: quarta-feira. 12 de março de 21)08 20:07

Para: Jonilito; Luis; Mário Ferreira

Assunto: Pendular — Montepio

Anexos: Pendular-Montepio 1 1022008.xls

Boa noite.
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Junto envio a tabela de preços apresentada à Pendular no âmbito do processo do

Montepio.

Como vos disse, temos feito estes trabalhos e gostaríamos de continuar a fazer

por estes novos valores.

Lembro que os mesmos não têm incluidos custos de Armazenagem, picking e

packing.

PÁ”

Entre os destinatários da mensagem. encontram-se ‘tuiC. Luís Miguei Inácio.

PCMDG da Formato, Mário Ferreira. ex-Diretor Gemi da Copidata. e “joniiito”.

endereço de correio electrónico joniiito©gmaii.com).

Quanto ao emitente da mensagem. identificado apenas como 1K’. trata-se de

Paulo Albuquerque. com o endereço “paiovski 4 gmail.com’.

houve. pois. uma consulta realizada por uma empresa especializada em gestão

de compras e de contratos, a Pendular, por conta de um seu cliente, o banco
Montepio Gemi. como resulta do teor da tabela anexa à mensagem de Paulo

Albuquerque (“PA”): “Junto envio a tabela de preços apresentada à Pendular no

imbuo do processo do Montepio”.

Nu tabela anexa à referida mensagem. reproduzida a lis. 1291. é descrito o tipo

de produtos abrangidos pela consulta da Pendular, as quantidades pretendidas e os

preços apresentados pela Contifomie. com a seguinte referância: “Como vos disse,

temos feito estes trabalhos e gostaríamos de continuar a fazer por estes novos

alores.”

A tabela a lis. 1291 tem o seguinte teor:

96



N:Nome

m ode! o

TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA

do Formato Vias GrainagemCliente No

Cores Quantidade

Preço de

venda por

milheiro

s/IVA

Pendular Mod.2095- 290x35

Montepio Cinta p/notas mm 1 100 1/0 700000 1 1.000€

Mod.2l60-

Autorização 8 2/8 x 2 56 (/0 1 3.000 20.100€

Pendular prestação 6 3•l O 57

npio Lfl LIitneo

Mod.2161—

Pendular Verbete 6 7:8 x

1onttp’o IhLnurl 2 1 0 2 tio 1 1 62 OQO lO —O0C

:
depósitoa

. prazo

\Iod.2l6R

\7erhete

Pendular abertura 6 7/8 x 2 90 1 / 1 65.000 1 9.000€

Montepio depósito a 5 1/10

prazo

\iod.2182-

Pendular Senha acesso 4 8 \ 1 56 1 0 6.000 4 .i 00€

Montepio cofre alucuer 6 4 J 0

\lod.2220- 8.600€

Pendular Carta 1 1 4.6 x 1 $0 1 9 200.000

Montepio Autorização 8 310

Saques

Pendu1ar \1od.2260

Monttpio 1 cha 1 20 1 30 000 22 400(
L__L.._ ..____L _..
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f.. /

clínica

associados

Mod .2277-

Ficha de

assinaturas—

pessoas

singulares

E Mod.231T

Cana laser

SIBSt/nicre

Pe Mod.2355-

nd ii lar Carta Laser

Montepio A4 SIBS

EMV

\Iod.8 63-

Questionário

E Pendu lar clínico—

Montepio cguro de

ida E

1 1/6 x

83/lO

II 4:6 x

83/lo

.-,,

-,

1 78 1 90

Nesta mensagem. Paulo Alhuquerque. Administrador da Contilbrme. menciona

o facto de ter discutido esta negociação com as restantes pessoas identificadas na

mensagem: João Manuel Cabral. ex—Adm/DG da Litho Formas. Mário Ferreira. ex—

Diretor Geral da Copidata e Luís liguei [núcio. PCA DG da Formato. em data

anterior a 1 2 dc marco de 20{ 8 (data da mensagem).

Ora. juntamente com a cópia da mensagem e respecti\o anexo a que aludimos

nos pardgralhs anteriores. foi apreendida a cópia de uma segunda tabela. tamhãm nas

instalações da Fonnato. junta a lis. 1 289, que dá conta de tais discussões prévias, e

que aqui se reproduz:

inspecção

Pendular

\Iontcpio

120 2/2 150000

Pendular

Montepio

II -V6 x

8 3/lO

11.500€

2’O 1200000 7.300€90

90 / 1 250.000 8. 100€

Fonte: reprodução de tabela a Ils. 1291

30.000 5 8.000E
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N°fNome do

Cliente modelo

Pendular Cinta

Autorização

N° Quantidade

Cores

CF

Verbete

Pendular abulura 6 7 8 \ 5 2 90 1 62 000 20 900€ (1

Montepio ckposito a 1’lO 90 65 000 21 200€

prazo ]
Senha

Pendular acesso cofre 4 18 x 6 2 56 10 6.000 82.905€ CE

-

80 1 0 200.000 8.500€ CE

.\5 1 250 11 30.000 22.400€•()\()

Pendular assinaturas- li 46 8

\lonttpo 1 pessoas 3 10

smuulaas

Penduiar Carta laser 11 4a x 8 1

Formato Vias Gramagem

Montepio p/notas 290x35mm

apresentada

Cotação

Situação

2008

100 1/0 700000

• Pendular prestação 828 x 6 2 56 1:0 i 13.000

Montepio serv. 3/10 57

11.900€

clientes

31.000€

Cana

Auorização

Saques

1l-6x8

3/lO

Pendular

Montepio

Penduiar

Montepio

Ficha

inspecção

clínica

associados

Ficha de

1 120 22 150.000

Montepio SIRS Fnicre

1 1.050€ >1 (IVO

310 90 i 10 1 200000 7.300€ C E
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Canalaser

Pendular À4SIBS 114.’6x8 1 90 21 250.000 8.100€ . CF

Montepio EMV 3;l0

!Questionádo 1
Pendular 1 clínico- 17x8 1 90 2’2 j 40.000 58.000€ NOVO i
Montepio segurode

: vida i 1
Fonte: reprodução de tabela a lis. 1289

Neste documento, para além dc surgirem referidos o mesmo cliente (a empresa

Pendular. por conta do banco Montepio Geral) e os mesmos produtos, é também

identificada a “situação”. ou seja, a empresa a que estaria atribuído o fornecimento

de tais produtos por via de contratos anteriores, neste caso a “CF”, sigla pela qual é

identificada a Contiforme no âmbito deste acordo entre as empresas Contilbrme,

Litho Formas. Formato e Copidata.

Recorde-se que Paulo Alhuquerque. na sua mensagem de 12 de março de 2008

refere-se ao facto de a Contiforme ser a empresa a quem a Pendular havia.

anteriormente, adjudicado a produção de tais produtos: “Como vos disse, temos tdto

estes trabalhos e gostadamos de continuar a fazer por estes novos valores.” (cC

supra. par. 3l9.

Ora. esta tabela a fis. 1289 demonstra igualmente o teor das negociações pré ias

referidas na mensagem de 12 de março de 2008. o que decorre das obsen ações

manuscritas perfeitamente inteligíveis dela constantes, e que aqui se reprodwem:

tendular 1 2.’02 :2()()8*.

O ibrnecedor tem que assumir as entregas faseadas bem como o picking e o

paeking”:

Produtos Montepio”:

Consulta Pendular”;

“PÁ pediu para cobrirem 12/02/2008”:
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MF chamou a atenção para a Marsir’.

Assim, houve uma reunião ou uma discussão envolvendo, pelo menos. Mário

Ferrem (“Mfl. ex-Diretor Geral da Copidata. Paulo Albuquerque (IA”).

Administrador da Cornifonne e Luís Miguel lnácio. PCA/DG da Formato, no dia 12

de fevereiro de 2008, ou em data próxima. na qual foram discutidas as condições da

consulta realizada pela Pendular, por conta do Montepio Gemi (“Produtos

Montepio”, “Consulta Pendular”). e no âmbito da qual a Contiforme terá solicitado

às arguidas Copidata e Formato. com conhecimento da Litho Formas, para cobrir” a

proposta da Contitbrme. o que se deverá entender como sendo uma indicação direta

para as restantes empresas apresentarem preços superiores aos que seriam

apresentados pela Contifonne.

Tais mensagens são concretizações do acordo entre as empresas Copidata.

Formato. Litho Formas e Contiforme. pan o sector dos formulários e impressos —

onde todas operam — e que se consubstanciaria no direito atribuido a cada empresa

arguida de. em relação aos seus “grandes clientes”, ou aos clientes que

tistoricamente” fornecessem, fixar entre si os preços e condições a que cada uma

das outras arguidas poderia responder a uma eventual consulta por pane de tais

clientes, desta forma determinando ou condicionando a decisão de tais clientes.

Tal acordo permitia às empresas arguidas monitorizar e discutir, entre si. o

comportamento de outras empresas a operar no mesmo sector, mas não envok idas

no acordo (ver tabela a fis. 1289. com a observação manuscrita “ME [Mário Ferreira.

ex-Diretor Geral da Copidata] chamou a atenção para a Marsil”).

Finalmente, sublinha-se uma alteração no modus operandi da troca de

informações entre as empresas: se os elementos recolhidos, relativos aos anos de

2006 e 2007. demonstram que estas empresas comunicavam entre si utilizando os

cndcreços de correio eletrónico profissional. os elemcntos relativos ao ano de 2008

revelam a utilização de endereços de correio eletrónico pessoal: Mário Ferrem. cx-

Diretor Geral da Copidata, utiliza o endereço “marioferreimO07c7’gmail.com’. Paulo

Albuquerque, Administrador da Contiforme, utiliza o endereço
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palovski ugmLul.com”. Luis Miguel Inácio. PCA!DG da Formato, o endereço

lmikart a grnail.conf e finalmente. Joao \-Ianuel Cabral. ex—AdmIDG da FiLho

Formas, o endereço •jonilito a gmail.com”.

Em 1 de fevereiro de 2008 foi enviada a seguinLe mensagem de correio

eletr6nico. cuja cópia [hi apreendida nas instalações da Formato, e que. permitindo

atribuir tais endereços eletrónicos às pessoas já identificadas, ligadas a cada uma das

quatro empresas arguidas. aqui se reproduz (a Os. 1294-1295):

“De: Mário Ferreira (mariofelTeira007ligmail.com)

Enviado: segunda-feira. Ide feereiro de 200$ 12:33

Pata: Paulo Alhuquerque: João Cahral: Luis [nácio

Assunto: Fd: Prodout

Aqui ai o mesmo com as alterações pedidas pelo cliente:

Aqui vai o inesnio CO/li CIS til!erações pedklas pelo cliente:

___—-—---

—-—

Dtscriçao (:1! VII) / reço

í’ipel caifa. II 2 l0*29 cvi hiser 80 gn, inq’resão a 4-0 cores 300 5.2SF

- !cv 5UO -

Pa;wl aifa. co; laser de •Y) grs no loimato 2 / 019 — iiuii ii;ip’es w; RS 65 Y. ve

14t)coits

____

hrss :irded message————

Fronu Mário Ferreira (marioferreiraüfl7 a 1mai .com

Date: ian3 1. 2008 6:5h PM

Suhiect: Prouout

lo: Paulo Alhuquerque palo sld:dgmail.com ). Luis Inácio

lmikartaTgmail.com). João Cabra! (jonilitu a gmail.com
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Ijiti Vtil O 1. tjtititliï,

DtL,i 7t’i ( U 013 Pnçu

Papel carm /i2I039em Iciser NO grs. impresvõu 1 o TkJõT:F
: COrt’s(cX 500,

—

Papel carta, em hiser de 80 grs FIO /OriIIato 210*29! fluI! P5 ] 6’ :
impresso a 1/O cores

_---_

Esta mensagem diz respeito a uma consulta promovida por urna empresa

especializada na suhcontratação de serviços e compras. a Prodout e do seu teor

resulta uma troca de inthrmacões entre as quatro empresas em relação aos preços a

praticar em resposta a pedidos de orçamento. ou “consultas”, realizadas por um

determinado cliente.

lodavia. mesmo depois de 2007. estas quatro empresas continuariam a

comunicar entre si também através de endereços de correio eletrónico prolissional.

como resulta da mensagem de correio electrónico a Os. 1223, datada de 1$ de abril

de 2008. que ora se reproduz:

“De: Paulo Albuquerque (p.albuqucrqueãcontiforrnept)

Enviado: sexta-feira. 18 de abril de 2008 16:38

Pura: luís.inacio ti íorrnato.pt

:\ssuflto: FW: PrecoMailer Recibo de vencimento

E u is.

Pedia-te para me dares o seguinte preço:

Produto: Recibo de vencimento

Formato: 6 x

Quantidade: 20M

\! ias: 4

Papel: autocopiativo - CB CFB fE FC
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Cores: 1’ via — 2/0; 2° via — 3/0: 3° via — 2/0; 4 via 0/2

Este pode também ser em carbono

Por outro lado temos a consulta da Caixa:

Produto: Pin Mailer

Formato: 4 x 9

Quantidade: 650M

Vias: 4

Papel: FC ± Carbono/CB’CF/FC

Cores: Pvia—3/0; 20 via— 1/1: Y via—2/0; 4° via 1/1

Acabatnentu: cintagem a 90 PIN

Entrega: maio e setembro 2008 e janeiro 2009

Último preço de venda: 10,40

Este é dos tais trabalhos que fazemos há bastantes anos. Aquilo que te propunha

seria aumentar o preço e pedir proteçào á CD. Tu fabricas e nós colocamos uma

margem comercial, se te parecer bem.

Um abraço

Paulo Alhuquerqtie.”

A existência do acordo entre as quatro empresas não era de conhecimento

generalizado no interior das empresas arguidas. daí passarem a utilizar

prelèrencialrnente. a partir de determinado momento, endereços de correio eletrônico

pessoal para as comunicações entre si relativas a tal acordo.

Aliás, como resultava do teor da mensagem de Paulo Albuquerque.

Administrador da Contifonne,já reproduzida supra (ct supra. par. 306):

“Tendo em conta que se tratava de um valor já apresentado anteriormente, não

me pediram cotação para este trabalho, ou seja a decisão ficou entre o cliente e a

direção comerciaL”

Dando assim a entender que a existência deste acordo seria do conhecimento de

um núcleo reservado de pessoas dentro de cada empresa arguida. o que permitiria.

por exemplo, que em determinadas situações. o processo de determinação de pregos
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de cada empresa implicasse um desvio ao acordado e resultasse, por um lado, na

necessidade de se apresentar uma justificação às restantes empresas arguidas — como

resulta da transcrição supra — e por outro, na existência do já referido mecanismo de

compensação, ou acedo de contas, entre as quatro empresas arguidas.

Verifica-se assim que estas quatro empresas mantiveram, durante um longo

período de tempo, uma atuação no sector dos impressos e formulários comerciais.

determinada por um acordo restritivo da concorrência, trocando informação entre si

relativamente aos preços que iriam apresentar em resposta a solicitações de clientes,

determinando os preços que cada uma deveria propor de forma a garantir a

continuidade ou a utribuição “histórica” de determinados clientes a uma das

empresas envolvidas, ou garantindo a repartição das encomendas pelas quatro

empresas. monitorizando o funcionamento do mercado, seja através do

comportamento das arguidas, seja pela monitorização do comportamento de outras

empresas concorrentes. não envolvidas no acordo restritivo da concornncia e. até.

concertando o seu comportamento em relação a fornecedores comuns (caso

identificado da Soporceli.

Veja-se que. apenas em relação aos anos de 2006. 2007 e 2008 identificam-se,

como clientes que teriam promovido consultas junto destas quatro arguidas. e que

tbnrn objeto de discussão e negociação entre as quatro arguidas no âmbito do seu

acordo, a Caixa de Morros de Vigo, Ourense e Pontevedra. a Caixa Geral de

Depósitos. o Millennium BCP. as seguradoras Fidelidade. Alliunz e Zurich. a

empresa de telecomunicações Portugal Telecom. e ainda duas empresas

especializadas na subeontratação de compras. a Pendular e a Prodout (ver inter alia o

requerimento de demência a lis. 5 e 14, segundo o qual o Milknnium BCP era

dividido entre 4 operadores em 2007”).

rodavia, o acordo entre as quatro emprcsas arguidas abrangia outros clientes e

um conjunto vasto de produtos do setor dos impressos e formulários, como resulta

das tabelas juntas a fis. 1267. 1285, 1286. 1287. 1288 e 1299. cujas cópias foram

apreendidas nas instalações da Formato, onde se identificam, para além dos •já
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referidos no par. 346. a empresa Cri’ — Correios de Portugal. a empresa Seines

(empresa especializada na gestão documental de terceiros). a empresa seguradora

Tranquilidade e a FENACAM — Federação Nacional das Caixas de Crédito Agrícola

Mútuo.

O acordo entre as empresas Copidata, Contiforme. Litho Formas e Formato para

o sector dos formulários e impressos previa a repartição, entre as quatro arguidas, de

um determinado nível de faturação. bem como de um mecanismo de compensação.

ou de “aceno de contas”, que permitisse, através da subcornratação de serviços das

empresas arguidas entre si, compensar aquelas a que, em negociações concretas, não

fossem adjudicados determinados contratos ou quantidades.

Sobre tal mecanismo de repartição e compensação. houve lugar a troca de

mensagens de correio electrónico que se reproduzem supra. na pane relevante (cí

par. 298. 301 e3lO):

“De acordo com os dados iniciais, a quantidade a subeontratar aponta para cerca

de 22 milhões. Assim como acumulado estão metidas cerca de 12.3 milhões de A4.

restam a manter-se a mesma tendência cerca de 15.9. pelo que irei eni iar em duas

referências (com e cabo) 8 milhões pan serem entregues em fev.mar,abr.”:

“É importante saber se a Ci’ com os seus 45% de adjudicação está a ter da parte

do cliente o mesmo comportamento relativamente à colocação de encomendas, pois

só assim saberemos se o terceiro player está a cumprir, por um lado, e se a repartição

por 4 está de acordo com o previsto em julho 06. pelo outro.”:

“Conforme meu anterior email não estou de acordo com o “critério

históricot’...”;

“Só entendo este projeto (total 20.000.000) com distribuição a 4. Doutro modo

não vejo fundamento para o acordo.”:

“Julgo que não deve haver problema pois nem um nem outro ganha, caso

contrário entra em contas, ou eu retiro a proposta se assim entenderes.”.

O funcionamento dc tal mecanismo de repartição e acerto de contas, entre as

quatro empresas Formato. Copidata. Litho lkninas e Comilórme. e em relação ás
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/ 7)

empresas Caixa de Àforros de Vigo. Ourense e Pontevedra. Caixa Geral de

Depósitos, Millennium BCP. seguradoras Fidelidade ,AI! ianz. Zurich e

Tranquilidade. Portugal Telecom. Pendular. Prodoul. CTT — Correios de Portugal.

Seines e a FENACAM. durante os anos de 2006. 2007 e 2008. é demonstrado pelas

tabelas de lis. 1267, 1285. 1286, 1287. 1288 e 1299.

Assim. a tabela a lis. 1287. com a designação “acerto de contas CC A4 e

outros’, apresenta a seguinte estrutura, com indicação concreta das quantidades e

montantes de faturação repartidos por cada uma das empresas. bem corno do

montante ‘a compensar” (ou a haver) por cada uma delas:

Ac1RTODE caq.s

cc uz aias

1

— [

DATA 1.T CÀ.. go rg. zc -r c. ‘-na ‘1L

E2’UtflL ttA Vt,tA ‘tA

Zt2 ‘.ZJO’ ‘Z2fl

-,( 1 - -i -

Fonte: reprodução e adaptação de tabela a fls. 1287

Veja-se a tabela a as. 1288. que apresenta uma estrutura semelhante à tabela

reproduzida nos parúgrafos anteriores, mas agora respeitando às quantidades dos

relèrIdos clientes. perdidas” para outras empresas não enxolidas no

restritivo da concorrência, a INCM e a Marsil:

acordo
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!RJ3IOO

E___ a

DhTÀCL1DE%Dl QUAT,T ?REÇO TCTT?Il ?5EÇO [TOTAL raço Iwta[ ?REÇO TOTAL

‘0O tÍAD-.’

G.) ( i () ) L) (; Li ti

-
-

Z__ H
Fonte: reprodução e adaptação de tabela a lis. 1288

Relira-se. ainda, que a cópia de urna tabe la com o mesmo teor e as mesmas

informações das tabelas juntas aos autos a Eis. 1287-1288 (cujas cópias foram

apreendWas nas instalações da Fomato. e que descrevemos nos parágrafos

anteriores), foi também apreendida nas instalações da Contilórme, no gabinete de

Paulo :-\lhuquerque. Administrador da Contiforme. como resulta de Eis. 570 e Eis. 194

do Apenso 1 dos- itos.

[ais tabelas. relatias aos anos de 2006, 2007 e 200$. respeitavam aos produtos

designados como “CC”. ou cartas-cheque. ‘A4” e outros, abrangendo vários tipos de

produtos (impressos ou formulários), que os clientes identifleados em tais tabelas

adjudicavam naqueles períodos de tempo.

Os administradores e dirctores destas empresas. incluindo as pessoas singulares

arguidas. promoerum diersus reuniões ou encontros entre si (c&. requcrjmento de

demência),

Em mensagem de correio electrónico de 22 de novembro de 2006. já referida.

Paulo Alhuquerque. Administrador da Contitbnne menciona um encontro marcado

para as “IS horas” de dia 23 de novembro, o qual contaria. em princípio com a

presença dos destinatários dessa mesma mensagem. Luis \liauel Inácio. PCAJJC da
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Foi-mato. João Manuel Cabral. ex-AdmJDG da Litho Formas e António Oliveira

Cruz, ex-Diretor comercial da Copidata.

Foram realizadas reunRes nos dias 29 de outubro de 2008 e 7 de novembro de

2008. entre Mário Ferreira. ex-Diretor Geral da Copidata. Paulo Alhuquerque.

Administrador da Contiforme. João Manuel Cabral. ex-Adrn/DG da Litho Formas.

Luís Miguel lnácio. PCA DG da Formato e Ignacio Reiris Rico. Presidente do

Conselho de Administração do Grupo Tompla (cfr. requerimento de demência, a lis.

9-li, cópias de mensagens de correio eletrónico de Paulo Albuquerque para Ignacio

Reiris Rico, de 30 de outubro de 2008 e de 12 de novembro de 2008. e de ignacio

Rciris Rico para Paulo Alhuquerque. de 12 de novembro de 2008).

Efeti amente. foram enviadas as seguintes mensagens:

- Mensagem de Paulo Albuquerque para Ignacio Reiris, de 30 de outubro de

2008:

“Em primeiro lugar não posso deixar de lhe agradecer a sua disponibilidade para

a reunião que ontem realizamos. Penso que a mesma foi muito positiva no sentido

em que. contirmadamente. estamos em sintonia quanto à leitura do mercado, do seu

futuro e ao papel a desempenhar pelos seus operadores. Espero que os passos futuros

consolidem e reforcem esta nossa convicçã&’:

- Mensagem de Pauto :\lbuquerque para lgnacio Reiris Rico. de 12 de novembro

-‘-‘no,
UL ..i.O.

“Na próxima semana. dia 17 de novembro. pelas 101100 temos agendada a nossa

reunião. Gostaria de confirmar a mesma e qual a evolução sobre o assunto após

conversa com o Mário Ferreira. O objetivo desia minha questão prende-se com a

vontade que temos em que a reunião corra da melhor fonna e que desta possam sair

soluções para as questões levantadas”:

- Mensagem de lgnacio Reiris Rico para Paulo Albuquerque. de 12 de novembro

de 2008:

“Pode contar comico para a reunião do 17 às lO horas como pre\ isto, acho que

no Sottomaior.’’
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Os arguidos agiram de modo livre. oluntário e consciente, querendo praticar os

[hcros acima descritas que bem sabiam serem proibidos por lei.

Os arguidos administradores sabiam das práticas proibidas por lei, que quiseram

implementar ou manter, nada tendo feito para lhes pôr temo.

As cartas-cheque representam uma quota reduzida do volume de negócios das

arguidas.

Todo o mercado de impressos e formulários tem vindo a sofrer grande retração.

em virtude da drástica diminuição da procura ao longo da última década.

Desconhece-se o concreto beneficio económico obtido.

Não se conhecem antecedentes contraordenacionais dos arguidos por idênticos

factos.

2. Factos não provados:

Os arguidos não tinham consciência de estar a praticar atos proibidos por lei.

No que rcspeita às cartaS-cheque. os arguidos agiram na convicção de que

esta\ am obrigados a Fornecer preços pré-determinados.

Os rccorrcntcs agiram na com. icção de que a sua atuação beneficiava os

consumidores e favorecia a concorrência tornando os preços mais competitivos.

Os contactos mantidos entre os arguidos tbram efetuados unicamente no

contexto de discussão genérica de assuntos relevantes para a atinnação do setor. de

desabafos em contexto de familiaridade 011 de subeontratação entre as arguidas, sem

relação com qualquer acordo de fixação de preços ou de repartição de clientes ou

mecanismo de compensação em virtude da violação de acordo existente.

As tabelas constantes dos autos são meros documcntos niernos para

monitorização do mercado pelos comerciais de cada empresa. c não instrumentos de

implementação de um acordo e partilha de informaçàes entre as arguidas.

Sem o acordo entre as arguidas a manutenção do lornecimento do produto carta—

cheque não teria sido assegurado ou tê—lo—ia sido por prcços muito superiores.

As arguidas não retiraram qualquer lucro da comercialização da carta-cheque.
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A quota de mercado agregada das arguidas e da recorrente foi, desde 2003 a

2010, sempre inferior a 0.1242% do mercado dos formulários e impressos.

O quadro que se segue representa as quotas das arguidas no mercado de

impressos e formulários de 2003 a 2010:

— 2O03 200320052006 2007200$ 2009

Copidata24% 25Y0H3% 25% 121% 20.90% 23% 19.86%
ii

Contitorme 16° o 14°o 15% 15° o 1 S°o 12 89°c 13° 14 51° o

Formato 16% 16% 14% 12% 13% 13.56% 13% 12.52% 1
-————-

Litho 26% 26°c 25% 28°c 32% 29 73% 29% 28 25%

Formas
1

rMarsd fWf7Ç o18% % 20 77%’ 1 9°o 2153%

____

1 \CM 30, 2% 30o 20o IQo 2 1) 30

100% 100 100% 100.00% 100°

A restante matéria. nulo indicada corno provada ou nio pro ada, é conclusiva, de Direito

ou irre cv ante para boa dcc iso da causa.

3. Em sede de fundamentação da decisão de facto consta da sentença o

seguinte:

«Embora se disco,’de da (ec’lnea i&vada pela .1d( ao i’efi’rir a mui/idade dos

i;;eio v cio praia fiananiente com a nialerui provada. iioneíclcmie/fle o teor de

declarações e as conclusões extiaichis de docimieniov, ojuau—se por nâa dkseccn’

‘upi;ficativaine;ne os fac!oç re/ecmteç vob pena de ia! cOl?fiptl’c1C170 da i’ealidcic/e

3 Otie!’ ser cons icleradlci 5?6l7n’&sdl pcn’a O cu’iticlos. (0/ li//la cfl/ere;ne f7er.S]YeIhdi da

matéria imputada sob a qual exerceram o conuvditorio, com prefaizos para ci sua

eso’aiégit de defesa.

III
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De qiudquer modo, exorta—se a .1d( ‘ a. em fiturov processos. condensar a

nzat&ia /iictual relevante imputada. deLxaiido a menção tios iticios de prova, CO/tU)

declarações, depobnentos e cms’ideruções sobre o teor de docim,ento.v. para a parte

tiL? motivação.

Eis a/guinas das cvnsiderações tecidas pela AtiC que nos pttrecem relevantes em

sede dc niotivcição dos/actos piovculos.

.4 idC justificou ti data da caducidade cio Protocolü coa; a JPB. dftei;do 1/1/e

a Contifbrme terci sitio infôrinada, em tia/ti não especificada, jiela 1 P13 tia

cachwukule cio protocolo (lis. 38/4). enquanto a Litito fro;’uuis entende que esse

protocolo já não Icui qualquer aplicação pratica dis. 1536). Em declarações nos

autos. .,to.vé Veto, Diretor conict’cttd da (‘opidata rc/erhu—se à liberalização tlesie

nwrcado especi/ico entre /998 e 2000’, fá t1’ uw, com a caducidade tio te/critio

protocolo. tjztalquer empresa gra/ica que respeitasse as regias detenninackis pelo

Banco de Portugal para ti prochição de cheques poderia prochcir ccutcts—cheque (1v.

30 E);

Questionada sobre tal protocolo, a .4 P13 co,i/irmou a suo celchrtiç’ão cm 1 992, o

seu teor e únthito no,s temias fá tlescntos, co;i/irnuunio o elemento v idI constantes

tios auto.v quanto à sua caducidade por ocasião da introdução de regulamentação

específica para a produção de cheques hancário.v pelo Banco de Pom’tiigal,

designado de ‘‘ An’nia T.íc,uco do Cheque

De facto, e 10/171) se onitrou atraves tia retib:tiç’ão tias thhgeticiav

uo)mi[’leuie/nai-es de prova ret/i/erichis pela arguida ( omiriforute, o !lcuico dc Ptitttigtil

passou a regular diretcunente as questtcs relativas às especificações teenicas dos

cheques bancários a partir de 1 %9S fixando—se eu? taLv i’egudcnneíiios tjute pcis.sariani

a ser as institidçt3es de cretino. indn’uluialn,e,uc. a selecionar os ?‘cspectivos

fornecedores, que prce;;c’hies.veui as condições técnicas e de segurança ai

definidos.

.1 releváucia das arguidas no setor das cartas—cheque e justificada pela ri

titc;ude;itlo ao t’c iL,’iiu por Jose ,\tt(J. Dtretor eoinertLd i0 (‘O!Ya/ttia /10 ve;!/t(?le

Ii:
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que ‘77r07’lL’fllt(V de segurança relacIona los caiu a pos vibilidacle de falsificação de

cheques kz com que os bancos comhuiavçem a recOnlendar aos .veir clientev que

obtives.wm os seus cheques—empresa /unto das empresas c/zie tradicionalmente

esta’tim certificadas junto do Banco de Portugal, porque estas poderiam assegurar

Lis Ct)llt1içôe de scgiu’tuiça necessáruis (lis. 308).

() que sei/ti cOl’i’()bOl’tldO p01 Au/auto O/iieii’ti € i’FC, ex—Diretor C0?IIL’rCUhl tia

(‘opitiara: ‘o produto tem exigências em matéria de segurança imnio elevadas, De

jacto. durante vários anos este produto só podia ser produzido por quatro empresas.

e niesnio apov a hberahzaçao do mercado pelo Banco de Portugal (que peruutiu que

quaiqilcr gráfica produzi. se c te produto). ov banco v cfl;ltIullialYufl ti ter eOIlht!l?Ç’tl

apenas nestas quatro empresas tradicionaLv a Copidata, a Litho, a Formato e a

Cophiata” «Lv. 5427).

-1 uno/tia ção da ;ItK pata o tacto reltnii’o tio leeoil/lecuhleilto co, 2/e/Rio as

empresas que prothcem cai-las cheque assentou mis declarações de ;‘tíiguel

Abrtuiehes Pinto, Athninistratior e Diu-e/ar Geral da Litho Formas, que afirmou que

pode haver razões para mamei- a produção de.vte produto: por um lado, a perda de

muportancia do cheque couuhc à redução da oferta o que podcua implicar a

vcdonzaçao ptll’ti tiqiieles tjiw t’oiitini(titeni ti produzir. o qite se vcrdit’oii ja CO/li

outros produtos. Foi outro ltitlú, não deixa de ser uuui questão de pu’estigio. poder

afirmar que a empresa produz cheques (lis. 5340).

Ttunbén; .-Iluonu) Oiiveirti €l’iiz. ex—Dueto,’ c’Oflte/’citil da ( pit/tIit/ referiu que

vendi ///li pnnliflo tJlie não é rentável. acaba por er luliti obngticão. mc para

responder à vohctração tios bancos ou dos clientes tIos bancos -- é que setido iiiui

produto espeeificamente ruinoso, o fácto é que se recusasseunos a produção.

/20(1cm’hmos perdei’ es e ci ente eu, relação LI lotu is os ti 1/luas produtos: ou se/ti.

/ult/uI(LIlhttluiO.S’ ti Pl’Otitiç ão pi)/’tjite O.V banco v rceoihechmi o kuioii’—iioii e a

competência destas empresas’ (fis. 5427).

Quanto à releváncia das t:rguk/as tio setor das cartas cheque, a Jl(’ invoca que

-. uitis ue.spetivtls proiittuichis e sentas, as empresa ttu’gttititms i’ec ,;ui/ucce/tiui ti
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J705Içt10 tiL’ destaque que assioneni tio sector dos foimiiicnio.v e IinJfless05 L’OflierCitiiS.

tlesigutitiamente no segmento da produção de cheques bancários, e de ctlrttis—chet/iie

ciii especial.

1 arguida Coiitifi»me reconhece que ‘‘os bancas nltuuhl’erani regidurinente os

inesnios JoflWL’edOres flor razoes de credibibdale e confkniça na sua jwotluçãa,

tendo eni cuida as cartteicrLstkvs de segurança do prochuo e as exigências e vpechiis

tio mesmo (fis. 5929). não obstante ‘exLvtirein muitas outras empre.vav que

protlicem /ornnuiarios e’ Iflijfl’eSS()S L’Oi?iCTLRliS ‘‘ (/is. 5930,’. até porque ‘‘av ciiqnevas

em caicti sabiam que eram as selecionadas pelos fornecedores pelas razões

históricas apontadas ‘ R. 593 lï

,l arguida Formato admite que ‘a produção das cartas—cheque so se niannnha

poi’qie (‘vil/cria prestigio às empresas. pois, de rido à sua ló/ia de rcntahilidade,

eram poucas aquelas que cundi estavtun predispostas a produzi—las. De igual modo.

receava—se ijue urna eventual recusa de o/cita tias etnias—cheque conduzivse à perda

da cliente “ /Lv. 6315).

Refira—se, aliás, que esta arguida refere—se e&v tabelcL E..vL’l consitmtes tios tutios

(tieuignatlcmiente tia tabela ‘( ‘( 2009 ‘, a 1k 5% e sv , i’e1’i’odicida na Vota de

fliddude a fis. 5691), como uma tabela Excel onde registava iodos os preços.

condições de vencia e uiionntiçào relativa a (tida um dos conciuso.s ‘‘. sendo que

‘por via da monitorização e do estudo constante do mercado a Formato sabia

qticincio. quem. e sob que cvi idiç’ões a diferentes enipre.s as haviam ganho tn

cOiftiii’sos ‘ (fis. 63 / 7),

Ora . zífliti ‘e: que nesvctv tabelas apenas são ulentíhccula v quinto niprL’ vas

/in’necethii’as, 17t’L’civdu;te’lite as eili/?1evtls ettiiidcis (cl [0i’i?lcití) UlL’)7i1/it’tlthi fie/ti

sigla ‘[7’’, ti ( ‘tipidaici. iticntiftccidti pela sigla ‘‘( ‘1) a (‘oti(ijinfl)e, icientj/ie’atla

pela sigla “( ‘E “, e a Lilho Ftn’n;as, identificada pela ‘Iglu ‘L 1”’ ). inesnio que se

aceitasse a explicação da tn’guida formato pcu’u a exiviência e circulação de Uns

tabelas entre ti ai’giiitlas, ler-se-ia sempre de cone/nu’ que. parti as própria.s

arguidas. cqie nas os seus comportamentos teria?)! iiflptleto comercial rek vame no

i’t
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fiiiiciOiltiiilelltO tio niercalo. 2111k! vez que tipenas estcLv scruun o/neto de

iflonití)rizaçaO

Quanto a ar!zjhla íiiho Formas. esta alega que ci razão por detrás da decisão

da Arguida eii manter a produção deste produto epecíJico prendia—.ve unicamente

co/ir razões historiccis e dentro de unia lógica de serviço piihh&’o, ja que a Liiho

Fonna.v e as demais arí?uidas eram as ánicas empresas em Portugal que oferecuon,

fa desde o titio de 1986, este jnodiito, à epoca esvencial e prunorchal parti as

iratisações III) lnercLuio titiciotial, e de utua forma .ve’ura C fiável’ (lis. 64_53—6451r

Continuando, refere a arguida que ‘ existiu desde 1986 e pelo menos até 2000

ioii ProlOcOh) £0111 ti rLsOCiclÇtTt) Portuguesa de Banco mcdiai ite o tzta/ liii

concedido às empresas ora arguidas o exclusivo de prochíção deste piochitos. eiii

resultado das e.specicds condições de segurança associadas iiecessaruimcníe a e sies

produtos, reconhecendo a superior qticilidade e rigor técnico tias arguidas na

execução (lestes naballios, o que teu; vindo a manter-se cite aos nossos dias’ e que,

‘‘vem prejuízo da atual liberalização na prmhição destes produtos, ainda assim os

clientes hisíóiiccis -
1. e. ttv grandes instituições bancárias -- cOluinuduaiii a

e)icOnlentiá—h)S as empresas que hLvtoricamente sempre lliov fornecetain, em

i’stiittido da eSpt’citd relação tic’ cO)i/idViÇt! iji/tiuilti a qirci/iclacle cio trabalho prestado

cnuentada ao longo dos tinos. independentemente de as demais emprestrv ro sector

estau’eni tecnzctunenre preparadas para ci ptotluçào das caiais cheque ‘‘ (fl*. 64i4.

Aliás, tal é a imporláncia que cS!cLv empresas assumem que como refere a

cirgiticla Litho [‘onndls, ‘caso as empresas cessa sem a produção deste produto de

endiienie !ui!eicie jnhlico. este [veriaj com certeza de ‘continuado, co/li cl’it/el?tes

preju/izos sociais para o Pais — hasta pensar na enorme quantidade de pagctmenlos

eve curados por esta i’itr tanto por enqnescrv como por inclui’íth,os, que c I’eiaeioiuun

chretaniente coiii estas entidades, pelo que, perante a eminencia da dexcontinuação

cio jornecimemiro tlesic prochuo essencial no unercaclo. as )ra argmaa ter-se-do visto

obrigadas sïmplesmente a ajustar posiçtes entre si, de modo ti que e ei?! eon/iouo.
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/‘iuiessefli limitar custos de produção e gtt/Witir ti iitctiittteiição tlcw/c’ incretido. (/1W

caSO cotitrtuio desapareceria por coo qileta tfLs 6456).

.issim, de acordo com a informação fornecida pelas arguidas, tanto CD? resposta

a pedidos de elementos de .1 utorhkule, como das suas pnnnnwias escritas à \oici de

lheitude. não pode deixar de se concluir que as quatro empresas arguidas avsunic’m

um papel flutuo inipoitante tio sector dos ilflpre.VVo’i e lornudários LoflWrciaiv. poi.v

verão principais J’)Odhiit)ltLV de tini produto muito especifico e tecnictunicnte

complexo, que exige regulanwntação específica por parte do Banco de Por/iça! os

checjuc’s hcnicarios e. em especial. as carta—cheque como, por essa via. ohtün,

inipormmnes ganhos de reputação eie imagem relativamente aos restantes

prothito.v (tio sector tios immuprtosos e fánnulários conlcrdulLv) que ofereceni.

01120 explica a tnL’nida Lüho Formas. “os clientes hi.vtom’icos i. LI. a.v grandes

instituições bancárias continuaram a encomnendá—los [cheques—empresa! às

?prestlv q’ instonc’ameiite .vemjn’e fitos forneceram, em m’esiduu/o tia especial

relação de confiança qiiamito à qualidade do trabalho p’estatlo ciienlctcki ao h 112)40

tios autos... E e s,tlente se tormui que estes mesmos clientes consistem ieces varian iente

em cliemnes de grande porte e com importáncia .s ignifieath’a 1w volto te de tuegocios e

latinaçâo das re.spetivos empresas suas clientes. Perante este facto, é patente que as

amguida.s não pocíerhun 1 iunca por lililci t/iie.s tão de bom mioy,i e e imnageni comercial

e teemutea pertilite clientes desta dhnensào igmiotam’ uma necessidade hRíóiiea de (til?

seu cliente tlc.vta In?poi’táncia. reeustonio—se a fornecer—lhe um produto para si

essencial coni c?rgitfllelltos nuei’Limente ccoiiom, eis/as.soh pena dc..s imnle s mente s’ii

a perder estes mmucsmnos clientes quanto as suas encomendas globais. Assim, as

t?m”4ilultIs cOlhO que se euieoiitrcrl’ttiu ‘ie/eius de vici .5 ititação. lá que 17(70 iititlei’itttii dc

tohi reciiar-sc a fornecer ititi plOtllItO tít2tttt inlpoIVtnieui ti LlielJ/L1 hLstá,ieov pelo

simples fijeto de fti não lhes ser rentável mais prejudicial ser/ti perderem o cliente

LI verem inenzcdun’elmente ser a sua imliaseil? a/e/uda mio niereLulo (/ls. 6454-6455).

Sendo ti/tida de sublinhar que duas das empresas que as açgimiclas qualificam

entre 11.5 57(115 p!’hici/?t77V eom1corm’emne.s a fars/i e a LV( ‘Í Cli? resposta aos pcdh/os

1 (1



TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA /

de eleineiltos que lJ?es lo;aui hngulos pela .1 uíorit fade. também iele,zíifieanz tiV

qual/o empresas arguidas como sendo os prini [pais opei’adores cles!e sector.

A existência do acordo entre as arguidas e a sua finalidade é justificada pela

AtI( com base, desde logo, no teor do declarado pela requerente de demência.

Refere a IdO que «.Vos (ermos do requerimento de demência, a requerente de

cienlendul a/trnu ni ter participado ‘num acordo ou pratica concei’tcula na sector dos

impressos comerciais, em Portugal, com vista à repartição de clientes e fração eoii

subida de preços

E que os produtos em causa so os /br;,ndúrios comerciaLv. Estes têm tio/ti oui

vdijas vias, para preenchimento simultúneo cm computador, com elevada rapidez.

Permitem ainda o destaque pos/crio;’ das bandas, por picote ou co;’te, sendo po.vsível

produzir /in’nuztlcbios toun etiqueta ou cartao incorporado. plastifictulo ou colado.

com picotes de nirios tipos e em i’ar’ktv posições ‘.

O Onubito de aplicação temporal e geog;’úfico do acordo é justificado pela AdO

da veguhmte jo,’m,ma: e,• quanto à extensão geogi-a/ica e duração deste aco;’do, a

requerente de clenténcia referiu que ‘‘as praticas em causa c;/éctavanu o umierctulo

português e que tanto quanto foi possível à requerente apuo’ar, a i;u,Oïção durou.

pelo nmeno v. de 2008 a 2010

.1 iIzlestigaçclc) desenvolvida pela .1 uitoridcule e os elementos de prova rei olhiclos

C / uouo.v ao v autos pernil/eu; conchur que o acordo tias tjiidllro cnq’re.vas arguidas.

incidindo sobre o sector dos formularios e impressos comerciais /ài deíii;ido e

excetuado entre 2001 e ouuubro de 2010. quando a ( ‘opidtua ,vuhnicte;t o

requeri;neiito de clenuéncia à .imitoruLuie. não havendo quaisquer indtcaçõev dc que

este acordo temi/ia continuado depois desta data, e que abrangeu todo o tem’rirorio

miacïonal.

Quanto (10 omocesso de clemnémte’ia e vila me/e vancia a tm’ova tios factos.

)‘efere ci .4 c/Ct/lmc:

«O presente processo teve origem na apresentação de um pedido de di.spensa de

couna, 170V rem’nuov e para os e/ei/os da 1 mi. 39 2006. dc 25 de agovro
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Da anaise tio tC(n tio ieqitetiniento. s’erifica—se que ti ieq iterenhe de clenwiicui

tu/nu/tu a Autoridade wr estado envolvida. jioflanzente coliz as restantes enzpresas

aiguidas, nwn acordo, CO!)? vista à repartição de clientela e fixação de pi’ços, entre,

pelo menos, 2008 e 2010

De acordo com o te querimento de demência, as empresas envolvidas no

referido acordo seriam as eitiiues:

.4) (, O!?U,fiU7iW

B) (‘opitúzia;

( ‘ f’ornuzto:

D) Liiho Eor;izas:

Do teor tio requerimento apreseniado reçidtam ainda as seguin)ev tlecltirações:

- 1) jair!icijnni. (‘0)11 05 seus concorrentes, inon tit’oi’tio ou pratica c’oiicerttithi no

sector tios impresso v comerciais, eni Portugal, com vis!di à repartição de clientes e

fixacão e ou subida de preços

B) ‘‘05 produios eni flI5t! são os /oi’niulúrios comerciais. Estes /110; uma ou

varias vias. parti preenchimento simultâneo em coniptitalo’, cofli elevai/a rapidez.

Pe,’nuren; atnda o de.s taque posterior tias bcnu/av, por peoft’ ou corte, sendo possível

pz’oditzir fornudários cviii etiqueta ou cartão incorpoi’ado, phistifit’culo ou colado,

coo; pic’O!es de vârios ti/os e em varias posições

O ‘Is pr ricas em causa afectavam o mercado ponuguês

D) ‘‘ Tanto (/11(111(0 foï POS n’el à z’eqiíertnte apurar, a h,fraç’ão durou, pelo

LlC)105 tL’ 2008 a 2(10

E) ‘-1 primeira z-ewuão do cartel teve lugar em 29 de outubro de 2008, tio (. ‘liib

Bai’c’lui s, no Palitem 5outii lIa vor em Liçbou , deu ite J sõcio Paulo . 1 imnuj itesqute (da

Ci) ?/))‘escl CO) ?c’Ol’rC!!te ( ofztl/O)’n!d), Para aiJuu k Vazio ri /ífl/t/ ttertf 2W, ttonbe’iit

es tivei’un; presentes nesta reunião João Cabral (da empresa Lilho Formas). :\ íâu’io

[e i’t’eh’a (( opi la/ti) e Iginicio Reu’us. () objetivo e/’tL 111(0? u;iQ’rcat!o co!)? pertlti tle

vendas e fàz’te rivalidade, tentar gerar a eon/icuiça suficiente para repartïr o

merc’udo e sub ii’ ii f)I’eCO

lis
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Ei Abordou—se, jgualmenre. a questão tia repartição tios pedhlo.s tie cheques.

que se repartiam pelas empresas de forma rotativa

G) ‘‘Decidiu—se. /huhnwnte, que se tievia tentar resolver OS coliflitoS e convocar

irtita nova reunião parti /iier uma tentanva de conciliação. Junta—se como r117e,Yo 2

itiii documento com unia tabela que fài usada jiela (‘ojiídata na segunda reunião com

05 fLibiICLIIZWS de formularias, que decorreu no dia 1 — de novembro de 200$. A’esuí

reunu7o, para além das pessotrv que estiveram presentes na reunião anterior,

unnbémn se juntou o representante de Formam — Luíç mel Jnácio

1-li “Desta tabela tambem se percebe que o cartel operava alravé.v do pagamento

de cotnpenvações entre os seus membros, como fbrnm de corrigir os desvios às

compensações de clientes e que se trtuhciam em compras entre os concorrentes

Vestes termos, o pedido de dispensa de coima contém elementos pelos quais a

requerente de demência;

li Admite e reconhece ter estado eni’oh’h/t, mijmni acordo com o ohetivo de

repartir clientela e fixar os preços com as restantes empresas arguidas;

Ri Identijica concreítunente as empresas arguidas;

E’) A/lima que o cartel merá reunido, pelo menos, duas ve:eç, no dOm 29 dc

outubro de 2008 e no dia 1 de novembro de 2008, no local idenuticatio como (7iih

Barclavs. vOo no Pahk io .Sotio 1 ftnor. em Lisboa;

[3) Identifica concrettunente as pessoas que a representaram, e as pessoas que

,‘enre.s emnartmm us restantes eniprevas arguidas, nas mc fêrh4is reto iuJc L1C 29 1c

omimbio de 2008 e de / — de novembro de 2008;

Li Idemiufica o merctido tio produto como .½entfo o mercado dos fàrmulãriov e

imnressos con?ci’citnv;

E) A/tinia que a infração abrange o território nacional português;

(iiAssei’crtt que o acordo temi durado, pelo ilTcnov. entre 2008 e 20/O.

O mc W7O I’ct/11e1’i1i1c 1710, i’eura—sc tuntltt que o re/crulo ttcorit) FumOu ct)fllt)

objetivo garantir às empresas envolvidas e itientificadas coimio tal (a (‘opidaia. a

E om itj/t711ine, ti L itho Foi’nitis e mi PtiImntitO 1 (15 )‘aspe!ii’as t/lfl)ttl s de incitado e dc

1! 9
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clientela. bem como uni mecanismo de compensação p&n’ evenhlitus perdas de

clientes, quer tais clientes fossetii perdidos pu’ci outra das emprescL argiiulc?s. com/lo

tl/’ti outras cIiipi’estis concorrentes não envolvidcty no acordo restritivo tia

LO? icon’P nciti.

Gonzo se ti/unia tio pedido de dispensa de coiina:

Teria b1n’u/o li/nu rc’pa;’(içao lnstórk’a de mercado em tjlle XL’ Ule/it!/lc’aJ’tim

cilgiitis glwu/es clientes e se respeitavam as’ partwipações de cada empresa Nessa

repartição de merecido part ic’ipavcun as seguintes empresas: Copit/ata, ( ‘onti/onne.

Litlio Fortizas e. mais recentemente. Fonnato. Havia um quinto opeicidor cm Ucmm’wl

que apeiia.s e ccliii di’cí mtas grandes contas caiu pieç&v multo ht:ivint e (/1W eStavt:

a ganhcn’ quota de mercado. Esta perda de mercado para a Alarsil /bi objeto de

cltvc’u,v.vão .vohre .ve dever/ti ser .vupomtcu/a pelo operador que mi/ia perdido O ClW/IIL’

ou se deveria vem ‘te/Rir ida por todov consoante cm i’espectiva pcirtieipciçc?o no

mercado, fs’tti tU! mia opção era a que parecici mais cotiforme com o espírito

historico dos acordos existentes

,\‘eçtcs termos, o cic’orclo t/etti,ieiatlo pela requerente de cleméncia leria por

objetivo garanta’. a c’atla enq’)u va tni1mu/ti, a manutenção i/ti dltOitc’ldi que evs’a /ó

detivesse, em especial tio que respeita aos designados’ ‘gi’ancles clientes

prevenindo evc-níziais’ perdas’ de clientela para as outras empresas cuguu/a.v e,

simufiaiieamenme gcn’a;itir nlec’tmi.s mo atleqtutdo.s’ de eonipensaçao miv casos em (/1/e

tal ,s’iic’cclesse.

Tal resulta expressamente do requerimento de dispensa de coima, quando ti

;eqIíeie?ite de c lem.1nc’itm a/h’nia, eni relação a 1101 docim,cnio tmeVO cio seu

mequem’ uneino coiitendy a reprothiç’ão de utmni tabela oiicle “e itl(JJ1iitL’(l)?l i’ârius

enipt’esa,s’ suas’ clientes’, que:

“Reltitivam;iente à tabela acima relërida, esta meprese/ucI o lottil de sentias por

ci! ente tia ( opídcna. .1 coluna mais à (melta representa ti coifl/’ti/’tlç’ão. ptlt’Ll o

nierctmch; tios /imm’,nultim’ios, dos valom’es ate outubro dc 1008, com o,’ de 100

dividindo 200 por J.2,Ás ti/lo/ações ntanii s’cri/as fártun /itas por 4gnaeio Reiris
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durante ama reoiião coo? Mano Feri eira. Uma dessas anotações re/ere como o

Millennium P6? era di’uhdo entre 4 operadores em 200?.

Desta tabela ttinibétti se percebe que o cartel operava atrtnús do pagamento de

compensaçres entre os seus niembros. como lorniti de corrigir OS dcvViO.v [is

aloccições de clientes e QUL’ se tradiciani ti/li cüiiiirttv eu!te o.v cOflL’OIrel7tes, ,issiiii, O

concorrente Formato aparece como cliente

Dií se/a, teutio alegado na descrição tia in/ruçt7o que o acortio tinha como

objeto a reptil tição tL’ clie,itehi (1 ti /zxaç’t,o de preços. e que a.szventtii’a igualmente

filo; mectnusmo de compensação por eventu,aLv perdas de clientes, a requerente de

demência procurou demonstrar tais alegaçoes pela junção tie 1w, documento (a

tabela anexa tio req ulerinienlo dc dispen.va de coimah que reconhece ler Á ido

prothtztdo iiltcrntmie me para prepartição tias rcimhie v cotiz as emprestis argim/as lio

touihito tio acordo cienutichitio, onde se indicia, pelo menos, o veguinle:

.4) Que pelo menos uni cliente, o Banco Iilienniinn J3CP,seria repartido pehLv

q natio empre vas cirguidtLv 1 L ‘ophla!ti. 1. ‘uni/forme, Litho Foro ias e Fonntito 1. OU Se/ti.

que estas enipre ttv ter/til)? uma forma de repartição entre vi tlo /(nmIecinicl?tos

at/pidicado.v pela reIrida instituição bancara,:

8,) () próprio funciontunento tio re,4nido mecanismo de conipenstição, que

convivI/rum ia: retilização le pagan uentos entre as enipre.vas tu E’liit/tts, tormaln,ente ti

1/tido tie for, ec intentos ou prestações de servíços (no caso concreto. pelo [tato dc

aquelas empresas constarem da tabela como clientes e ou /orneeet/ores da

(‘opidata), mas, ejiitivtnnente, a titulo de compensação pela Pc’i’tltl de clientes.

Parti vilportar o reqilLnmuenti de t/npem?va de cotina, a reqitei-cIlfe de cíeniencu,

uintoit tli)i iti outro anexos docuuientas. a sabe,’, e p’ irti akni Lid referida tabela. ov

seguintes.

A) Me/lvagens de correio electrónico trocadas entre Jgnac-io Reiriv Rico,
Etc vidente do (‘ins cHio dc .1 tin?i,uivt;acão tln (iruqo /oinj/i 1. e Patilo ri íhltqutem’t/lte.

ithnnnsti’dmd( ir tia ( olltiJornie, lendo por I’ele/’eilc ia tis hientifit tttitt t’ctuikJes t le 1Y

dc outubro de 2008 e de 1 ‘ de novembro de 2008;
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B) iÍensagens de eortcio electrónico focadas enfie diversos adflhiiiktrdtd()res e

/L!I?ciOiIt 1/ias da ( ophíua e da E ‘O,ltifOt7ne, rclatntt a um cli/e,endo e;iiie a.V dItas

entupes tis LJZU 1110 ci iii?? tiriieciilwiito partilhado pør (mihdis (1 Ctilffl•C50 Portugal

Teleconi,S,A.

J’)VídriOi71iet1te a apresentação do tequerhnenía de dtvpensa de co/tua, a

requerente de elentênchi /tiW0it /1010 c/Ocuh)ieittO, cotisis/hiclo numa tabela. com a

título E 1009 viu/e alega ser evidente a repartição de clientes e ci fixaçao de

preços entre a E ‘opidaui. a Cvnti/ánne, a Lilho &nnuts e a Formato. eni rclaçao a

iii?! produto específico, designado como cheque—empresa” «1:/Is. 44 e 58 e 55).

De acordo caiu a cvphcaçuv i,:icial da requerente de eletneucw tcf fis. IX).

tidUcI—st’ di? cheqite.v ha,,cóias LJIIe são in?pmessos chretcimctue caiu ci u/e;iti/icaçaa de

cmjne tis e a peclit/a destas, por caufl’ctposição aos cheques inquessas a pedida dos

pmópi’ivs bancos.

Refira—se ah ida que. de acordo coto este reqiterinictito. ‘‘não foi possível

e)zeomitrcu’ uth i’niaç7ci esc tua çab,e av cimu elos c/iic letão es ((((/0 17cr base deste

acarchi. icici lucuh/a tabelas uletiticas parti anos amuei/ores. tuas es lavam iia passe

de .Íátio Fei’rchcr , 1 la/ida de 1/109 can!i;iiiau a sei’ aplicada ciii 10/0. vii se/a,

ctida coqoesa ounue se as mesmas’ semanas em que beneficiava de preços uzais

haivov. Terá lunh/a !cibc/ctv semelhantes desde pelo menos 1008. ano em que a

Tumph: adquiriu o cotinabi da E ‘opic/ata ‘‘ (/1.5. 49).

Pcua niell;ot’ eanipree tisào. ci tabelei a /1v. 18 ajue vct?id, cl .Ve,Ç’IIiiilL’ e.’ (til/tua

(triutrcctclci e cxclcquadcd:
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.
i ‘VCORLS

: EMÃ1A CLiEt MODELO 1EDID’.S CHEQUE CUEXTE QL1XE 1 __LC ODSE? AÇOES

S.rn.:. 1-5-9--13—17—2I- 25-fl—33—J’—i -19-19

BZ3a’.MjjffIfQJnfl1 -

cts

wman. 1 lo 04 9 22 2& 13 33 11 4: :6 94

fla 2 EfcL fiM 41 ZjIf 1 r
11aj_flfJL•

Ir

1

DaIrÊS wELwA cuEEE 1000110 ‘CEDIDAS CHEQUE cLIfllE Qts7 0 a n is oasav rtEs

S.Ãas3——H I5—14—J—r 31 35 lo n .1

\Iao •tana

&nçihn Gcoç,tvn MoOe113,’. 3 12x9I1z l 2 lI_O V*2 1r39 9 fl24 112’231 =1

—___

DLLMES 11L4A CUEVII ODfl0 MEDIDAS CHIQUE CLIENTE Qt41.7 13 CD CI TE H0Et1AÇ ES

_ 1
‘#.‘., 4 9 lo lo :42½3’_ 46 40 44 :3 $2

Fonte: icj’nnhtção e cidaptaçúa tiL’ tcihelci a /ls. 5-’ e . v.

Em [cd tabela idenrt/tea ii—sc. atraVés le •s iglus, cLs q litura cniprescu.s c giiic Ias: tu
Copidata (CO,?! a .s iglu “CD & a foru,zatc., (co,,i a çiglc, ‘FT”i. a filho Foimus oun
a igli i LI;), e ci Counijoume Iccun a .s iglu (E). E [as nnei uis constam Lias q uunO

última eoluiicis tia tabela Real incluir a últunti Co/anti. pura obs eIvcmçõe
Desta tabela ienfica-.ve que as 52 .senianus dv ano estariam divíchdas Cai qual/O

glulpos primeiro guiqo de 5Ci?itli1(LV CO?)! cix seu?lcnlcls 1 ---5 -- . 13 - / -- 21 25 --

29 -- 33 3 41 -- 45 -- 19 segundo gtttpo de SeIflcltltts COO) (15 semailcis 2-- 6 -- 10
14 -1S -21 ‘( .34 .J..q’ 16 -- 50 (etC Cito Qil/PO e Cnflhll(l cOO!

avsemanav3 - -- 11--- 1S----19- l3-»l7--iI--35--39---l3--4?5Jequarto
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Ç’rlIJJO tie st’lllQhIas. (ViU OS SC1UUUUS 4 8 12 16 20 — 24 28 32 36 — 40
11 - 18 -• i2.

Verifica—se igualmente que a ordem ;iela qual as empresas par icipan/es são

identificadas é diferente. consoaiiíe o grupo de semanas em causa.

ri sshn:

.1) Ao primeiro grupo de senumas. a urdem de itlentilictição tias c1lI/’restls e a

seguinte: FT (Formato), LF (Li//zo Formas), CD (Copidata. (1 «‘uni ifin’mue):
B) A’o seguiu/o grupo de semnamuis. a ordem é a seguinte: (1 (( onti/ornici 1 1

(Formato), LF (Litizo Fonnas), CD (Copitiata):

( ‘ Vo leiteiro grupo tit’ seitiamuis, a ordem dc identificação titis emnprescLv é ti

seguinte: CD (CopidataL CT (ConÍifèn’mne), FT (Formato), [E ([ilha Fomnmcms,I:
D) .\o t/Iunlo grupo tiL’ L’ilitUi(I5. a (11’(/L’Ill tie hlL’llll/Ictição tias em;ipreas é ti

setl/in!e: [E ([ilha [‘armas), CD (Copida/aL ( 1 (( ‘onüfonne), FT (Formato).
:Ves/es lenilos, e pura mmwihor compreeavão da tabela, resulta eiulcntc ituni

i’o/tição tias qitaflo empresas ao longo das i’úiitms seiiiaiitv tio ano: por eSculpia, ti

Eoi’nt,,, fide;utk’tic /a (‘01120 Ei ‘Lscria a primei ti e nipiestu pai’a o /n’iiue 110 grupo

de SL’flILllitls. a segundti empresa para o segundo grupo de seuiunlas, ti terceira
CillpJe.\tI 7701(1 o Iericiro ‘i:po de uniumios C CI tJlIt li/ti cflljJiesa [‘tii’ti O quarto gnuu;
dc 5L’iilt 111(15.

:Voiuro pelS/lQctii’a. 1 VIL’ ‘0110 1 V4IICIItI dc i’o/t;ção j ‘cinilte veri/iLtlr q 1W lO?

prinle à-a scmai ia tio tino, a prime ira empresa erki a Formato, na seguiu/ti cIntilo?

do tino, a primeira eunpres<I seria ti ( ‘unlt forme, mi (dcc ira VL’IlltIIU( (1(1 (117(3 ti

prime na empresa eiia ti (‘opk/aia. 11(1 q liLIliti idllitiIRi tIO 0110. ti /)l’Ii)IeII’tl cI1lp?ea

ser/ti a Li//ia Formas, e assim sucessia1nen/e e em rotação, como melhor resulta da
i Clii1lt i’C/’res cuIftlç tu) cxeniplifit til lia titis mime has / (1 c liras 00 (111(1’
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Senicum 1 Scs,scnsa Semana 1 Senuma Semana Semana Semcma Semana Semana Semana
1

1
. 5 6 8 9 10

(1. 12.” ,3.” (4,0 (L° ‘0 t3.d 14.” ‘1.” . 12.1 1 1Grupo Grupcn Urupai Grupo Grupo) Grupo.? Grupo) (irstJ)o) Grtqo Grsqu;

FT CT CD LF, FT CTCD LF FT, CT

LF fl CT CD LF FT CT L’D LF
FTI

CD LF fl (7 CD LF [7 tT ZTbfl LF

[ CT f CD LF fFT CT CD IS FT1CT [CD

Fincilinente, em termos de análise e leitura dii tabela apresentada pela
requerente de deménLia em complemento ao seu pedido de dispensa de calma.
ver(fica-se que em cada grupo de semanas do ano, a primeira empresa será.
invariuvebnenie. a que apresenta apreço mais haLvo ckiv quatro empresav.

.1 pa»’ resultar cle.tcm tabela que fid atribuida a cada empresa a:guicla
uma série de semanas por ano, na qual o seu preço seria sempre o usais haLro, nu
sUa veria aquela empresa que. naquela semana, teria a i;rekréswia de atribuição
de encomendas. em casa de consultas ao mercado em relação a um conjunto
determinado de clientes (todos idemi/kados na terceira COIWUSI

Àestes termos, sempre que um daqueles clientes consultasse as quatro empresas
para a produção de •‘cheques—emnpresa”. a empresa a cjue;:; tivesse siclo atribuida a
sCItdll1cI em causa .seria aquela a quem seria, em principio. csdpuhcacks a produção
de tais “cheques-empresa ‘ dado que os seus preços seriam sempre mais hcsLvos cio
que os preços apresentados pelas restantes arguidas.

Como tal, de acordo com a tabela dLs’ponihillzada pela requerente de clemênckt.
e pcn’a o ano cli’ 21)09. a Formato tcria a prekrência de culfudicaçclo lscm,s .wmanas 1.
5. 9, 13. l’.21,25._’9, 33. 37, 41, 45 e 49. enquanto à (‘ontf/õrme seriam atribuidas
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cts semanas 2, 6, 10, 11, l{ 22, 26, 30, 34. 3 42, 16 e 50 (cf fis. 18 e 55), e avsim

sueessivamente.

Como se/erulo, esta tabela que analisámos supra foi ap)esentacla pela C’opidata.

tiii complemento ao st’it rcqiterhnento de cleitieticia. lendo—se deíe,’,n macio íiw ti

fliesiila evito/a na posse tio seu Dlreror eoniereuii. •Josc 2W/o.

.-lssi,n,,José Veto. Diretor comercial da € anula/ti. foi confron/tulo com tal

tabela. iemio o me.s tua afirmado o vegubite i’/lv. 30 e s

‘‘Ao declarante mostrou—se cópia de ;i,i;ci tabela. finita aos til//os cio processo

pela Copidata. 8.4, que se anexa cio presente auto coitio rinexo 1. Es/ti tabela,

tlesigiiatia ‘CC 1009 estava ici sua pos:e. tendo—lhe sido entregue pele) Eng.

1 lário Peneira em data que não pode precisar.

Parti iiic’lhoi compreensão da tabela anexa, reIL’riu o Decitutone que o produto

ahrtnigiclo e o ‘cheque—empresa ‘. clie Ia: paire tio segmento dos loronilanos. e que e

li)?) liic’Iic) le nierctulo. que não ultrcipcnsttrá 1,5% do tu/cone de ?iegoc’/us da

ei?2j?i’e.s’tl.:\c’.Viti tabela. cvhio ideiui/ic’tuhis as enqn’esciv clientes, as empresas

concolTen/e,s (‘ontdárme (ti/rales tia sigla CD. a Formato (através da sigla Ei’), ti

filho Eormav (a!rtmvés da sigla LA e a (‘opitiata (au’avés da sigla CD).

1...)

( ‘onc’i’c!toneníe qutinto à tabela. o Dec’la,tinte iiã pe ule pre’/scu qiltuito ti .511(1

oi’igcni vii hlenudtule dv seu autor, apenas pode tI/ninar que a tabela foi-lhe chula.

eu; papel. pelo Fng. lÍcii’io Leire;ra. bíLis tabelas erhm; titith:s tu) Dechn’coue /)ch)

bigÃhn iv Ferjeita. ter/ti)?; juna thirtiç’t7o cunial e serl/ricíni parti cktcmmi;ouu’ o

preço um/nuno a que c’titla empresa eoncorrelite poderia responder a um petildo de

(‘o/aLão jiom’ par/e de qualquer unia das empresas identificadas na tabelti (sob a

referência ‘clientes ‘),Assint, os comerciais dc’ cada em/n’eva seriam inforitiatlos tios’

/1)ecoX )?Iiflht)?OV que pa lei/tini tprese ni ar ti cai/ti e1/cine, i ao /u)diC11cíO de,s vtcr-.çe tios

)ile.’,flZO V fvi se/a. /lOditIfli tI/n’e Veilíar pi’O/?cLS las supc’rívr. O?! cïnnplc’nie;ntu (‘01?!

011/11) V pi’t)thliO 5’, 1)1(1V tItio ta C’L’J’i(IIii tqn’e.s t?i!tí)’ /WCCO )?Itus hai.vo vi
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(3 DeeLiraine rcferit que esses nreços o, hnmos seria/o transmitido pelo Lng.
:VÍtiiiO Ferre/ia e por si propno sendo que a Tabela anexa só era conhecida pelos
tlois.

)uanto à tabela, o declarante referiu que a tabela era mensalmente atualizada.
Terá titio acesso à primeira tabela em 2O0, embora não jtissci preeLstir
eOileretaI?!ente a data, e apenas wuordon eMa (relativa a 2009), já que pretendia
indicar aos comerciais os nomes tios clientes aí ,‘e%tridos que ainda não tivessem
5 (tio coiiu cuitlos pela (‘opklata.

Esclareceu igualmente que o belo de se indicarem os preços por Lada empresa
t’OlicOi’rcnte não quer dizer que cada cliente tenha coa vultado cs qinuro etnprestis
concorreu/es: tinia empresa cliente poderia consultar apenas unia ou duas. (3 (li/e
era ts ve gurado é que c’as o se consuhav.ve a eniprea que parti tique/ti .ve incuta.
tivesse direi/o a apresentar o preço ,naL haLvo. nenhuma das outras concorren!ev
poderia apre.ven/ar ion preço nI/enor, Quer isto dizer que, por exemplo. a Íotct
Engil. tendo feito uma consulta a II de maio (cfr. tabela anexa). a sua encomenda
ser enu princípio atribuiu/ti à Formato ([1): se evta tido /osVe con.s iílttic/ti, a
encomenda deveria ser atribuida à Litho &)nnas (La por ter o segimdo preço mais
barro, e cLss /01 siíee.vsivtmieiutcr Ou 5 e,ia, ctttlti empresa concorrente sabia qual a
vemana em que o seu preço, se consultada, seria o mais baixo em relação às
restalue\ (só em caso de consulta é que a tabela se aplicava).

;Íais relériu ainda que até 2009, cus tabelas foram-lhe entregues pelo Eng.
1 há/o Ferre ira. Á pidr tie 2009. o Eng. 1 íário Ferre ira buiieava ov preço
numimos a que a Coph lata podia responder tios preços de cotação

.s.s tio, ti tabela poita ao autos pela (‘opidata seria !mI creuiupio titi

/uiflct0nauljent() concreto do acordo entre as quatro empresas, do qual se retiraria a
Lhstrmzuicuo de emanas por caí/a iitiui das empresas envoli’ithtv. bem eotmt a regra
de ‘precedéncia ‘ que a referida distribuição implicava, atribuindo-se a cada
empresa. UiLi o tv’umpo de enutm;1as que lhe fosse irrih;iílo. o Lflreuo ‘ de

27



e
TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LiSBOA

clJWcsell/tír o preço niaLv bcuxo em caso de eonvulta ‘‘ por parte de qIlcdc/iter cliente.

para a produção ile ‘cartas cheque

() que seria corroborado na sequência da investigação desenvolvida pela

.-l u(orit/ac le.

- Itentemos de seguida aos elenzentos recolhidos durante a unestigciç’ão. L

chsponihih:ados tios arguidos parti pionúnciti. que /Yermifem cone/au pela

exis!êneia de tun acordo reitritivo da concorrência envolvendo as quatro empresas

c,rçuidas. desenvolvendo a nossa cmddise em toitio <biS regras cio tieOfllO e Ici tornia

cofiO e ‘de acordo fmzcioncnti. tanta a uiveI das cartas—cheque . cotizo do

forneehnentos a grandes eliente.s . o.

Para /itvti/ictu o esquema de ,‘otatividttde por semanas’, a proposito <lo acordo

te/cano às cartas-cheque. retL’ri,ulo—se às tabelas de fJç. SN e 1395. relere a .1tl(

que -

«... (til coou; uja tabela envïada pela Copichita à í’hrnzato, Idílio hoinas e

‘ou? i/o1’aie a 2 de outubro de 2(101, e ‘para não se ler de alterar o se;nulo da

I’Otci(IVUh li/e. e tá pre ï15 1<? a partir da 1 :.
senha/ia a lepos ç’ão cio qitcith’o

c’o,rcnontle ore à / ‘rimeirtis 4 ttls. 1393). enchi que (ci? tct/’eiti JIOIW pela (‘ojiuhiíci

i /1* S tios <til/os, di: respeito especi/letunente ao produto ‘carta- cheque ‘. como

resulta do seu tenu’ e das declarações que. sobie esse docimiento. Ibrani pres fadas

1105 au/o.s por lo se Acto. [)iretor toniercial la ( onh lata

Se;,ci<; que tal proposta de lnioizh, ( )livcb’a (. ‘tu:, ex— Diieu ir coniercun h 1

‘opidata. surge neces,sarhunente tia seqid;icia de conversações ou thseussõe,s

plêi’ia.v ei i?;’e as ‘essoas h lentiflet idas na nleilsagein, cotizo resulta tio pi’o ‘tio teor

dci mci; stlgenz de c’oireio dcctuotuco em ecuisci. ao aliulir— sr aos’ ‘ ‘eia e,us ti

iiiiJici)ietItcir /‘uia ils scíIlciç’õe relativas cio preços ‘‘. e à veíiiuii L/i\etgciIL’iii

e/fie o que envio e a vossa expectativa” (/15. /394).

.Veuzhzt,na destas expie vsões e conipreensivei sem uni ttcortlo previa entre laR

eoqnev<is qiitn no tuis ohfetins< comuns que de veruon pio s.s cgth’, ttu’cis’1 5 tIa
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repariiçao cio niercadi CIII IIC operam L’ ijiltilitO (1V regras 021 (‘fl/cI’!(.IV peiú.v quais
tal rcpartição deveria obedecer.

E que a aplicação dc tais ‘‘crilenos a inqileniemar para as vanaçoes i’clam’as
tios preços ‘‘ feriu oi oh/clivo imia ‘‘repal’tiçto/ths/rihiiição das entidades e
correspondente perceinagein de aumentos ‘, como resulia cru/cine da àiii;,,a coluna
dessa tabela.

ri ituici emii l’eldiç’ã() ti esta ne;: agein. refira—se a sint parte final, no.v termo.v dci
qual as empresas envolvidas deveria,,, ‘/icer o balanço devia operação /10 final de
um mes de IliOcio ti avaliarmos a efwacia cio processo e uleinificcirnios os vcii.v poluo

ReA ulu do teor tia i;ue;usaç’cni de 2 de outubro de 2001, que o acordo entre esfti

empresas quanto £10 modo de afluição neste mercado veria anlenor à data de tal
mensagem. unici ver que é feita referencia expressa as ‘‘cxpeclttus’cIv ‘‘ tios
destinatários tia mensagem (/0 ex—Dheíor comercial tia ( ‘opiciata. e que cm .vua
seqitemucui cktciiti ser frUO 111/1 cicoluIpalIhal)uclno ia inuplcuuicmiiciçâo tia
‘operaçto

1 iicli cfl(cnito cio tiro/cio i’eiaHvc à ecurtcr e/lei) 1W. di: a .1 tl( ci propo.s ilo cl
miuenstugcni dc 5/3 04. que:

Etn hora iuãc) tenha nio pos hei obter o o, exo ti q ice ‘e i’e)cie a u;ueiustugci?u a
fls 1393,suhlinha—sc que do teor deçta meu sagenu resulta, in,cchc:tanucntc, o seu
tihjcti’o : ‘ jicanlo.V ic trocar in/ornuações sobre e [e lema, enu guci/ul (mdc
co/is/a vscnu. cm dcuilhe. os cleniemo v dc proposta de cada iitii Veste seta ido cavo a
/noJ(mS (a de uínicu grelha que pueciuc.’herunno nuensalmeiute parti distribuir por
todos ‘‘. e o produto soh,’c qual incidia o acordo, co//lo tcslfltcu cio ‘ asVliiltfl tIa
/?iemist;gcluu: ‘( ‘beque (‘cota Grelha dc Controlo

Por outro lado, destaca-se a iroxiniidacle dci data ciii que e Ia mnenscigei;l cIo ex
Direrui’ dc produção tia Co,utitonne jiii enviada, a 25 de março dc 2004. com a data
de tini 01/fiM ciociflucoto, cii: a copia foi aJ31’cenc lida mias ia stilciçics da au’gtcichu
(onlijorme, unOs L’oncrelame/ne no gc thineic de A na Lope s de ri i’cujo. ex-Diretora

i IQ
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de vendas da (‘oníifànne. e designado Regras a aplicar no processo de cálculo de
carta cheque enipreis . datado de 22 de março de 2004, (.) (fTs. 539—SIU...

.1 propósito tio esquefia de rotatividacie senicinai apiwave! as car/cis cheque.
a .ld€fustifica a sua eoiiiicçüo:

« losé Neto referiu (... ) que a tabela era inensabizente atualizada e que o

facto de se nzthctireni os preços por etnia empresa concorrente 17(10 quer dizer que

cada cliente tenha eozisii/tacio as quatro etnpresc&v concorrentes: itijia empresa

cliente poderia cotLçr(ltar apenas uma ou duas. O que era assegurado é que c’ii.so se

consultasse a empresa que. para aquela semana, tivesse direito a apresentar o preço

i;niis baixo. iieiihtiinia titis Oilttc17s concorrei ires pai k’iici (IJ)teseiittlr 1(171 preço

inferior. (lis. 307 e ss.).

Tais t/eclciraçrev suo em ti/ti,) Loiiicidelites coiii o teor tltis tahc’las (li/LIS cópias

furtou opreenchdas nas instalações tia (‘ontiforine. ti/tis lambeu, coot o documento
clewgntido Regras a aplicar no procesw de cálculo de carta cheque enij’iesa •. iÍ/ct

cópici foi apreeiicluia nas instalações da Lontífi.nnc, e cii ti/ti cmii o teor das
);Ii)Isugens de 101 OU) ()livt ira ()iC (C t Diretor LOflieicítil dci (opidaito e de do ve
E ailos - ltciii!o (ex—Direto) de pnithiçâo tia ( oiItlforflle). de 2 de oiüiibro de 200! e
de 25 le niarçu tIL 2004. 1espeiiiconente. cujos copias foram LQ)IeellLliLILLS lIti.V

21?.’? LilLILOC da Li )flnui o,

1 tais conclui a Ick que

.ssim, não podemos de/SUl de s uhhnhar o seguinte:

.4 7ds Regias a ciphcar 111) proces vo de cálculo de carta cheque emt’re ‘LI

/oram ietliç’itlcts de tíLOrt4) coui ti data 1/1w c leias eco isia, ti 22 de iiiaiço de 20(14
apenas três dias tuites tia re/t’ittiti iiiei?vcigeiii de correio electronico enviada pelo cv—
Diretor de pnu/iição tia E ojil ifonne. de 25 de iiitltÇO de 2004. jura as aigiihhi
( ‘opidata. Formato e Litho fronnc&v:

B) Esse t!ocuu,c;no reporta a 1(17/ acordo /0ev/o. re speira’ue i 1(71/ti regra tia
precedência cio fàhrieante . que fá vigorava entre as quatro emprevas. pala a
/‘iithtçt2í de carta v-cheaue:

1 O
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Q Que tal nielitigcl;2 tinha o seguinte tisunío: Cheque (tirai C;icliitt de

Controlo e que tinha uni anexo designado ‘Cotitrolo de Preços CLIV EMPxls

D) Que a regra de precedéneia selflantil repetida em tcu.v ‘Regras a aplicar no

processo de calei/lI) de carta cheque empresa hcn’ia sido fá circudada em 2 de

outubro de 2001 pelo ex—Diretor comercial da Copitlcuarl iltonio Oliveita ( ‘nc. em

mensagem destinada à Contifónne, Eonnato e Li/lio Formas;

E) Que tais regras de preeedèneia seriam ainda verificadas em documenio.v

respeüante.v aos mios de 2005 e 2006. que se eneonircivani finitamente couli esvtts

• regras bem conto noutros, produzidos em datas posteriores conto sucede eoi;t a

tabela “CC 20(9”, a fis, 58, e que estava na posse do Direto,’ comercial da

( opidata. illt/icallclO claramente que tais ‘regras ‘ cletivatueilte circularam e forai,

acettes e eompreeluhdtL pelas quatro empresas envohulas.

Ozictiuto as tabela de rota tividaLle, jitais invocou a ldC que:

«Recorde—se ainda que o referido documento XC 2009 es/ali? na posse do

atual Doetor cmnerctal Lia Coph lata. Io.s e .\eto, (j 1w t/e’laro ii 1105 t11fl0s q ite

felstas tabelas sentou dtulav ao Dechotuite pelo Eng.. lánio herreira [ex—Diretor

Geral da C oj)idaia/. teriai;i latia duração tiiititil e serviriam para determinar o preço

nunhino ((1/2/e cada empresa concorrente poderia responder ti ((lii p’ditlo de (O/ti ÇLiO

/‘o,, j ‘arfe dc q lialq uicr uma das empresas idem lfwtu/as na a ibela tsoh ti rekrénchi

clientes ii.).

E que /oj Dcclartuuc referiu que esVc.v preços nuninios serkmz ovnsntiíidos

pelo Eng. iIch io Ferreira e por si próprio, sendo que a Tabela anexa o era

ohccuh: pelús dozs ,:‘l? lo que /qiutunto à tabela, o declara fle relejiu que a

itibe/ti era n,ensajn,eiueatuafl:at/,t.

Tuialmente /m]ais referiu ainda que até 2009. 11V talelav fórani—/he entregues

pelo Eng Mário Fcrreira, A partir de 2009. o Eng, Mário frerreira indicava os

nih Fiou) v a que a (o» idata podia rcspolnier 1(0V preço dc cofciçtm

1 mil, a, ah a troca de cnlaI[v emre as ai guh las. coo! as ítíhe/a de e vqicn!a dc

,orcituvulale aplicaao às cai7as-ehcqiie. refere a .4t1( que:
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não é de totlo ieiosiniil o explicação o/eiecula tios au/os pelo arguido Luís

Miguel Inácio, PC1 DG da Forma/o quando, confrontado coti? a referida meu vagem

de 22 thi veíeiitbro tie 20)0 e com ü anexo da mesma, a/limou “reconhecer o aliexo

da niensageni de correio elecuonzeo. enibora afirme nto saber conto é que o niesitio

circulou pelos endereços de correio electrónico identifica los “, tendo anzda

declarado ‘tratar—se de mi, documento (file foi criado por si, jara tinia analise dc

concorréncia, com ha.vc nas mforlnaçoe v (fite obunha fmito dos comerchu v cm

relação cus preço.v prwicack.s pela concorrencia em relação às cor/as chcques, O

declarante a/hino ii ter acesso a quase todos os preços praticados. por rio dos seus

coii?ci’clttls, e com base ius.s o c oii. tinir ti re/eruhi tabela’ dix. 5353 *

Ora, udo so a mensagem em causa foi e,ziiathi atrases dc uni endereço de

correio elee/rónico pertencente tio próprio arguido Luis Miguel macio, para a

( o1’uhtta e /Nua a ( ‘ontifoiiiie, hctii £01171) 1RII(? til?? destmatai’io identificado conto

liguel 1!’ ti/rases do endereço criado por .João 3 lanuel ( abra!.

/ ‘111111V) Ci guiai!. Com. eX— 1 tl??2 IXI cio Liího Formas, e eu oito?! acionista, colHo se

demonstrará abu/a ciie. cm especial a par/ir de 2008, esse endereço era utilizado

j.’elo arg’uitici LUis liguel hiacio. P0.! P6 tia Foi’nittto. /3W!? colitacicír tis cmprevus

Oi)ftiLiki. Lulio 1- nniav e ( oiztífo,,ne iii) iiiibiíu io acordo enfie estas c/lia,ro

empresas nira o sec/or dos /i»’mulói’ios e impres vos comerciaLv.

(‘o/no tis dados tida constantes não resultaiti (te ‘hiformaçàes que obtinha fiuito

conwrchtis em uchtção aos preços in’cuicados pela concorrencia conto

III) autos pelo arguido Luis 1 liguei hiácici. tuas cIO??? 5!)?? O I’C ti1t itivi tk’

in/orunações reine tidas pelas próprias empresas arguidas (‘opidata. a ( ‘ou/dorme e
a L filio Rumas, em cumpri neitio tias regias de execuçuo (te ti,,? acordo esiabeleenio

c’lii?’e as qiumo en’iesa,s. pelo nienos, de vdc 21)1)1

.1 Hás, i’esultti dos elementos Juntos tio v aulo.s que 11(1710 a ilieilsagcoz. conto o seu

ancvo [ém origem 11(1 arguida Fonnato (c/: fk, 54403142), co/no resulta também
(file (3 ciilcXO /1)! ei’iticlct ciii 2u0o (tis. 5442r n’a, o fl.a lo de ctrcula’ entre cs!a.s
mia//ti c//if’)’c’vtiv io utal de 21)10, com ov c/e,ujeiuos’ dc i;iforntcuç’c7o :‘e (cuivo tu
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pedidos de cheques de 2009 e de 2010, é denunistrativo da natureza e oh/curo de tal

tabela: intra—se afinal de um (ioeumenro que cii’c’ulathi pelas quatro empresas

arguidas. com referencia aos preços que cleverunn ser cupresentaclos eni cada

semana, e com referência tios preços que eraiui efetivamente apre.venuulos’. sempre e

unia vez maiv, em cumprimento do acordo e da regra de 1’i’ecedencut semanal ‘‘ já

explicada supra.

De fLicto. o acordo entre estas empresa.v é demonstrado pelas niensagens de

coreto electromeo (te 2 de outubro de 2001. de 25 de março de 2004, de 22 de

setembro de 2010. das tabelas relativas aos anos de 2006. 200Z eu/as cópias/oram

aprec’iidhlav ,t:v i;istahtçõe ciU E-n’inato. e dc 2009 e 2010. disponibilhulas pela

arguida L’opidata. e cmnla (bis ‘‘Re.v-as ci (upliLdu 110 procesvo dc cctlc’itlo de carta

cheque/empresa ‘‘ de 22 de nucurço de 2004. e tabelas cIIlexdts. cujas copias /ouanu

apreendidas nas instalações da Contifôrme, mas também resulta demonstrado do

coo/mito de documentos juntos aos autos jiie revelam, coipi grande pormenor, o

/iolcionamcnto desta ‘‘operação ‘‘. como era descrito o acordo por António ( )iii’eira

( ‘ruuz. ex—Duetoi’ eonuerc’uil da (‘opulata, eni 1 de outubro de 200!.

Dc facto. (1(1 niera leitura das u;ucnatcns de 2 de outubro de boi, cio

docioiiento ‘‘Regi-as ct aplicar 170 proccívo de ecilcido de carta cheque empre.va ‘ de

21 de março de 1004 e da nuenwgem de 25 de março de 2001, residia a sofisticação

deste acordo, a qual dependeria de trocas de informações periódicas e sistemáticas

entre as qztati’o empresas arguidas, que lhes permitia, em cada momento, idenu/jear

as “eoisiltcis” evisteimtes, ou seja, que clientes solieitavcun, que tipos de “ca’ta

cheque “, bem como LO enimchç f3es c’onuereiai s. em espeehd o ;n’cç’o. (/1/e veria

proj’crs lo pela e nipresa que, em cada senictinu, ‘tivesse direito a apresentar o peço

11111/5 i’c tLvo

[tis (local de i/l/o/’ilmclç’dJ cv pci’uichc’cts’ e si S te/licitieas eiieoiuo’clm- e

‘b ,emneniad is nos autos, tendo siclo ei ;e nitrada abu umidcii ite pro ia ieuumental

reveladora da /ór,na colhO, em concreto, funcionava este acordo,
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Para cdem de tais trocas de in/orniação, os cofio teve/um ainda o

/inicioluuue nu do sis tema de controlo e compensação, ai/tires da.s tais ‘ iaheh is

onde os elementos relevantes de cada Jnopo.sJci te/atira ci ‘etnias—cheque ‘ seriam

iilscrilov pelas quatro enipresa.v cn’gitidas e perioclicanieiiíe ci!iiciliztit/os e tu/tires

das qiuns se revela que as arguidas respeitaram a legra de precedência de acordo

com o esquema de rotação semanal definido. pelo menos, desde 2004. até ao ano de

2010,».

Oiumlo à presença em reuniões, a ríciL ponderou tanibéni as declarações

profericias, izos seguintes teruiuos:

mui tfanuel Cabral. em declarações prestaclcis no.v cultos, confinnou ter

es! ciclo Jwe.seli!e em reuiuCc com Ítwacio Reh’iç Rico. como revulía tia segitiiite

!railsci’ição (a /1v, 5342):

‘‘o clcelcu’tune ti/n’moo recordar—se, pela rekréncia à Tonipla. que tetá c’,sltit/c)

tI/ti?) enc’oti!i’o co/li otilrcis pesoav cio sector. na aUtua tia aquisição da ( ‘o/lhlcula

pela íotiip1ti. etc que rui 200W

R unheni Luis’ liguei lia h’io ci» i/lruioi( ler cvii (cli) cii) (cliv encontros. cuibouci

sem i’iir a ilcita (a lis’, 535/):

“O declarante afirmou conhecer [fgnacio Reiris/, tem/o estado com ele zitiuci ‘e:

tu! sequência de uni conrile dirigido por essa pessoa a tinta série de empresas

graficav. tia sequência da aquisição da Copidata pela Tom/da. pelo que crê ter siclo

tio fina! de 2009, Recorda—se que nes:va iezoiiclo esuu’iani João Cabral e Pau/o

lbuqiic;’qite. e ou/ias pessoas L/ 1W 1201) sabe precisar

Tanibéni Pau/o IIhuqiíei’q 1W cleclcn’o, ;lo todos do pt’oc’es,s’o que i/ls. 530 e

V 5, )

( ) f)c’clcncuire aln’lno1l c’olniecer / lgiicicio Reais!, lrci/uilhc(tlch 1 P1( 11/11(1

ettipi’es ci espanhola dc proch,ç’Jo de etire/opes, euz bota ,,cio rc ‘a precisar qual o eu

cstc/íiilo lia ll2cnItt,

Conheceu-o há dais ou flés LI/lOs, 1H11) Ul (‘C atilão pi’oflhtnicla j’cii’tI sc uf1res cilidul’

as enipi’e.vas cio sedarIu/ seqliuiicici tia aquisição de ititia empresa collginieic
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produtora de envelopes, a Copklata. Nessa reunião estariam mais pessoas de outras

empresas gr4flcas.”

Refira-se, ainda, que estas pessoas teriam várias oportunidade.s no seu

quotidiano, para encontros regulares entre si. corno decorre das declarações

prestadas nos autos por Paulo Albuquerque:

“O declarante afirmou conhecer estas pessoas. O senhor LuLv Miguel Inácio,

representa a empresa Formato, o senhor Mário Ferreirafoi diretor de produção de

uma empresa que é a Copidata, o Senhor António cruz foi diretor comercial dessa

mesma empresa (ambos já saíram há algum tempo tia empresa), o senhor ,JoJo

Cabralfoi Diretor geral de outra empresa, a Litho Formas.

“Conheceu estas pessoas porque são responsáveis de empresas congéneres 110

sector grafico. para além disso, a empresa recorre a estas empresas para

subcontratação de trabalhos, sendo que a empresa também recebe encomendas

destas empresas, por via de subcontraiação.”

“Para além do referido anteriormente, o declarante também reunirá com estas

pessoas. e outras do sector gráfico. no âmbito da A P!Gk4 F a associação do sector

(a única associação do sector em Portugal), que promove vários tipos de encontros.

O Declarante afirmou também ter encontrado algumas destas pessoas em

eventos promovidos por empresasfornecedoras, p. ex.”
*

A análtçe fetuada pela Adc, expressa quer a propósito dos factos provados

quer refèrida supra, parece-tios em geral coerente e devklamente fimdanzentada.

sobretudo face ao teor da abundante prova documental, bem como do requerimento

de demência apresentado.

Neste caso, há uma tias empresas participantes no acordo, a Copkíata. que

denunciou a prática, através de requerimemo de demência. A motivação para a

apresentação de tal requerimento de demência é irrelevante, podendo prender-se

com o receio de ser detetada a infração, com a obtenção de heneficios no processo

ftíispensa de colina) ou extra-processualmente (por exemplo em proce.swos de
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diiiie,isdo cOtlIl!il!t(ifla, em que se pretende denzotistrar a colaboração total ctiiti as

autoridades e ci ciclo ção dc i?ovci filosofia eonzportcunezztcrl pelo gzzipo). ou flie.VlliO

ganhos relativos c) vantagem compcirativa que se achiiue em relação às dleludus

concorrentes que não requeiram clemencia e que podem ser objeto de subsequente

operação de aquisição ou de qfastanzento do mercado. Se/a qual Jor o móbil de

cituiaço da requerente de clenzencia. o relevante é apreciar a credibilidade ou Jólta

ae crechbihdcule das suas declaraçôes face a demais pi.ovcf jnochcicki.

Para ti/em cio declarado pela clenetue e dos documentos por si /muov. bucal;

recil&adas díligincias de busca e apreendida vasta docmnentação. Tal

documentação apreendida tido fiji colocada em causa por /aLvidade, nem há

qiicilqzier indício que a mesma teu/ia sido ilicitamente colocada tias instalações e

conipi iíac lores d is c irguidas.

1 análise dci teoi di tasta tlocu!itleiitd(çtU) apreeizduki e reterida a pn ‘pós fio dos

/Oe!0.V proi’tickis tit7o nos parece que /YO55ci sei conijxitível co/ti outra interpretação

da realidade que tido aquela que considerámos provada. A clociitiientação 1’

explícita. consagrando regras de atuação, tabelas de tota/ivu/acle vemanal etI/re

(15 empresas ctuito—unlludalcis cl certo momento de “chequeiros ‘‘, Doca de illeizscige;z.v

dli que se licl(tcnl Preço v e acerto de contas . a curIosa utilização de cnuhi/

pessoais com expressões como ‘‘OO ‘ para tratar de aswmtos pro/issionaLv. enfie

tiiuiítas re/eréncias itas tuos fáctos provados e que. Dcc a regras de experiência

comum tido podem ter outro siçmifkado senão cl existeticici do acordo entre ch1.Ç

enipre Vdi . no nio/cles fies cinos.

.Voíe-.e que o teor da dociinwiutaçdo teferidct e coerente ciii)? O IL d/lÍcI’lifle til’ dc

demência e vai além dele. clenzonstraluk) lima realidade fácuial que afunila parti um

acordo não só quanto as cartas—e hzeque. mas também cutat no a grandes clientes.

() facto de a generalidade das declaraçõev e depoinwtuos, cmii exceção das

me/tu ivav à clemenze e cio clepoinzemuo de José Neto, não aconzpanhczrem esta ve,.s LII)

pra racha, tido tus viu’rectule. ris in/z’uções ao Direito tIa Concorrência são /fl’Ll/ft’tlS

via dc regra sigilosas. que pennwuecenz no estrito con/iccinzento de nau leque dc
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sujeitos muito reduzido, direta ou indiretamente participante em tais práticas e que

se fecha em pacto de silêncio e lealdade com os demais comparticipantes ou com cix

empresas em que trabalha. Neste contexto, é a prova documental que amiúde surge

como prova rainha, no sentido de que é objetiva, imutável e não sqjeita a qualquer

tipo de pressão ou condicionamento.

No caso em apreço, a prova documental parecefalar por sL

Mão obstante, vejamos em que medida a prova produzida em audiência pode

alterar esta convicção.
*

Em audiênciaforam ouvidos os arguidos:

PAULO .JORGE NUNES DE ALBUQUERQUE. administrador e legal

representante da Argukla. CONTÍFORME, e também Arguido nos autos com

domicilio profissional na Rija Tierno Galvan. Torre 3. 13.’: 1070-274 Lisboa e

domicilio pessoal na Rita das Violetas, 252. 2 750-2 75 Cascais. que dLswe não

pretender prestar declarações:

LUÍS MIGUEL INÁCIO DE OLIVEIRA E COSiA, economista. ac?ininistrador e

legal representante da Arguida FORMA TO. e também Arguido nos autos. com

domicilio profissional na Quinta da Bemposta. Aljubarrota, 2161-954 e domicilio

pessoal na Rua Afonso Albuquerque, 83, 30 esq.. 2460-020 Alcobaça, que disse não

pretender prestar declarações;

ANTÓNIO L4 URE,VTINO FELIX ASSIS NUNES administrador e legal

representante da Litho Formas. Arguida nos autos, com domicilio prqflssional em

Doai Nuno Alvares Pereira, s/n, Vale da Figueira. 5. .João da Talha. 2695-838 São

João dci Tal/ia. 2695-838 São João de Talha Loures — Loures e domicilio pessoal na

Rua Maria Canas Cos,ne, 13. Porto Salvo. 2740 Oeiras. que dLswe não pretender

prestar declarações:

3010 MANUEL CORDEIRO ALIRTINS OIBRAL, Engenheiro. Arguido nos

autos, com domicilio pessoal na Rua da Mata dos Lagos. 22, 2710-707 Sintra. que

disse não pretender prestar declarações.

1,
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1 flitil L’/’ a tias atuas fárani abu/a ouiidas as segubues fl? stemtoihcn.

GÍTL1 ALE\-INDRA PEREIRA EELLS’BERTO, Economista, instrutora cio

/flOceSsO tia AJC. cviii dontiedio profissional na A venichi de Beitia. ii. “19. /050—03

Lisboa, ijite foi totifronitula COfli 05 documentos de /1v. 532 a 533. 53 538. 539.

542. 543. 516. 54’. 1393, /394. 542-1.553554. 556. /454. /362. /343. 1325 e

seguintes, 1307, /395. 3609, 346 a 348 da cieciscio administrativa, /510 /29. 126

/269. 1287, 1288. 7060, 1 e seguintes, 9 e seguintes, /6 a 29, 809. 7812 e ‘I05,

5364 e seguintes. 16 e seguintes. 7)62, 5364 e segzuii/ev. 7364 e segiu;nes, 7365.

“366, 532. 53Z3. 364. 5341, 8236 e 8304, e

ido :1 LEX-LVDRE PÁ TEIRrI EERREIJ?rt ..hirisra da A tuorbiude tia

( ‘oncat’rencio. tcuuhem ins wtutor clv processa, com domicilio profissional na A venida

de Berna n. / 9. / 050—03 E Ltvhoa, confrontcu/o co,,, os documentos de /1v. 5364 e

segzubites /393, /39-L 1395. /4/8. 14/9. 1435. /140. /287 /283 /26% 360% e

vcuuuiitev, /215, /393, 6813 e vs 68/4. 38/3 e segttbiie. /2”3 ci /2’% 2 e vegiuiiile.

l /1, /6, 23 7809 a 78)2, 5437 a 5439, 38/5 e / “1.

Os clepoi neo/os das ditas prbnefros testemunhos, tecnicctv da Atl( ‘. que pai’

ein’a.5 se /‘ep!/rct’um iciís’eis, foram útei.s i ou cl qiscn frui’ o jn’oce so * hnoiaç’do

hi co.’i’’tcç’tu) tia 1 iitorit/tu/e, t/escrel’elU/o ii piOt’evso desde a api’ese,i/açtio cIo

i’eqitei’hne)iio de e/emenda, a.s di/&geiiciav de havias e iqireetisi es e ci ana/is e

cfituada da prm’a reeolhida, com especial en/oque parti a documentaL

lGA 1 CIO RE/RÍS RICO. empresário, trabalha parti a sociedade ev/)anhohi (liii’

detém a (o//LIa/a, com tic.n,ncdio profissional ciii (‘cure/eira do Uun:o 3. Ociiveht.s.

c/tie lvi colit,’o,uah) co/li os cloezinietitos de /R. —J 28. 543 ti 5431. 7809

O clepoinlen/i) desta ie.viemiodut afigurou—se e;niinaneo e coerente com o (cor

da provo documental / unta aos atilos, pelo que se reputou e,’edh’eL ciese,’ci’eiuio que

teve coiihecinienio /ci pra! iea cio tiFos pelci.s ci,’tzliu/as. lilci uu,;c lo a (‘ophk ih i /c/uc ir;

lhe ic/o dado a onheeci’ inicia/metue pcn’ Luto i-et’retra. Direto,’ (Dral cievtti

CDJpI’C .Sci tpte reportava perante si. tendo iec’tduh, n’t oiça;’ c’ii)i LI?;? pedIdo fe
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ciemlncia, czqo teor coa/trina, por o grupo eni que deseiupeiiha Jtinções /101)

pretender nuniter tal ranca. Alais con/u7nou ter participado eia reinzido cOiii

representantes tias demaLv arguidas, retinido com o propósito de vi’ abordaram

matérias relativas ao acordo existente.

Aí-IR/O RUI NEVES GOMES FERREIRA, engenheiro. trabalhou para a

L’onhlata desde 1982, rendo desempenhado Ii/nç’reA de Direior Geral desde 200 a

;Voienihiv de 2010. CO/li doniiddio J)rO/LvSiOhlCil tia Rita Rodrigites Swnpaio, 1 “0. 6’

1 150—Lisboa, que foi conjroniado co/li o.v ciocimientos de fis. 543” e .veguinies, 5062

a 5065, 360& 307, 5261-U 1291(1 129, 360& 300.

() depoimento desta tes(t’lflhiflhlti cotifranoti O teor do (leJYOUhleiitO da tesienu,nhti

lgiacio Reirís Rico. alegando desconhecer a wática dos/acto V. Afitis declarou que o

grlqio espanhol eiii que a ( ‘opidata se hLvere lhe pediu que depuvesve CO/tini ti

vertititie, tio sei nido da pratica dos facus pelas arguidas. por ler sub Liconselhcubo

por .1dvogados europeus, no sentido de retirar beneficios eu? processo e/li curso

junto das mstóneias europeias por violaçdo de Direito da Co,tcorrê,wia.

depoimeino tlesta te,s!eniiin?ia tido se tios til igtn’ou ciehve/. LbCVLlL’ iiflt) e

obreI mIo por não lograr explicar o teor da juova documenuil apreendida mis

hrkíhIÇt5eS e coniputatiore.s tIas reeurreu/e.s SCI1? (/2/e estas tenham inloctubo ti Si/ti

falsidade —. e parti além tlo mais por ter sido contrariado pelos depounenios

coerentes de Jgnách; Reiris Rico e de José Veto, teviei;uinha seguinte.

JOSÉ \Li.VL EL TI TIJL-l NE7Y), que imtibtíhia na (‘opklaici desde 1 99).

exercendo Íitnç’iies de Diretor (‘omercitil da (opichua desde Outubro de 2010, te tido

.\ILIO LoiIh’oiiiLubo coma os tboeiunemtius de /Ls. 58, 439 e eglu;ne. 1185 t 1289 e 526!.

constantes dos a/tios.

Esta testenunuta, que e/ti inferior hierárquico de Mário Ferreima, explicou de

lliOLl/ i coerente o !e ‘r da prova tbocuinemuai, coii/h’itunido ti pia/meu tio OCO/dO. e as

in trltCõe s que recebia de -‘ Ídrio Ferre ira qiun no aos preços e tabelas a tipik ‘ar.

J’c Ti/a/ido-se e/tu ih’cl.
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JWQ( li! PEDRO .lLIRTJNS SIL 1 ESTRE, Direto, Comercial dci 1irguic/a

Conti/ànue (1/205 ci tlcita tios factos, co,ii cio nucílio pI’t)/lSsiO/lal na ( onhi/onne

Soluções Grc/icas Integradas. Sri., Estrada Nacional 249-1 rIO Km 7,1,. 1 bá boda.

2 85— ‘54 São Donungos de Rana, coti/,’ontado co/ti os doctimenios de /ls. 3322 a

5324. 8810. /118. 1120 e I23 a 12’5 dos til/los. e

.íIGL’EL .VUVES .IBR.4NCHES PLVTQ, (iesÍor e Diretor Geral di ,Iniuda

Liiho Formas desde 200’ até 21)13. tendo exercido funções mia arguida tit’ de 201)4.

CO)?? clOmnicilu) flU Rua Sd;ti Carvalho. mi. 1 1, 2’ cim/ar, 1250—216 LLboa.

confrontado coiii os documentos de/Is. 9117 e seguintes. fis. 3609 e seguintes e 1285

a 1288 los cultOs, lis, 8199 e .veguintes Lias atdos, /Ls.%11 1. 821i. 8215. 8224, 8225,

81/9 e 82/6, 1k. 1R6, /187 1288 e 36W’ a 3636 e coo? os e—maus de /R 12E&

127 126. 123. 114, 1119. /148-1143. COn? LI ILIhL’Li de 1k. ‘OóO da decisão

tlthnmLvtrt muni inqn( nada. fk. 7)60 dos cultos C (111k/ti OS e—nuaiLv de/k. /391. /393 e

tu! ida tvi,i o di )Cl/iiIe)it() de II 539 a 53 —.

Embora tivessem negado conhecer qualquer /aclo teLa n’o a acoi’t los entre as

arguidas. as duas testenumhas nõo conseguiram explicar o teor tios documentos,

parecendo c/cnotcu’ alguumua estranheza na li;p,picigenu usada Fios emaiLs’ trocados, que

foge ao norn;aI da práíica comercial neste setor de auvuhule, eoni’iccu) sentida

50/n’e! 1/tu) qlftuulto à fe.s iemiizu;ha Joaquim Silvestre, que me/ele cjIie a /i;zgiiagenl é

fechai/ti, isto e. codifica/ti. jn’ápiia de um círculo de pessoas restrito.

Dachus as /iuições cxeu’eidcus à chuta tlo.v factos. 11(70 m’e/’ittcuuo credível o

depoimento de 1 figuel Pinto ;a parte eu; que a/ir/Fiou lesco,ihece,’ a /n’ fica do

acordo, mas simultcuzecunente titio logrou convencer-nos quanto à razão de er tios

clocunuentos aprcemnlhlos e àv conversações havidas através’ de 11;enscigel;s tle com’reio

eletrônico, ( ) depoimento de .Joaquim Silvestre não demonstra co ihecunento

\ii/!e:epIfe chi ticoi’th’. lV titiO exe)’cui Junções Fia co/preta tho’tife O peru)cfl) de

boação do um esmo.

,Vão oh.s 1 cuite. este tlepoimentos de chias pessoas co,,; cx eneilcia 111) ÇC101 das

/oi’ninhit’i &s coiFIe)’L IdjiN 1 n’au, te/e \‘dPuI e.s parti re/ot’çtu’ ti 1 )O.S ti co/n’me cão de que o
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doemnentos funtos (105 (111105 lido podem. Ciii (crinas de iioriiialidatk’ de vir/ti e de

giro conterem!, espelhar dh/renrc eonfigiuação dci lealid tiL’.

Foram pre.vcim/h/as as u/enuu.v testem inibas curo/aias.

1 JirOi’ti documental /1117/ti eu: audtencia relativa hs concretas transações

pia? iradas peltLv aniiuki’i, tido tal tleiisiia ptlrtt a /ormaçdo ci cml vlcçat tio

tribtuiaL desde Joga porque a i;iesina não deinonsua uni tora! desacerto flice ii teve

expressa tio acordo entre as arguidas Ainda que existam situações de não

cumprimento do previamente acordado, o que os emaiLv apontam existfr quer

cipioiadcis flui tuda’ os jicirlieipaifles tio ai’oicio quei por Ia/lias de comunicação

entre os /ilnemnarios das cinpocias, ci i’erdcick e que tal tiro coniratui a ie se da

existeneul cio acordo entre crV arguidas, única compreensível face ao teor dos

lue iime 1 :tus apre e una/os.

Eni suma, a prova produziria eu: audiëneia tido veio crun- qualquer im ia/cicie eu:

relação à produzida em momento anterior. Afigmaram—se decisivos os clepolineutos

de Jgi:acio Reiris Rica e de José Neto, por esseucialmente coerentes cai;: o teor tios

doe/Quer los Juntos tios autos. tuíitui cunifse conjuç’cu/a da prosi eu: que avs:,nwm

J)tlJ)ei!illeltll ti i’et;nrs de LV»erieuleia eomion.

Tentou—se Junto das várias testenzunllas ou vidas encontrar tinia outra

expliecieõ() plausível para a prova cloetmnteni’ l emiujils, (abeto ‘t e cm E/tIOS ,N e/Ir/o Cl iíe

Itenhunia tesienzunha nos deu tinia e.x7?heaçdo /7/ttu fiel e cd ganias demonstrcirain

estrcmheza lace ao teor das’ mensagens de correio eletronico, não usual no gIro

colHe/eia! piáprio deste ramo de atividade.

Embora fá lenha hiihio .s iibcoiurarcmçdo e/ir/_e estas empre vil arguidas. o que

e liO//iltil (til i tão explico o Teor dos tlocuuteíIto eiieoiititintcm v. Pedimos a itnjo

/esieniiuihas exemplos concretos de subeontratação entre as arguidas’ e chegámos à

conclusão que esta ocorre em situações exeeetonais por flilha de eqmpamenio.

neee.i ‘bica/e de einnotJr 1/li/ti cultega eh! /IeI’foclo hiiti,ac/o. etc. Ora, anui

141



*
TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA

suhcontratação mais intensa e frequente entre concorrentes seria estranha e não

poderiajustkar nunca o teor dos documentos encontrados.

O contexto global dos documentos e das i’árias mensagens trocadas não é o de

uma prospeção para subcontratação de um produto. Não encontramos simples

mensagens em que uma argukla questiona outra sobre a possibilidade de

fornecimento de um produto em certo prazo e qual o melhor preço. Do teor dos

documentos resulta claro que há uma regular auscultação dos concorrentes e troca

de infôrmações entre todas as arguidas para aplicação prática de um acordo de

definição de preços e repartição de clientes. com eventuais “acertos de contas” caso

não se cumpra o previamente definido.

Note-se que o envolvimento de todos os sqfeitos intervenientes vem de há vários

anos. tendo chegado mesmo a existir “regras” escritas dçfiniclas para

jimcionamento do acordo. Ao longo dos anos, o acordo evoluiu, utilizando—se

diferentes critérios defisucionamento, e abrangendo-se produtos vários. primeiro as

cartas-cheque e depois também outros formulários comnerdaLç produzidos para

grandes clientes. Porá,,,, ao longo do tempo verffleu—se a mesma relação de

cumplicidade. traduzida na linguagem usada, e numnajitve recente. de maior ccsutela

na manutenção do sigilo, através do uso de ensaiív pessoais.

A relevância tias arguidas no mercado dosJõrmulários comerciais resulta desde

logo de razões históricas. no que respeita à carta-cheque. bem como assenta nas

ín/bnncsções fornecidas pelas várias arguidas e outras empresas cio ramo quanto às

principais empresas a operar no setor. Note-se que o acordo se re/ère unkanzente a

Jõrmulários comerciais, sendo este o mercado relevante, inclependentensente de as

arguidas operarem também no setor mais vasto das grcj/kcLs’.

Como sociedades especializadas neste ramo de atividade e respeilvos

administradores, fazendo apelo a regras de experiência comum, há que concluir que

besmi sabia,,, que praticavcunfisctos proibidos por lei, os quais quiseram realizar
*
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incilerio ijão pio vada resultou da prova cIo e u contrario ou de /tiilcI de provi!

sujieieii!e qual?! o a mesma.

Tratando—se de soe lei/ai/es eo;ii reievôncia no setor dos fornudórios comerciais

e c/(15 cartas—cheque. não e credível que as argunlas e seus ac/uunfvtrcu/oies

/eveonílece v sem que o setor tias cartas cheques ptissOii Cli c/eiermi,uiclíi data a e lar

liberalizado. Pelo contrário, a documentação iuiía tios amos denionstia tf mie c’stctv

saciei Icu/es tém a preocupação de e lar bem informada v sobre o setor em que aluam

e de o moidurizarein rezilaru;eine. É porlante irrelevante apurar avc fico/tente finito

do Banco clii Pomtiigcii ou clii Associtição Port ugue.va de Bancos a cicita ex fia de

cachicidade do Protocolo, dado que se produziu prova suficiente da data da

liberalização do setor com ci Norma Técnica sobre o Cheque etnflic/a pelo Banco

de f’ortugc;l cm / 99, e cis cirguiclcrs L’illpfl?SOS espeduhiLVidLV /20 rc/iflO. toiiIIeeitliil [ai

/ac’io evencurl ao .veit negocio A ciiJiflnei7ItiÇdil) da (‘oimiifornie de que as arguidas

sabiam que o mercado evtava liberalizado mas estavam cOilleiWIchts dc’ t/iie

caiu inuavam vinculadas ci ciJ)Ieseiitcn certos preços L eoiurcidiuíria em si niesnui.

pais quicilqiier pessoa minimi onente e.veiareehia bem sabe que ci liberc dizaçc7o de tini

seta; sig;üfiea abertura cio ;neru ido a novos co; Icorremes e latiu liberchitie de

fixação de preços entre os fláqov opercidores. cmflgos ou naios, eu; hvre

eot lei) rrê 1 te/ir

(ou ia pessoci heoti n;íüniicnlci V tido e cinei que os coguli las tive sseou tLicl0 lia

convicção de que pratieaiini atos não proibidas por lei.

Da anabse eo;nugada da prova docuunental, tU! senda cIO posição que vimos

e.vplciiiui ido tido é criveI que os con/clelos entre a.s cugitichis ;epeilcl’s eu; q.’e ‘;a cl

chscussão c le cri/lelos ge;ciLv cio meicaclo ai, suhcontrcítaçdo de piochuo.s em

qulcuiquier relação a ti;;; meeco;ismo de campe;? vação por violação do acordo.

A AdC fuistifleomi a es! mia! iva de quotas dc mercado apresentada da seguibite

- Em haja h-reit- vcuue ;a ipflcaçào do coligo 1, lí Lei IL / : 1003. no caso de

cueoic los cofre empresas caiu oh/e ii; restritiva da cai ,earréneia (co/no ;e.s nua da
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jilILspiiiLlCIlciLí I1UciOh?Lil e coiiiiniitária que citamos infra. na secção 111. 3. 3. i. t

s ervtço /11.5 trator J?1OCIUOIi anula cqnircsr. com base tios eleinentas dl.Sj3Wine Ls 310V

autos relativos às vendas das arguidas. e considerando que as ine.s mas são as

enipresas flhtii.V televaníes tio sector o que teMi/li das suas propnas declarações, e

cit.’ in/onnaçi3es prestadas por ouira.v empresas concorrentes mio ei,volvic las 10)

acordo restritivo da eoncorrêneta uma estimativa apiïximada do seu peso me/ativo

merecido.

Estimaliva de quotas de mercado para o mercado (los impressos efonnulários
coniercuns

2003 2004 õóJ 2006 2007 2008 2009 2010
Copidata 24% 25% 23% 1 25% 21% 21% 23°/o 20%
Contiforme 16% 14% 15% 15% 15% 13% 13% 15%
Formato 16% 16% 14% 12% 13% 14% 13% 13%
Lilho Formas 26% 26% 25% 28% 32% 30% 29% 28%
Marsil 15°/o 17% 20% 18% 18% 21% 19% 22%
JNCM 3% 2% 3% 2% 1% 2% 3% 3%_

e: l’J?( 2010 8. estimativas caiu base nas vencias de impressos e
foro; ulcr los comercIais cio (‘ou/data, (otuiforme. L filio Foi’nic,s [‘otiticuto, 1 Ítit’st/ L

T\( ‘X[

5 Viit(V pi’t)i71(iJt’icLV eserira.v. (/5 cim’guiicla.v vieram alega’’. tfIiuIi!O LI CS (ci

e’lI,mni!iva, que a mesma mepresenia uma, estimação c’xctssiiti (lo peso dOs elmipresci

do sector, atendendo. de.viç’naciamnente. ao número de enupm’esas grci/iecis cxi SIeJIICV

Ci)? Portugal. o que fazeiti i’ec’o,remulo à elassilieciçuo de cuílvuiactes edOnOnilc’ci%

1 Ei iiitlinnla para /1/1V eshu!ÍVtieos pelo Im/ituto Nacional de btutLviieu, 011

tqmeiat ;cio tio nionero de em/n’es a as Si )CklLlcI s Lia . 1 P1111?. LE

.1 ti/ido de comparação. e pata o com de 2(11)6. a - lIitoI’iclcnle cIteiloli. no 1itubito

da sint Decisão no processo Ceen! 72 100, de 22 de novembro de 2007 que esfa
Ciii/’I’CsLls )‘C/)ieSeIltcit’Iti?uj entre NO , 90”: cio I?ierCah) tuo-unlui de !omnii/úm’iiv C

5(15 ÇOt)ICÏC/LIH 1/1v. liii. o e computo-el coo; civ Cs(i)iicI/iXdis
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u,rescii/adas parti 2007 (peso das quatro empresas no seelor; SI %,): 2008 (peso t%LV

quatro e)iip1’e.vLL no sector: %, 2009 cpeso tIas qinitro e/apresas no sector: 9*t

e 201 O (peso tias quatro empresas no sector: .6%).

Nessa Decisão cio processo Ceen! 72/2007 chamava—se à atenção parti o belo

de as estnnalivav poderem er apresentadas por excesso, por udo se eon.s nierarem

todas as empresas que tenhtun caiu hçc3es para produzir aigun.v dos /orn,uldrios ou

impressos produzidos pelas atguidas (étiquanto que estas letão capacidade parti

produzir a generalidade dos produto em causal. De q na/ti tier /onna, em tal tn;uh.s e,

assunia—.se cuticki cis.s im que cix re stw iles empresas a operar tio sector teriam um

peso relativo Iobal não superior a 20% cio mercado e’it 2006). Conto tal, podemos

cOlWliul’ que ti estima/iva cio verviço instrutor e compatível com a tuníbse /d

realizada pela .-lutoriclade noutro clamados de aplicação dciv regras de cle/esci tia

concorreu Ic’itt,

Daqui se refira que a propria .ldC admite que pode haver excesso nas quotas

ti) fl’Cselltcittcis. ( ‘ó,h Eelivherto, economista tia .-icK. ozn ‘ida cai cuuhiêu?eicl. e que

,‘e/orniulou a uibclct de quouis de mercado para que a mesa/ti viesse a fl’ac luzir tínui

votnci de controle de 100%, realçou tratar-se de mera es! injauva, sei;? pretensão de

,‘kor ecoununico.1 . Lk terã atendido as iii/t)t’u)itiçãe.s das cti’g?iichus sabre as

priu;eipaiv concorrente v, aos se liS l’Olliiiles de negoeic)s e a 1I?/Oit?icta() cciii (cu i!C de

prévio processo tia .-ldC Dc qualquer modo, não é bem clara ci destrinça entre as

qiifltcis de mercado no que respeita aPeulcIv ci cartas-cheque OU (jHÇ hn’iniiíu’iov e

lntnre.ssov t’oiiteI’c’UlI.S 1H) Seu latiU.

Ora, o princípio de presunção de inocéncia e o seu corolcírio lo princípio tio

‘‘iii dubio pro reo não jiei’tiiitenl trabalua,’ com tu/meros c/ite podem pecar por

exce ‘s o vJ/;;, couisiclercnno 5 tais factos não ‘rovcuh is. sem ln’e/Iuzo da pra l’dí tIL?

reZe vtnwia das at’guidas tio setor eni causa.

Seita prelérível que a .1 dC apresentasse inimero.s vegzn’o v, as venles ei;? pra ia

exs!c’nlc. embora tais tudmero 0 vcun JJCC’Lti’ por de/eito, ue,;efieuindo os cu’cptic /0 .

Is ti;t, podei’ú Lo’- se conto t’ovcício que certa s uctec/cu/e tem tona quota de nierc’ctcio
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‘lo itet’ioi a À. mas tido que tem tinta quota de nicicciclo cqnoxiiiiadci ck’ } valor

que pode ser superior CIO n’ai.

De qualquer modo, tainhctii tido se nos afigurou relevante deternunar as quotas

de mercado com base tio critério do Cd E ou das -issociacicLv da AI’JGRAF o qual se

a/às/a do mercado epeeífico dos impressos e fàrmulários comerciais, abrangendo

eu/presas gici/was que não trabal/nun CO/ti tal j.noduto. ATa real/titule, o tribunal leiti

por ctv LI/te ti relevando das arguiclav ttL’ste nwreado. tuas tido /01 I’O 1(1

sz,/kietlle que tios indique clx c/iu las exalas.

Etubota tenha resultado da prova testemunhal que a carta—cheque e tini procltiio

pouco rctuaveí. tido e ci’ecinel. Ciii tertijos de ivpetieticia Lo liii til?. cJliC 1(11/Lis

etnptescis cio setor a prochcaiii. como até relerem as arguidas, sendo II)?? piochito que

da ptC/IICO.

:Vdo se pt’odzciu prova suficiente de que sei)? o ae ido entre as arguidas a

matitücnç’do cio fln7ieciniento cio /lrOchIÍO cat’ta—c’he que não teria siclo cissegut’ctda ou

te—lo—/ti valo poi’ preços nnnlo viq’et’iores. í’oi’ uni lado, as lnYln’ias at’gidc las

cultuitc’In o tie lui V(ii’UH eniprestis col,? capcicic4nle para produzi—las e udo cipetici.V cis

cirgíhhn l’or o/uro). os L1CO)I’(h)S de fLrciçdo de u’eços e de repcitiiçdo de clictitcs

CHile (ÚtiL Ot’i’Ltilev. féI)i, CIII fu Fulos de expet’ieIidici cotmmi e de chniirhia t’coiionilca,

O e/Cito de ele i’tiçdo dos precos e tido) deos tttatiter baixos..\do se ‘isltotih;-ci. pois.

que este acordo tenha valo celebrado cotn vista a aleauçw’ tão nobre v clesideutuos e

que os arguidos estii’e.sseni couvencidos de estar a beneficiar os cotisuinidores e a

eotieorrêuicia.

.1 clenzais itiatéria tic7o pt’oiucla estti cm tli,’eui coititadição co?)? ci versão dada

COlhO / tiL) l’ULIL? e slLvietiiaddi ttdl pu’()l’t refetula.

4. Como é subido o úmbito do recurso é delimitado pelo teor das conclusões que

o recorrente extrai da respectiva motivação (afl° 11 , o i cio (‘PP. ex ri do disposto

no uru’ 74. « 4. do DL n 43% 2. de 2TiO. dora ante desienado por RGCD e que
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os poderes de cognição deste Tribunal ad quem se confinam à matéria de direito (art°

750, n° 1. do RGCO).

Com efeito. de acordo com este último normativo. 1...) a 20 instância apenas

conhecerá da matéria de direito”. Deste artigo decore urna limitação legal do objecto

do recurso a questões de direito cfr. Simas Santos e Jorge de Sousa. “Contra

Ordenações. Anotações ao Regime Geral”, 2° cd.. pág. 433. referindo que apesar de o

au0 75° deixar em aberto a possibilidade de recurso sobre matéria de facto. “neste

diploma, no entanto, não se prevê, em nenhuma das suas redacções, qualquer

hipótese em que se admita recurso relativo a matéria de facto”.

Deste modo, o Tribunal da Relação apenas poderá apreciar matéria de facto

no tmbito do art° 4 10°, n° 2, do CPP. uma vez que. segundo tal preceito. mesmo nos

casos em que a lei restrinja a cognição do tribunal de recurso à matéria de direito, o

recurso pode ter como fundamentos os vícios aí referidos nas alíneas a), h) e c).

desde que resultantes “do texto da decisão recorrida, por si só ou conjugada com a

regras da experiência comum”.

Foram interpostos recursos pelos arguidos CONTIFORME Soluções

Grúlicas Integradas. S.A., Paulo Jorge Nunes de Alhuquerque. LITHO FORMAS

PORTUGUESA Impressos Contínuos e Múltiplos. SÃ. e João Manuel Cordeiro

Martins Cabral e pelo Ministério Público, cujas conclusões já acima se referiram.

E de acordo com as conclusões as questões a decidir são as seguintes:

- Arguidos CONTIFORME — Soluções Gráficas Integradas, SÃ. e Paulo

Jorge Nunes de Albuquerque:

Nulidade da sentença por i’alta de fundamentação;

Insuficiência para a decisão da matéria de facto provada:

Inconstitucionalidade material da norma do art° 9°. n° 1. da Lei n° 1972012. de

8705. por violação dos arts. 20°. 32° e 204°. da Constituição da República:

Da medida da coima.
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- Arguidos LITHO FORMAS PORTUGUESA — Impressos Contínuos e
Múltiplos, S.A. e João Manuel Cordeiro Martins Cabral:

- Qualificação jurídica — Do não preenchimento do tipo:
- Da medida da coima.

- Ministério Público:

Da medida das coimas.

Vejamos, então, as questões suscitadas pelos recorrentes.

5. Nulidade da sentença por falta de fundamentação.
1. Os recorrentes CONTIFORME, S.A. e Paulo Albuquerque invocam a

nulidadc da sentença recorrida por falta de tbndamentação na parte em que se
pronunciou sobre a violação, na fase administrativa do processo, dos princípios da
colaboração da administração com os particulares, da participação dos particulares e
da decisão (arts. 6. 7°. 9’ do CPA). do direito de audiência prévia e de defesa (ans.
32”. n2 lO, da CRP e 5W. do ROCO), do principio da imparcialidade (art° 266°. n°2.
da CRP) e do principio da fundamentação (afts. 19°. da Lei n° 18/2003. de ll/06. do
Código Administrativo e SOe e 5C, do RGCO). A falta de fundamentação adém.
segundo os recorrentes, de o tribunal “a quo” se ter limitado a tirar uma conclusão
genérica e conclusiva sem que tkesse procedido a unia verdadeira análise das
questões com as quais foi confrontado pela defesa [cfr. conelusões.a) a di).

Vejamos da bondade de tal alegação.

Nos termos do ri0 1. do aH° 64° do RUCO e n° 3. do arU’ 51°. da Lei n°
18/2003, de 11/06, o juiz decidirá do caso mediante audiência de julgamento ou
através de simples despacho.

Como é sabido são aqui aplicáveis as regras gerais constantes do CPP (arta
41°. do RGCO).
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Nos termos do afl° 374°. n° 2. do CPP. a ftindainentaçào da sentença •‘consta

da enumeração dos!àctos provados e não provados. bem cotizo de tinta exposição.

tctiito quanto possível completa. abulci que concisa. dos motivos, de fricto e de

direito, que Jimdamentam a decisão. co,,, indicação e LYdii?iC crítico das provas que

serviram paraformar a convicçüo do tribunal».

Na impugnação da decisão da AdC (cli’. fis. 7452 e segs. do 21° vol.) os

recorrentes alegaram, além do mais. a nulidade do procedimento administrativo por

violação dos princípios referidos (cli’. as conclusões constantes de As. 103 a 105 da

impugnação), mediante a denegação da realização de diligências de prova, bem como

face ao teor da nota de ilicitude e da decisão administrativa, as quais não procederam

a uma arrumação dos factos, dos meios de prova e do direito aplicável (cfr. pontos

ló. a 38.. 43.. 51. a 88. das alegações — As. 7456 e segs. do 2rol.).

Como bem refere o Ministério Público na sua resposta. esta alegação implica a

reconstituição do processo na fase administrativa em apreço. apresentando assim o

quadro tctico sobre o qual se vai decidir a este propósito.

Vejamos, pois:

1. À 8-02-2012 a “AdC” proÍriu a nota de ilicitude (doravante “NI”) -versão

confidencial-, que consta de Os. 5683 a 5824 do 150 vol., contendo um índice a As.

5825 e 5826.

2. À “NI” fixou o prazo dc 40 dias úteis para o exercício do direito de detèsa

consagrado no agi0 26°, n° 1. da Lei n° 18/2003, de 11/06 (di’. Lis. 5824). o qual Ibi

prorrogado por mais lO dias úteis (cli’. Os. 5907 e 5909).

3. A notificação da Nl” Ibi feita aos ora recorrentes e ilustre mandatária como

consta de lis. 5831 a 5834 (cfr. ÀRs de Os. 5846 a 5849).

4. A 2-04-2012 os ora recorrentes apresentaram a sua defesa. nos termos do arE’
26:. da Lei a’ 18:2003 (Lei da Concorrência tdC’). como consta de As. 5915 a

5956.

5. l)a leitura desta peça resulta que os ora recorrentes procuraram rebater de

facto (insuficiência probatória) e de direito (definição de mercado; falta de subsunção
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do tipo legal: falta de elemento subj•’tivo; forma da infracção: medida e pagamento
da coima) a imputação que lhes foi feita. tendo pugnado pelo arquivamento do
processo.

Requereram a realização de três diligências complementares de prova, a saber;

a) informação ao “BdP” para esclarecimento do ponto 80 da NI” (protocolos sobre
as cartas cheque); b) informação à Apigraf para esclarecimento do ponto 88 da til”
(quotas de mercado): c) que a “AdC” esclarecesse discriminadamente a forma como
procedeu ao cálculo das quotas de mercado referidas nos pontos 88 e 89 da NE (cl?.
fis. 5955/5956). Juntaram o aceno documental que consta de tis. 5958 a 5972 (Doe.
1)e5973a6112(Doc.2).

6. Resulta ainda que os recorrentes não questionaram a perceptibilidade da til”
do ponto de vista da sua amtmaçâ&’ quanto aos factos, aos meios dc prova e ao
direito.

7. Nos dias 17 e IS de Maio/2012 a “AdC” solicitou ao “BdF e à Apigraf as
informações solicitadas pelos arguidos (cfr. fis. 6559 a 6563. cujo teor aqui se
reproduz).

8. A Apigraf respondeu eonlbnne Os. 6566:6567. cujo teor aqui se reproduz.
tendo enviado lista das empresas com CMi 18 e CAE 18120 como consta de Os.
6568 a 6579. cujo teor aqui se reproduz.

9. O Bdr respondeu como consta de Os. 6581 a 6582 do 160 vol.. cujo teor
aqui se reproduz, na qual se refere que de acordo com a Instrução 26/2003 cabe às
instituições de crédito seleccionar as empresas gráticas para a produção de impressos
de cheque.

lO. A 17-07-2012 a “MC’ comunicou aos recorrentes o resultado das
diligências realizadas (cfr. Os. 658417 e AR de tis. 668 L17).

II. A 3-08-20 12 os recorrentes solicitaram à “AdC’ a realização de diligências
complementares às anteriormente requeridas. designadamente à APB e à Apigraf em
conseqwneia das respostas do i3dP” e da própria Apigmflcfr. lis. 6685 a 6693).

12. A 12-09-2012 a “AJC assim fez (cl?. lis. 6695 a 6h99).
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13. A 26-09-2012 a Apigraf respondeu tendo junto a lista de empresás

associadas, de acordo com as CAEs 18 e 18120 ordenadas por anos (cfr. Os. 6700 a

6811).

14. A 27-09-2012 a APB respondeu que apenas celebrou em 1992 um protocolo

pan o fornecimento de cheques normalizados à banca portuguesa tcfr. fis. 6813 e

68 l4t tendo junto dois anexos; um relativo ao Protocolo de 1992 celebrado entre a

APB e as quatro empresas arguidas nos autos mais a INCM (cfr. Os. 6816 a 6827);

outro relativo à revisão de preços (cfr. lis. 6815).

15. A 2-10-2012 a “AdC” remeteu aos ora recorrentes cópia destes documentos

e concedeu 10 dias pan se pronunciarem (cfr. lis. 6829).

16. A 16-10-2012 os ora recorrentes formularam os requerimentos de lis. 6972 e

segs. e de lis. 6994 e segs.. com os quais juntaram uma lisiagem de instituições de

crédito e três documentos, lendo requerido à “AdC” que esta solicitasse a cada uma

destas instituições informação sobre os Protocolos para Ibrnecimento de cheques a

que aderiram e que fosse feito novo pedido ao ‘BdP” para com rigor informar sobre

os protocolos existentes desde 1983, tudo para esclarecimento do ponto 80 da “NI”.

17. A 13-12-2012 a “AdC proferiu decisão final (cfr. tis. 7018 a 7233 do 180

voIj.

18. Sobre a sr e sobre as diligências que se lhe seguiram até à decisão final a

‘AdC” teceu as considerações que constam dos pontos 9. a 12. e ainda os pontos 27.

a 30. da dita decisão final, cujo teor aqui se reproduz.

19. O pomo 12. aludido é do seguinte teor: «O serviço instrutor considerou, à luz

dos elementos probatórios constantes dos autos, das pronúncias escritas das arguidas

e das diligências complementares de prova por si requeridas, não ser necessária a

realização de outras diligéncias complementares, dando por concluída a instnição do

processo».

2. Sobre as questões suscitadas pelos recorrernes. e supra referidas em 1.. consta

da sentença o seguinte:
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<‘Iiegcilli alguns arguidos que a /ld( não e /nonunek)u. antes da deeisao final,

sobre o pedido de in/ormaÇões, esclarecinzentos e diligencias conzplemeniares de

prova requenda.v pelos arguidos. tis t/litll5 eram i;uiipensãveis para a boa dccisao

tia ctiiisa, nomeadamente nifrrinaçoes do Banco de Portugal relativas ties

protocolos sobre os cheques e inflwinações da :Ipigra/ e eselarechnezitos da AtK’

sobit’ US tfliOUiS de mercado.

( ompubtulos os ai/los. verifica—se que a recusa de realização de certas

dii ências retjiieihias CiiCOiiflti /usti/wação lia decisão titiniuii.vfrttlisa de

condenação, de onde se retira/li as razões porque a 1dC entendeu que lttk citas oCo

cai/li necesstirios pata a boi.? tiecMã() dci LVI15U. sena) Leito tJllL’ ti ;Iiiioriticide /2(11k

teci/Sai as diligéncias que tons idere niaiiife.siaiiieiite nreievctiites, fios felinos ci?) ad

26. ‘ o, 3 tia L 182003.

!ssiin, embora não tenha havido iiiii despacho pé VIR autónomo, de

nideferunento tias diligencias reqiieruitts pela tie/esci. ci sul recusa foi jusu/iccufli ei??

sei k tk’ ticcLvt.o tiL huizustri iii la.

( ‘cr50 tivesse havido liii? de.sjzacho de mdc/erinenio au! ononio tias referidas

diligências. til certa Llpcz ILL zeci ‘,‘i’h’e! em sede de inqngr ação fitihcicri di tdi ciior

(íL’L isão (UL;zozHtrtzrila. /YÍ)/ lido Olicli? com doe tio ou mi eielc,c s tias ; ‘essocLc. tendo

apenas z’ele’vãncia intraprocesslftd, conto /brzna de jn’epa/ar a decisão final

ttchllinistiWía (cli. tiri, 55, n. 2. tio RG(’( )L Ora, o intiekrhnenío dc tais

diz igencicis em ecie de de cisdo cnhnini.vírativa é recorrível ciO niesizio /liOt lo. aU’cn’es

de ozq)ngliaçãojllc/ieiat.

AIS ff1, neninou prefuízo decorreu para a defesa do facto de lido ter cçvisfldo uni
cie.sJklcilo de hicic/erin!e?uo cIllioiloli!o. (enchI a .I1C amado por lIiStIfical ti ??cW

‘e tihzaçt7o tias flhlgê nelas de prova zeqi,erit ias co? vede de tlecí do flizal
achn h ustrai iva,

Por outro lado. analisada a :lohalicituie da prova prodicicla, 0l’ Iniciativa da
14 ou /20/ lcclilc)’inzeIlto i.ia cicie a. verifica-se que ft ‘iam ciitahstutos 05 i?leh s dc

jY/’(fld il,.tu’,Sc1t’i(’l 1,’ 5Uti(L)liC5 fIcliti deitas dc L?j)iíi’UiliC)I!tJ cli.: pl’LuIca la i)ltï&itO{).
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vobreíitdo afetila a tictiureza da infração inqnnada, infração por oh/cio e não pelos

c’fiiiios resiritivos da concorrência, Os e/n’los prazos de prescrição

eoniraordenacio,ud exisfe,iics tiesíes processos, a quantidade de meios liunianos e

nitlleritiis ti/elas a estas iin’esiigaç’res. a exietisão tios tiitiaV e a coniplexidade da

sitia de cada 7(17/ti tias empresas intervenientes exigeii? tJilL? e seieciune

ci’ilerfosanienle as diligências que se a/igiliain ejelisanieine ilece.Sstiiitis para

tipurcunenta da eventual pratica da ti/ração. deixando de fora tiibgencias

acessonas, secundários ou instrmnentais, que ainda que fosseni realizadas não

seriaiii aptas a a/aviar a convicção retirada de outros meios dc’ pra ia mais

COi1L’IItSIi’OS ou e i’hlenies,

Vo ánih lia til) ç seus potieres—deveres de investigação, a .1 tIL não está ohngtu/a a

ieciliztir tothiv as diiigéncia.v requeridav pela defesa. deVendo selecioinir as

diligcnc’uís le/evaines pata tleculu- de /ãinia cscitirecukt, em lace Lia sentia

ii)ip?tititIt( 17t( nota de J/ieiiude e das leves apresentadas fie/ti defesa.

Ora, eonf nne melhor se compreenderá, após apresentação da convicção do

Tribunal acerca dos Ide/os provados, fórcun efêtinidas todas as diligências

necessárias e vIí/icientev parti tiptiranleilto da verdade n,ateiud e boa decisão da

ctiilstl. :1 flQ ctir;etJli 0.5 faeiov ,!eeessariov e reieva,ttes para ti boa decisão da

ecílisti. 11(0 sem/o iwee ‘san’) miem tlese/avel que se esgotei; exaics tls’tinieille latias os

fac/o v i’c’ittit vos is apcrcíç’õe v das oczedade,s e ao contexto ceoiiomnico e /io’fc ficO do

.5 ciOr. o q ime cvai’b tia o iiiih lia da qliesiãt ti de ekiir. guraiula tfMper vão 107(11/

f?ef’reni ainda alguns arguidas que a ;idL’ mio se pronunciou sobre iodos os

doei imenias apresentados. Porém, a idE’ não teiii de se proininciar indis’idzialntenie

obre cada tloeinnento fia/lo. mas antes deve /:zer tona apreciação e i’tm/oraçãa

c’on/lmnta da pra va raduzidtm. a qual deve, III) seu fado, apresentar— se e ere ate,

iruetl/tuia e conipreeiisn’el. eni 7 ice de regl’tI v de expei’icm?dui c’Oi)3lii/i.

1 ‘ênt as ai’ gmi, tios 1)/lacar i’icias de Ilnkla)7?emlttmçãa. l/t)i??etltklnIcliie ti cai lluVãf)

íc íflt,leritt lati 7/til etml jtnn fica, (‘anipm’eellt le-s e tIl/e, e imi iiiti!érht de Di;’euo

(‘oncorrência, nem sempre é fácil separar perfeitamente la: n;ai crias’, e podendo
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ex/si ii• algumas l’cImUageits prctgniátic’as efli. pom’ vces, e/cHiar tipi’e.VL’)ltaÇtio

sistemát, cci e doutrinariamemute não ideal, por exemplo ref&indo à fi’ent e de cada
/àcto a.v páginas cio processo eiui (JIIC se encontra o doe imue tifO Oi/iï0 vai 150 ALio

obstante. o Tribunal concorda com a delesa de que é inipoutanle ((mil mais clara
ch/’re,ieiação por uni lado da matéria de fitem provada (exporgando—a de as] elos

c’oiucluisn’os e meios de prova), por outro da finuícunentaç’ào da nuesnua com httve nctv

pivi’ctS pi’odicidas e, por á/tinjo, da n,cuéria de Direito. exorícunlo—se a IdE’ a
efetuar um es/rço de sistematftctç’ão que torne tuittLv sintética. objetiva, e/cima e
imediatamente percetível o teor das suas decisões. DL’ qualquer iuuoclo, esta c/cclsao

administrativa é suficientemente e/aia para. após análise detalhada, permitir

asegln’cu o direito de defesa tios argudcias, i?lexLs Ia/cio prejuízo pLfl’ci a defesa 1/li

quuí/quer 1/cio proc’e vsual que importe cleelarcu’.

lo longo do processo. a .1c1( ‘ asseguro o os direitos e garantias de audição
/fl’C 5/ti. de L’oiuti’ditiiloi’it), de defesa. de co/ahom’açao. de trwuspciré;zcia e letilciacle,

bem conuo todos os outros a cpíe está acívtrita, t&vsegurcnudo a participação ativa dos

LlI’t!lIith) 1/Li toumuculti dc decisão, miOiuleac/tittICmltt’ iu;tyi’ctiu1hm—os la nota de ilicitiule e
coiiccclent/o—/hes prazo m’cizotn’el pcu’a aprescntação da de/es a e te querimnento de
meios de pro sa. pem’niiinuio a cotisulia do tu aos, o obtenção de copias. a
(II v’e.ve;utação de I’eql(eritmlemltt) v. etc., e mio vwltnu/o. co,?? a sua conauita ciudtiíer

preceito tia LdC do (‘1’.!, cio RUCO. do (PP ou da (‘RP. Lnici nota em especial
[LI/ti ileuxtum’ cltn’o Q ume a 1 dE’ mio violou o /n’i;icqno da /egddithuk recorrcn lo ci

pie.5 liulç’ es, couuio cuím concluo’ ie 1cr i’esrruçào ,semisfl’el la comucormemicia. .4 Í )dO/’itlLltÍt’
clen;onsn’oui provados’ os ft?dos sem recurso ci presunçõe.v. e ti pariu’ dai efetuou a
muece ‘sám’ici wih.s t/iição forídica. commz t/ s’ conciusoe s que melhor ‘e eonun’cemulerào ao
amliIiLvcu’utuos o emuqztach’anue;uto 1w/ti/co cio caso.,lclhnite-se, porém, que é a propna
lei cine p”e vuuuue que tinia i. fi’açc7n por oh/elo tem por mmcii u?I’c:ct eftitos les/ri? /105 tia
com ict)i’!’C / leia.
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:Veni sequer eptaflio à /itaçào tias colinas é possíveL à i;ariida. concluir pela

violação do princípio da proporcionalidade, encontrando-se cix mesmas devklainente

fu,sti/kadas com base nos critérios legais.

!ndLierimos. pois. os vícios invocados pela de/êsa. ».

3. Do transcrito excerto da sentença decorre, como acertadamente refere o

Ministério Público na sua resposta. que o tribunal “a quo”:

«- Não associou a cada um dos arguidos as questões prévias por estes suscitadas

individualmente, tendo começado por referir vagamente «Jkgcun alguns aiçuidos

que ci AdC’ não se pronuncioz4 antes tia deciSão final, sobre o pedüdo de
infonnaçikx, esclarecimemox e diftgénciav complementares de prova requeridas

pelos arguidov (...j».

- Não esclareceu, relativamente a cada uma das diligências supra referidas, a

saber: ((a) informação ao “BdP” para esdarechuenro cio ponto 80 da ‘RI”
lproucolos sobre as carlctv cheque): h) informação à :lpi’tiftirci esciarecimenlo

do ponto 88 da “XI” (qliotctv de mercado): ci que a •‘.ldt’.’ esclarecesse

discriminadamenw a Jbrma copio procedeu ao cálculo das quotas de nwrcado
referidas nos pontos 88 e 89 da ‘RI”», por que razão as mesmas eram supértluas.

- Não identificou a passagem que consta da decisão final da ÁdC” onde consta
a recusa no prosseguimento das diligências que é. como sabemos, o ponto 12. - cfr.
supra l.19. proferido em sede de questões prévias,

- No penúltimo § da pág. 34 o tribunal refere «Ora. coiforine melhor se

compreenderá, após apresentação da cOifl’iCÇãO do fl’ihii,uil acerca dos Iaciov

provados. loram e/euwdctv todas as diligencias ,,ecessáriciv e vu/icienws para
apuramento da verdade material e boa decisão tia causa. (..J». tendo procedido a
uma remissão genérica para esta pane da sentença. Na motivação da matéria de facto
o tribunal alude ao Protocolo com a ÀPB e à posterior liberalização da produção de
cheques pelo ‘BdP”: nas págs. 139 a 141 aludiu âs quotas de mercado pan concluir
que não foi produzida prova indicativa de quotas exactas e por isso não deu como
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provado o teor do quadro que consta do ponto 144. da decisào administrativa. Este
exercício de remissão resulta porém algo impróprio, pois não cabe aos destinatários
da sentença descobrir os segmentos desta que servem para fundamentar de facto e de
direito uma concreta tomada de posição. no caso, a decisão de indeferir concretos
vícios proeessuais invocados pelas defesas e sobretudo não desmonta nem rebate tal
sorte de alegações.

É verdade que tais diligr3ncias são suseeptíveis de ser consideradas irrelevantes
para a apreciação da concreta infracção única que foi imputada aos arguidos. face à
natureza desta e aos elementos do respectivo tipo de proibição. Mas não é menos
verdade que se impunha ao tribunal demonstrar isso mesmo de forma rigorosa.
transparente. convincente e no local próprio.

‘ Ao invés o tribunal produziu as afirmações que constam do 30 § da p4 35 da
sentença: ‘:.lo longa do processa. a AdC assegurou LV direitos e gcIrc;lukLv de
audiçjo prévia, de contraditório. de kë.sa, de colaboração, dc iraiivparéncia e
kcddade. hei,, corno todos os c,li$ros (...) iuio untando. caiu a suici conduta qualquer
preceito da Lck’. do (P1, do RG( ‘O. do (‘PP ou da C ‘41W 4...) a .idC não viola,, o
principio da kgalidade. ,‘ecorreudo a presunções (...) denzonstrou provados os
lados. %CiIl reciino ti jrcsuiiiçt3es (...J”•.

Nos termos expostos. conclui-se que a sentença incumpriu o dever de
fundamentação de facto. Carece igualmente de fundamentação de direito, pois não
enunciou nem analisou as normas legais ou os princípios de direito que
detenninaram o sentido da decisão.

Com o que se mostra siolado o deer de fundamentação de Ibcto e dc direito
da decisão previsto no mi° 374°. n° 2. vício que configura a nulidade a que alude o
art° 379°. n” 1. ai. a). implicando, nos termos do an° 122”. n°s 1 e 2. todos do (‘P1’. a
invalidade da sentença recorrida, que deve ser repetida, com observância do
estabelecido naquela primeira norma.

Esta solução prejudica a apreciação das demais questões suscitadas nos
rccurt)s.
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III — DECISÃO

Face ao exposto, acordam os juizes da Qa Secção deste Tribunal da Relação

em:

Declarar nula a sentença recorrida e determinar a produção de urna outra. se

possível a ser subscrita pela mesma juiz. que supra a identilicada nulidade da

fundamentação da decisão de facto e de direito, nos termos acima e\postus.

Sem tributação.

c
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